
EDITAL DA CONCORRNCIA NO 008/2022-C P 

A C A () 2 0 2 1 / 2 0 2 4 

(Processo n.° 091/2022) 

0 MunicIpio de Pedra Branca, através do titular de origem da presente licitacao, torna pOblico para 
conhecimentos dos interessados, que a Comissäo Permanente de Licitacão, ate as 08:30 do dia 12 de 
2023, na sede da Comissäo Permanente de Licitaçao da Prefeitura Municipal de Pedra Branca, localizada 
a Rua Furtunato Silva, S/n, Centro Administrativo Cesário Mendes, Centro, Pedra Branca-CE, CEP: 
63.630-000, em sessäo pCiblica, dará inicio aos procedimentos de recebimento e abertura dos envelopes 
concernentes aos Documentos de Habilitacao e as Propostas de Precos, da licitaçao modalidade 
CONCORRENCIA NO 008/2022", identificado abaixo, mediante as condicoes estabelecidas no presente 
Edital, tudo de acordo com a Lei n.° 8.666/93, de 21.06.93, alterada pela Lei n.° 8.883/94 de 08.06.94 e 
legislação complementar em vigor. 

1. HORARIO, DATA E LOCAL PARA A ENTREGA DOS ENVELOPES CONTENDO A 
DOCUMENTAcAO E PROPOSTAS: 

1.1. Ate as 08:30 do dia 12 de Janeiro de 2023, no endereco Rua Furtunato Silva, Sin, 
Centro Administrativo Cesáo Mendes, Centro, Pedra Branca-CE, CEP: 63.630-000 para entrega 
dos Envelopes ri. 01, corn os documentos de habilitaçao e declaracOes complernentares, e n. 02, 
corn a proposta. 

2. HORARIO, DATA E LOCAL PARA INIClO DA SESSAO PUBLICA 

2.1.As 08:30 horas, do dia 12 de Janeiro de 2023, no setor de licitacao localizado no endereco 
Rua Furtunato Silva, Sin, Centro Administrativo Cesário Mendes, Centro, Pedra Branca-CE, CEP: 
63.630-000, terá inhcio a sessäo, prosseguindo-se corn o credenciamento dos participantes e a 
abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitacao. 

C0NTRATAcA0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRucAO 

Objeto: DE ESCOLA DE 13 (TREZE) SALAS NO RESIDENCIAL FONTENELI NO 

MUNICiPIO DE PEDRA BRANCA/CE. 

Orgão Interessado: SECRETARIA DE EDUCAcAO 

Modalidade: CONCORRENCIA 

Tipo: MENOR PREO 

Critério
de GLOBAL 

Julgamento: 

Regime de Execucao: INDIRETA 

Empreitada: EMPREITADA POR PREO GLOBAL 
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2.2.Os conjuntos de documentos relativos a habilitacao e a proposta de precos deverão ser 
entregues separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados 
corn o nome do licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, 
os seguintes dizeres: 

PED 
BRAN cA 

PR E F 9 1 T  R A 

ENVELOPE No I 

DOCUMENTOS DE HABILITAçAO 

E DE CONDIcOES DE PARTICIPAcAO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA 

CONCORRENCIA No /22.. 

(RAZAO SOCIAL DO PROPONENTE) 

(CNPJ) 

ENVELOPE No 2 

PROPOSTA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA 

CONCORRENCIA No /22.. 

(RAZAO SOCIAL DO PROPONENTE) 

(CNPJ ) 

2.3.Os licitantes interessados em participar do certame não necessitam encaminhar seus 
representantes legais para entregar os envelopes corn a documentacao e as propostas, podendo, 
inclusive, encaminhá-los via Correio ou outro melo similar de entrega, atentando para as datas e 
horários finals para recebirnento dos mesmos, constantes neste Edital. A correspondência deverá 
ser enderecada corn aviso de recebimento para a Comissäo de Licitacao no endereco indicado no 
Item I deste Edital e conter Os dois envelopes acirna mencionados, corn antecedência minima de 1 
(uma) hora do niomento rnarcado para abertura da sessão pUblica. 

3. DO REPRESENTANTE E DO CREDENCIAMENTO 

3.1.0s licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do procedirnento licitatOrio deverão 
estar devidarnente representados por: 

3.1.1. Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade ou outro 
documento de identificação oficial, acornpanhado de: registro cornercial no caso de empresa 
individual, contrato social ou estatuto em vigor, no caso de sociedades cornercials e, no 
caso de sociedades por acoes, dos docurnentos de eleicao de seus administradores; 
inscricão do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
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diretoria em exercicio; sendo que em tais documentos devem constar expressos poderes 
para exercerem direitos e assumir obrigacoes em decorréncia de tal investidura; 

3.1.2. Representante designado pela empresa licitante, que deverá apresentar 
instrumento particular de procuraçáo ou documento equivalente, corn poderes para se 
manifestar em nome da empresa licitante em qualquer fase da Iicitacao, acompanhado de 
documento de identificacao oficial e do registro comercial, no caso de empresa individual; 
contrato social ou estatuto em vigor no caso de sociedades cornerciais e no caso de 
sociedades por açoes, acompanhado, neste ültimo, de documentos de eleiçao de seus 
administradores; inscricão do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada 
de prova de diretoria em exercIcio; 

3.2.Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma empresa licitante. 

4. OBJETO 

41. 0 objeto da presente licitacao é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUCAO DE ESCOLA DE 
13 (TREZE) SALAS NO RESIDENCIAL FONTENELI NO MUNICIPIO DE PEDRA 
BRANCAICE, conforme condicoes, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 

4.2. 0 critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL, observadas as exigencias 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto as especificacoes do objeto. 

4.3. A licitacao será realizada de acordo corn as regras especificas para o regime de execução 
empreitada porpreco global. 

4. DOS RECURSOS oRçAMENTARIos 

5.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotacao orcamentária prOpria, 
prevista no orcamento Municipal para o exercicio de 2022, na classificacao: 
0703.12.361.1205.1024; 1.500.0000.00 (RECURSOS NAO VINCULADAS de impostos) e 
1.570.0000.00 (Transteréncias DO GOVERNO FEDERAL REFERENTE A CONVENIOS E 
OUTROS REPASSES). 

6. DA PARTIcIPAçAo NA LIclTAcAo 

6.1. Poderäo participar desta licitacao, os interessados cujo ramo de atividade seja compativel corn 
o objeto desta licitaç5o1  

o objeto social incompativel corn o objeto da licitacao é impeditivo a contrataçao, a ser aferido no fase de habilitacao juridica. 
Nesse sentido o Tribunal do Contas da União, no Acordão 64212014-Plen6rio, estabelece que: 30. Prirneiramente, divirlo da 
unidade técnica quando indica que a exigencia do contrato social das licitantes näo seria destinada a comprovacão da 
adequacão do ramo de atuacao das empresas corn os servicos objeto do certarne. 31. Ocorre que o art. 28, inciso Ill, da Lei 
8.666/1993 inclui o contrato social, devidamente registrado, entre Os documentos exigiveis para fins de cornprovaçao da 
habilitaçäo juridica. Tal exigência visa justamente a cornprovação de que a licitante tern a atividade comercial compatFvel 
corn o objeto licitado. 32. 0 objeto social da empresa delineado no contrato social devidarnente registrado comprova não 
apenas o exerciclo da atividade empresarial requerida na licitacao, mas também que a empresa o faz de forma regular. E 
nesse ponto ressalto quo a Adrninistraçâo deve sempre prestigiar a legalidade. Não basta quo a licitante detenha a 
capacidade comercial de fato, faz-se necessário quo ela esteja em conformidade corn a lei. 

Prefeltura Municipal do Pedra Branca 
CNPJ n.° 07.726.540/0001-04 - SItio eletrônlco: www.pedrabranca.ce.gov.br  
R. José Joaquim do Sousa, 10, Centro, Pedra Branca-CE, CEP 63.630-000 



P R F F E 'I T U R A 

AoMNTRAcAo 2821/O24 

6.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006. 

6.3.Näo poderäo participar desta Iicitacao: 

6.3.1. proibidos de participar de licitaçoes e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislacao vigente; 

6.3.2. que nao atendam as condiçöes destes Edital e seus anexos; 

6.3.3. estrangeiros que nao tenham representaçäo legal no Brasil corn poderes 
expressos para receber citaçäo e responder administrativa ou judicialmente; 

6.3.4. que se enquadrem nas vedacoes previstas no artigo 90  da Lei n° 8.666, de 1993; 

6.3.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata Cu insolvéncia, em 
processo de dissoluçao ou liquidaçao; 

6.3.6. organizacoes da Sociedade Civil de lnteresse PUblico - OSCIP, atuando nessa 
condicao (Acórdão no 746/2014-TCU-Plen6rio); 

6.3.7. Näo será admitida a participacäo de emprosa sob a forma de consórcios ou 
grupo de empresas. 

6.4.Nos termos do art. 50  do Decreto n° 9.507, do 2018, é vedada a contratacao de pessoa jurIdica 
na qual haja administrador ou sócio corn poder do direcäo, familiar de: 

a) detentor do cargo em comissão Cu funcao de confianca que atue na area responsável pela 
demanda ou contratacao; cu 

b) de autoridade hierarquicarnente superior no âmbito do orgão contratante. 

6.4.1. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou 0 

parente em linha rota ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, ate o terceiro grau 
(Sümula Vinculante/STF n° 13, art. 50, inciso V1  da Lei n° 12.813, de 16 de malo de 2013 e 
art. 20, inciso Ill, do Decreto n.° 7.203, do 04 de junho do 2010); 

7. DA HABlLITAcAo 

7.1. 0 licitante, dove insorir no envelope n° 01, dos documentos de habilitacao e das condicôos do 
participacäo, as declaracoos complernentares quo consistem nos seguintos documentos: 

7.1.1.de quo cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30  da Lei Complementar n° 123, de 
2006, nos termos do art. 34 da Lei n. 11.488, do 2007, caso opte por usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

7.1.1.1. nos itens exclusivos para participacao do microempresas e empresas de 
pequeno porte, a ausência da declaracäo impedirá o prosseguimento no certame; 

7.1.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas o 
empresas de pequeno porte, a ausência da declaraçao apenas produzirá o efeito de 
o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 
123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 
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7.1.2. Declarag5o que está ciente e concorda corn as condicoes contidas no Edital e seus anexos, 
bern como de que cumpre plenarnente os requisitos de habilitacao definidos no Edital; 

7.1.3.Declarac5o que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabaiho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 10  e no inciso Ill 
do art. 50  da Constituiçao Federal; 

7.1.4.Declaraç5o que os serviços são prestados por empresas que comprovern cumprimento de 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa corn deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam as regras de acessibilidade previstas na legislaçao, 
conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, caso opte pelo 
beneficio previsto no art. 30, 

§ 21, inciso V, da Lei n° 8.666/1993. 

7.1.5.Declaraç5o que não utiliza de mao de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) 
anos em trabaiho notumo, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condicão de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos 
termos da Lei 9.854, 1999, conforme modelo ANEXO. 

7.1 .6.Declaracao, sob as penalidades cabiveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo 
da habilitaçao, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, 
(art.32, §20, da Lei n.° 8.666/93); 

7.1.7.Declaraç5o de lnexistência de Vmnculo empregaticlo corn o Municiplo de Pedra Branca 
do(s) sOcio(s) e/ou proprietário da empresa; 

7.1.8.Declarac5o expressa da proponente que se compromete a aplicar nas obras somente 
materials devidamente homologados e os respectivos fabricantes cadastrados e 
qualificados na Prefeitura Municipal de Pedra Branca-CE 

7.1 .9.Declaracao de que a licitante tern ciência sobre a forma de cornunicacão dos atos do 
processo, conforme modelo; 

7.2. A declaracao falsa relativa ao curnprirnento de qualquer condicao sujeitará o licitante as sancOes 
previstas em lei e neste Edital 

7.3. Habilitacão JurIdica: 

7.3.1.No caso de empresário individual: inscricão no Registro Püblico de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

7.3.2.No caso de sociedade empresaria ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
ElRELl: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documerito comprobatOrio de seus 
administradores; 

7.3.3.lnscric5o no Registro Püblico de Empresas Mercantis onde opera, corn averbacão no 
Registro onde tern sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agenda; 

7.3.4. No caso de sociedade simples: inscricao do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
JurIdicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

7.3.5.Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no Pals; 

7.3.6.Os documentos acirna deveräo estar acompanhados de todas as alteracoes ou da 
consolidaçäo respectiva; 
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7.4. Regularidades Fiscal e Trabaihista: 

7.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas; 
7.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaçâo de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaa da Receita Federal do Brash (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e a DIvida Ativa da Uniäo (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos a 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
7.4.3. Prova de regularidade corn o Fundo de Garantia do Tempo de Servico (FGTS); 

7.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabaiho, mediante 
a apresentacao de certidão negativa ou positiva corn efeito de negativa, nos termos do Titulo 
Vll-A da Consolidaçao das Leis do lrabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de l°de maio 
de 1943; 

7.4.5. Prova de inscricão no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicIlio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatIvel corn o objeto contratual; 

7.4.6. Prova de regularidade corn a Fazenda Municipal do domicflio ou sede do licitante; 

7.4.6.1. caso o licitante seja considerado isento do tributos relacionados ao 
objeto licitatOrio, deverá comprovar tal condicao mediante a apresentacao do 
declaracao emitida pela correspondente Fazenda do domiclio ou sede do 
fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; 

7.4.7. Quando se tratar da subcontratacao pre vista no art. 48, II, da Lei Comp!ementarn. 123, do 
2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentacao c/s 
regularidade fiscal e trabaihista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão 
subcontratadas no decorrer da execucao do contrato, ainda que exista alguma restrição, 
aplicando-se o prazo de regularizaçao previsto no art. 40, § 10 do Decreto n° 8.538, do 2015. 

7.6. Qualificacao Econômico-Financeira: 

7.6.1. Certidão negativa de falência ou recuperaçao judicial expedida pelo distribuidorda sede 
do licitante; 

7.6.2. No caso de certidào positiva de recuperacao judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo piano de recuperacão foi acoihido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob 
pena de inabilitaçao, devendo, ainda, ccrnprovar todos os demais requisitos de 
habihitacäo. 

7.6.3. balanco patrimonial e demonstraçöes contábeis do ültimo exercicio social, ja exigiveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situacäo financeira da empresa, vedada 
a sua substituicao por balancetes ou balancos provisOrios, podendo ser atualizados por Indices 
oficiais quando encerrado ha rnais de 3 (três) meses da data de apresentaçäo da proposta; 
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7.6.3.1. no caso de empresa constitu Ida no exercicio social vigente, admite-se a 
apresentação de balanco patrimonial e demonstracoes contábeis referentes ao 
periodo de existéncia da sociedade; 

7.6.3.2. é admissIvel o balanco intermediário, se decorrer de lei ou 
contrato/estatuto social. 

P Z E FE IT U R A 0 E 

7.6.3.3. Serão aceitos o balanço patrimonial, demonstracoes contábeis, termos 
de abertura e encerramento do livro Diário, transmitidos via SPED, acompanhados 
do recibo de entrega de escrituracao contábil digital, respeitada a IN RFB vigente 

7.6.4. comprovacao da boa situacão financeira da empresa mediante obtençäo de Indices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (urn), 
obtidos pela aplicacao das seguintes formulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG - 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 
Sc - 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 
LC - 

Passivo Circulante 

7.6.5. 0 licitante que apresentar indices econOrnicos iguais ou inferiores a I (urn) em qualquer 
dos indices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que 
possul patrirnônio liquido) equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estirnado da 
contratacäo, devendo a comprovacão ser feita relativarnente a data da apresentaçäo da 
proposta. 

7.6.5. - GARANTIA DE PROPOSTA, no valor de R$ 100.897,86 (Cern Mil, O!tocentos e Noventa e Sete Reals 
e Qitenta e Seis Centavos), equivalente a 1 % (urn por cento) do valor estirnado do objeto da contratação, na 
forma do Artigo 31, Inciso Ill edo Artigo 56 § 10  ambos da Lei Federal NO 8.666/93 e suas alteraçoes. 

7.6.6 - A garantia de rnanutencão de proposta, quando não recoihida em moeda corrente nacional, mas em 
qualquer outra das modalidades previstas a seguir, terâ o prazo de validade de 60 (sessenta) dias, contado da 
data de entrega dos Documentos de Habilitação e Propostas de Precos e deverá ser recoihida das seguintes 
formas: 

a) Caucao em dinheiro ou em titulo da divida püblica sendo Autorizado e Liquidado pelo Banco Central do 
Brasil, demonstrando o valor real do titulo, e vedada a prestaço de garantia através de Titulos da DIvida 
Agrária; No caso de prestaçao de garantia de manutençao de proposta em dinheiro, deverá ser 
apresentado dentro do documento de habilitação, comprovante de depósito identificado no valor acima 
estipulado na seguinte conta: 

BANCO 001 (Banco do Brasil) 
AGENCIA N.°: 758-7 
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CONTA CORRENTE N.°: 107621-3 (PMPB CAUcAO) 

b) Fiança bancária; 
c) Seguro-garantia. 

7.6.7. A garantia de manutenção de proposta será liberada ate 05 (cinco) dias Uteis apôs esgotada as fases de 
habilltacao (Documentos de Habilitacao) ou de classificacao (Propostas de Precos), para as empresas inabilitadas 
ou desciassificadas, ou após a adjudicaçäo, exceto para a vencedora da licitaçao, que será liberada no mesmo 
prazo, após a data de assinatura de Contrato; 

7.7. Qualificacao Técnica: 
7.7.1. Comprovaçao de aptidão da empresa licitante para o desempenho de atividade 
pertinente e compatIvel em caracterIsticas, quantidades e prazos corn o objeto desta licitacao, 
que será feita mediante a apresentaçao de Atestado ou Certidão fornecido por pessoa 
lurIdica de direito püblico ou privado, por execucao de obra ou servico ja concluldo, de 
caracteristicas semeihantes as do objeto do Edital. 

7.7.2. CAPACIDADE TECNICO-PROFISSIONAL: Apresentar comprovaçao de a 
PROPONENTE possuir em seu quadro técnico permanente, na data prevista para entrega 
dos documentos, profissionais de nIvel superior na area de Enqenharia Civil devidamente 
reconhecido pelas entidades competentes, detentor de no mInimo de 01 (urn) atestado ou 
certidão de responsabilidade técnica, corn o respectivo acervo expedido pela entidade 
profissional competente, emitido por pessoa juridica de direito ptbIico ou privado, que 
comprove(m) ter os profissionais, realizado obras/serviços de engenharia de caracteristicas 
técnicas similares as do objeto ora licitado, segundo as parcelas de malor relevância. Não serão 
aceitos CERTIDOES DE ACERVO TECNICO ou ATESTADOS de Projeto, Fiscalizacao, 
Supervisäo, Gerenciarnento, Controle lecnológico ou Assessoria Técnica de Obras. 

7.7.2.1- Para fins da cornprovaçâo de que trata este subitem são consideradas parcelas de major 
relevância: 

REQ O1_Fundaçao em Concreto Armado; 
REQ 02_Super-estrutura em Coricreto Armado; 
REQ 04_Esquadrias de Alum ho corn vidro; 
REQ 05_Instalac6es Elétricas; 
REQ 06_lnstalaç6es Hidrossanitárias; 

7.7.2.2 - Para fins de comprovacao da Qualificacao Técnica a licitante deverá apresentar os 
documentos comprobatOos previstos no item 7.7.2, relativo a Engenheiro Civil, devidamente 
registrado na entidade Profissional competente como responsável técnico da ernpresa, 
devendo estar ainda relacionado na equipe técnica disponivel, na qualidade de responsável 
técnico. 

7.7.2.3 - Quando a CERTIDAO DE ACERVO TECNICO emitida pelo conseiho competente não 
explicitar corn clareza os servicos objeto do Acervo Técnico, esta deverá vir acompanhada do 
seu respectivo Atestado, devidamente registrado e reconhecido pelo Conseiho competente. 

Parágrafo Onico - A apresentaçao do acervo do(s) responsável(is) técnico(s) deverá ser 
apresentada na totalidade dos pedidos acima, e os mesmos deverão ser grifados para meihor 
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didática de análise par parte da Comissão de Licitacao. 
7.7.2.4 - Entende-se, para fins deste edital, como pertencente ao quadra permanente: 

a) SOda; 
b) Diretor; 
c) Empregado; 
d) Profissional contratado. 

7.7.2.4.1- A comprovaçao de vinculaçao ao quadra permanente da licitante será feita: 

a) Para sOcio, mediante a apresentacao do ato constitutivo, estatuto, contrato social consolidado 
ou contrato social e todos os aditivos; ou 

b) Para diretor, mediante a apresentacão da ata de eleiçäo e posse da atual diretoria, devidamente 
registrada junta ao Orgão competente; ou 

c) Para Empregado, se a responsável técnico não for sOcio e/ou diretor da empresa, a 
comprovacao se dará mediante a apresentacao das copias da Carteira de Trabalho e 
PrevidOncia Social (CIPS) - devidamente assinada, da FIRE - Fica de Registro de Empregado 
e da inforrnacao da GFIP. 

d) Para a Contratado, mediante contratos de prestaçäo de servicos, comprovando vinculo 
profissional da empresa para corn o prestador de servico corn firma recanhecida do contratado 
e do contratante. 

7.7.2.5 - 0(s) profissional(is) responsável(is) técnico(s) indicado(s) no item 7.7.2 deverão 
participar permanentemente dos serviços objeto desta licitacão e deveräo constar 
obrigatoriarnente; 

a) Na Certidäo de Registro de Pessoa JurIdica junta ao Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia; 
b) No Atestado de Capacidade Técnica do Profissional apresentado pela licitante. 

7.7.2.6 - Na hipOtese de empresas que prestaram servicos sob a forma de subcontrataçao, as 
atestados emitidos pelos contratados deverão ter anuência do Contratante Original. 
7.7.2.7 - Para a comprovacäo exigida, as licitantes deveräo apresentar somente certidöes e 
atestados pertinentes, evitando a inclusão de outros documentos superfluos ou 
desnecessários. 
7.7.2.8 - Poderão ser apresentados atestados oriundos de contratos distintos, desde que a 
somatOrio deles atenda totalrnente cada urn dos requisitos exigidos. 

7.7.3 - CAPACIDADE TECNICA-OPERACIONAL: Apresentar a PROPONENTE sua Capacidade 
Técnica-Operacianal, de acordo corn Lei 8.666/93 e suas alteraçOes, e solicitado abaixa: 

7.7.3.1 - Declaracao corn a indicacao do pessoal técnico adequado e disponivel para a realizacao 
do objeto da licitacaa, bern coma a qualificacão profissional de cada urn dos rnernbros da equipe 
técnica que se responsabilizará pelos trabalhas, este documento deverá ser assinado par sOcio 
administradar ou par representante legal da empresa; 
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7.7.3.2 - Comprovaçao que dispöe de instalaçao de canteiros, máqiiinas, equipamentos e 
pessoal especializado, considerados essencials para desenvolvimento dos serviços, nos termos 
estabelecidos no Art. 30, paragrafo 60  da lei 8.666/93 e suas alteracoes; 

7.7.3.3. 0(s) profissional(is) responsável(is) técnico(s) indicado(s), cujo(s) nome(s) constar(em) 
na Certidão de Registro de Pessoa Juridical da licitante junto ao Conseiho Regional de 
Engenharia e Agronomia - CREA deverá(ão) ser o(s) detentore(s) do atestado E/OU certidäo de 
capacidade técnica; 

7.8 - 0 licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefIcios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova 
de inscricão nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanco 
patrimonial e das dernonstracOes contábeis do ültimo exercIcio. 

7.9 Os documentos para habilitaçao poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de 
cOpia autenticada por cartOrio competente ou por servidor da Administracao, ou publicaçäo em Orgao da 
imprensa oficial. 

7.10 Näo serão aceitos documentos corn indicacao de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos. 

7.11 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deveräo estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade 
técnica, e no caso daqueles documentos que, pela prOpria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 

7.11.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial corn diferencas de nümeros de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centraUzacao do 
recoihimento dessas contribuiçoes. 

7.12 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encarninhar a documentaçao de 
habilitaçao, ainda que haja alguma restricäo de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 
10  da LC n° 123, de 2006. 

7.12.1. A existéncia de restriçäo relativamente a reguladade fiscal e trabalhista näo impede que 
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja habilitada, uma 
vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

7.13 A documentacäo de habilitacao relacionada acima deverá ainda ser apresentada obedecendo-se a 
ordem acima requerida, item a item, numerada e rubricada pelo titular ou responsável pela licitante, e 
sendo todas as declaracOes apresentadas corn firmas reconhecidas. 

7.14 Constatado o atendimento as exigências de habilitaçào fixadas no Edital, o licitante estará habilitado 
para a fase de classificacao 

8. DAPROPOSTA 

8.1 - A licitante deverá entregar a Comissäo de Licitaçâo, o envelope "N 02 contendo as PROPOSTAS 

Prefeltura Municipal de Pedra Branca 
CNPJ n.° 07.726.540/0001-04 - SItio eletrônico: www.pedrabranca.ce.gov.br  
R. José Joaquim de Sousa, 10, Centro, Pedra Branca-CE, CEP 63.630-000 



PR E FE IT U R A 0 E 

PED 
B 

0 M I N ST i 

DE PREOS devendo ser confeccionada no minimo em 01 (uma) via impressa e 01 (urn) arquivo digital, 
nos forrnatos .xls para as planilhas, gravados em CD, em envelope lacrado, obedecendo a via impressa 
a ordem abaixo requerida, item a item, corn folhas numeradas sequencialmente da primeira ate a Ultima 
folha de modo a refletir seu nümero exato, e rubricadas pelo titular ou responsável pela licitante, sendo 
todas as planhlhas assinadas pelo responsável técnico da empresa e pelo seu representante legal, no 
entanto a carla da proposta de preços, bern como todas as demais declaraçoes da proposta de precos 
assinadas pelo representante legal da empresa. 

8.2 - A PROPOSTA DE PREOS deverá ser elaborada e apresentada, conforme exigencias deste Edital, 
contendo: Carla de Proposta de Precos; Planilha Resumo; Planilha de Orçamento; Cronograma Fisico 
Financeiro; Composicao de Precos Unitãrios; Planilha Analitica de Encargos Socials; Planilha de 
Composicao AnalItica da Taxa de B.D.I. 

8.2.1 Os precos constantes nas Planhlhas de Orcamento e de Composiçäo de Custos Unitários do 
licitante deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 

8.3 - A CARlA DE PROPOSTA DE PREOS deverá ser elaborada e apresentada, conforme exigencias 
deste Edital, contendo: 

8.3.1. A modalidade e o nUmero da licitacao; 
8.3.2. Enderecamento a(o) Presidente da Comissão Central de Licitacoes da Prefeitura de Pedra Branca; 
8.3.3. 0 objeto dos serviços desta licitacao; 
8.3.4. A Razão Social, CNPJ , Endereco completo da empresa licitante e dados pessoais (name, CPF, 
RG e endereco) do representante legal, que se for o caso, assinará a contrato referente ao objeto deste 
certame; 
8.3.5. Indicação do nome e nümero do banco, agenda e conta corrente para efeito de pagamento; 
8.3.6. Prazo de execucão dos servicos: conforme as termos do edital, contados a partir da ordem de 
servico; 
8.3.7. Prazo de validade da proposta: não inferior a 60 (sessenta) dias; 
8.3.8. Preço Global por quanto a licitante se compromete corn os servicos objeto desta Licitacao, 
expressos em algarisrno e por extenso, de forma clara e precisa, limitado rigorosamente ao objeto desta 
licitacao, sem alternativas de precos ou qualquer outra condicao que induza o julgamento a ter mais de 
urn resultado; 
8.3.9. Declaracao expressa da licitante que, nos valores apresentados acima, estäo inclusos todos as 
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre o objeto licitado, 
inclusive a margern de lucro. 

8.4 A PLAN ILHA DE ORAMENTO deverá ser elaborada detalhadamente e apresentada, de cada item 
a item a especificaçao do Grupo/Subgrupo/Servico, a quantidade, a unidade, a preco unitário e a preco 
total, em algarismo, e a preço Global do orcamento, que deram margem aos resultados apresentados na 
carla da proposta de preços, corn duas casas decimals, sem erros de arredondamentos, e ainda 
obrigatoriamente obedecer: 
8.4.1. Os serviços a serern executados, nos quantitativos licitados, segundo a undade de medida 
consignada no edital; 
8.4.2. Os valores unitários em algarismos de cada item da planllha de orcamento corn duas casas 
decimals, sem erros de arredondamentos; 
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8.5. No CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO: 

8.5.1. Os valores contidos nos orcamentos serão considerados em moeda corrente nacional (REAL) 
mesmo que nao contenham a sImbolo da moeda (R$). 
8.5.2. No Cronograma Fisico Financeiro deverá constar prazo de execucao dos servicos conforme 
Projeto Básico de Engenhaa. 

8.6. Na PLANILHA DE COMPOSIcAO DE PREOS UNITARIOS, para cada item de serviço constante 
na Planilha de Orçamento, deverá ser apresentada a composiçäo de preco unitário do referido servico, 
e nesta composicäo de preco unitário deveräo conter todos Os insumos e coeficientes do quantidades 
necessários e exequiveis a execução de cada servico, quals sejam, equipamentos, mão-de-obra, 
materials (insumos) e servicos, sendo as encargos soclais inclusos, conforme tabelas Sinapi e Seinfra, 
e a BDI aplicado na Planilha de Orçamento, conforme a composicao da tabela de referéncia adotada no 
edital para o servico, devendo nos precos unitários das composicoes serem adotados 2 (duas) casas 
decimals necessárias para a composiçao do preco total unitário do serviço. 
8.6.1. Não serão admitidos nas camposicOes de precos unitários proposicoes que configurem a 
inexequibilidade do servica, seja por inconsistência técnica de coeficiente do quantidade do insuma que 
compoe a camposiçao, seja por inconsistência técnica de coeficiente do quantidade na produçao do 
serviço que compoe a composicao, ou seja por inconsisténcia na precificacao da mesma, vez quo uma 
e/ou outra levam a inexequibilidade do servico. 

8.7. BenefIcios o Despesas Indiretas - BDI, detalhando todos os seus componentes, inclusive em forma 
percentual, conforme modelo anexo ao Edita!; 

8.8. Não se admitirá, na proposta de precos, custos identificados mediante a uso da expressao "verba" 
ou de unidades genericas. 

8.8. Todas as especificacoes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

8.9. Erros no preenchimento da planilha nao constituem motivo para a desclassiflcacao da proposta. 
8.9.1 A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pela Comissão, desde quo não haja 

majaraçaa do preco proposto. 

8.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposicoes nelas 
contidas, em conformidade corn a quo dispöe o Projeto Básico, assumindo a propanente a compromissa 
do executar a objeto nos seus termos, bern como de fornecer as materials, equipamentos, ferramentas 
o utensIlias nocessárias, em quantidades o qualidades adoquadas a porfeita oxecucao contratual, 
pramovendo, quando requorido, sua substituiçãa. 

8.11. Os precos ofertadas, na proposta inicial, serão do exclusiva responsabilidade do licitante, nãa [he 
assistindo a direito do pleitear qualquer alteracãa, sob alegação do erro, omissäo ou qualquer outro 
pretoxta. 

8.12. Os licitantes devem respeitar as preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratacoes pübiicas federals, quando participarem do licitacoes püblicas. 

8.12.1 0 descumprimenta das regras supramencianadas pela Administracäo par parte dos 
contratadas pode ensejar a respansabilizacaa polo Tribunal de Contas da Uniãa e, apOs a 
devida processo legal, gerar as seguintes consequencias: assinatura do prazo para a adacäo 
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das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituicäo; ou condenaçäo dos agentes pübHcos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuizos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreco na execucão do contrato. 

8.13. Para fins de anátise da proposta quanto ao cumprimento das especificacoes do objeto, da planhlha 
de orçarnento e suas cornposicoes de custos será colhida a manifestacao escrita do setor requisitante 
do ser\dco ou da area especializada no objeto. 

9. DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

9.1. No dia, hora e local designados neste Edita), em ato pCiblico, na presenca dos licitantes, a 
Comissão Permanente de Licitaçäo receberá, de uma so vez, os Envelopes n° 01 e n° 02, e 
procederã a abertura da licitacao. 

9.1.1. Os atos pOblicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles 
participaräo ativamente as licitantes ou representantes credenciados, no sendo 
permitida a intercomunicacão entre eles, nern atitudes desrespeitosas ou que causem 
tumultos e perturbem o born andamento dos trabalhos. 

9.2. Depois de ultrapassado a horário para recebimento dos envelopes, nenhurn outro será recebido. 

9.3.A seguir, serão identificados as licitantes e proceder-se-á a abertura dos Envelopes n° 01 - 
Documentos de Habilitaçao. 

9.3.1. 0 conteüdo dos envelopes será rubricado pelos membros da Comissão e pelos 
licitantes presentes ou por seus representantes. 

9.4. Como condicão prévia ao exarne da documentacäo de habilitacao do licitante, a Comissão 
verificará o eventual descumprirnento das condiçOes de participaçao, especialrnente quanta a 
existência de sancao que irnpeca a participacäo no certarne ou a futura contratacâo, mediante 
a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro de Fornecedores do MunicIpio; 
b) Cadastro Nacional de Empresas InidOneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da Uniäo (www.portaldatransparencia .cov.brfceis); 
c) Cadastro Nacional de Condenacoes CIveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.ius.br/improbidade  adm/consultar reQuerido.phl). 
d) Lista de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da Unio - ICU; 

9.4.1. Para a consulta de licitantes pessoa juridica poderá haver a substituicäo das consultas 
das allneas 'b', "c" e "d" acirna pela Consulta Consolidada de Pessoa JurIdica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.brl) 

9.4.2. A consulta aos cadastros será realizada em name da empresa licitante e também de 
seu sOcio majoritário, porforca do artigo 12 da Lei no 8.429, de 1992, que prevO, dentre 
as sancoes impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, 
a proibicao de contratar corn o Poder Püblico, inclusive par interrnédio de pessoa 
jurIdica da qual seja sócio majoritário. 
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9.4.2.1. Caso conste na Consulta de Situacao do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciara para verificar se houve fraude par parte 
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.4.2.1.1. A tentativa de burla será verificada par melo dos vmnculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

9.4.2.1.2. 0 licitante será convocada para manifestaçao previamente a sua 
desclassificacao. 

9.4.3. Constatada a existência de sanção, a licitante será declarado inabilitado, par falta de 
condicaa de participacäa. 

9.5. ApOs a verificaçaa de sancoes que impecam a participacaa no certame, seräa verificadas 
as condiçoes de participacão objeta das declaracoes complementares. 

9.6. Realizadas ambas as verificaçoes, a dacumentacao de habilitaçao dos licitantes será entâa 
verificada, observando-se as demais exigências previstas neste instrumento convocatOrio. 

9.8. Casa a Comissãa julgue canveniente, paderá suspender a reuniäo para analisar as 
docurnentos apresentados, marcanda, na aportunidade, nova data e harária em que 
voltará a reunir-se, informando as licitantes. Nessa hipOtese, todos as dacumentas de 
habilitaçäo já rubricados e os Envelopes no 02 - Proposta de Precos, rubricados 
externarnente por todos as licitantes e pelos membros da Camissäa, permanecerão em 
poder desta, ate que seja conclulda a fase de habilitaçao. 

9.9. Ao licitante inabilitado será devolvido a respectivo Envelope no 02, sern ser aberto, depois de 
transcarrida a prazo legal sem interposiçao de recurso au de sua desisténcia, ou da decisão 
desfavarável do recurso. 
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9.10. ApOs a procedimento de verificacaa da dacumentação de habilitaçao, as Envelopes no 
02 - Praposta de Precos dos licitantes habilitados seräo abertos, na mesma sessão, desde que 
todos as licitantes tenham desistida expressamente do direito de recorrer, au em ato püblico 
especificarnente marcado para este fim, apOs a regular decurso da fase recursal. 

9.10.1. No ocorrendo a desistOncia expressa de todos as licitantes, quanta aa direita 
de recarrer, as Envelopes no 02 - Propasta de Precos serão rubricados pelos licitantes 
presentes ao ato e mantidos invioláveis ate a posterior abertura. 

9.10.2. Ultrapassada a fase de habilitaçao e abertas as propostas, não cabe 
desclassificar a licitante par mativo relacionado corn a habilitaçao, salvo em razão de fatos 
supervenientes au sO conhecidos apOs a julgamenta. 

9.11. As propostas de precos dos licitantes habilitados serão então julgadas, conforme item 
prOprio deste Instrumento ConvocatOria. 

9.12. Se todos as licitantes forem inabilitados au tadas as propostas forem desclassificadas, 
a Comissäa Permanente de Licitacaa poderá fixar o prazo de 08 (alto) dias üteis para a 
apresentaçäo de nova documentação au proposta, escoimadas das causas que as inabilitaram ou 
desclassificaram. 

9.13. Em todos as atos püblicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos 
membros da Camissäo e pelos representantes credenciadas e licitantes presentes. 

Prefeitura Municipal de Pedra Branca 
CNPJ n.° 07.726.540/0001-04 - SItio eletrônico: www.pedrabranca.ce.gov.br  
R. José Joaquim de Sousa, 10, Centro, Pedra Branca-CE, CEP 63.630-000 



ADMNtSTRAçAO 202/$024 

9.14. Será considerado inabilitado o licitante que: 

9.14.1. Incluira proposta de precos no Envelope no 01. 

9.14.2. Näo apresentar os documentos exigidos por este Instrumento ConvocatOrio no 
prazo de validade e/ou devidamente atualizados, ou näo comprovar sua habilitacão 
por meio do SICAF, ressalvado o disposto quanto a comprovacao da regularidade 
fiscal das microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas 
no artigo 34 da Lei no 11.488, de 2007. 

9.15. Constatada a existência de alguma restricao no que tange a regularidade fiscal e 
trabalhista de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, a mesma terá 
o prazo de 5 (cinco) dias üteis para a regularizaçao da documentaçäo, a realizacao do pagarnento 
ou parcelamento do débito e a emissão de eventuals certidOes negativas ou positivas corn efeito de 
certidäo negativa. 0 prazo para regularizaçao fiscal será contado a partir da divulgaçao do resultado 
do julgamento das propostas e poderá ser prorrogado por igual periodo a critérlo da adrninistracao 
pUblica, quando requerida pelo licitante, mediante apresentaçäo de justificativa. 

9.15.1. A não regularizacao fiscal e trabaihista no prazo previsto no subitern anterior 
acarretará a inabilitaçao do licitante, sem prejuIzo das sancoes previstas no art. 87 
da Lei n° 8.666, de 1993, sendo facultado a administracao püblica convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificacao, ou revogar a licitaçao. 

9.16. Como condicäo para a aplicacao do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 
n. 123/2006, a Comissäo de Licitacao poderá realizar consultas e diligencias para verificar 
se o somatório dos valores das ordens bancárias recebidas pela ME/EPPICOOP, no 
exercicio anterior, extrapola o lirnite previsto no artigo 3°, inciso II, da referida Lei, ou o limite 
proporcional de que trata o artigo 30, §2°, do mesmo diploma, em caso de inhcio de atividade 
no exerciclo considerado. 

P RE t E I T U R 4 0 E 

9.16.1. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangera 
o exerciclo corrente, para verificar se a somatOrio dos valores das ordens bancarias 
por ela recebidas, ate o mês anterior ao da sessão püblica da licitacäo, extrapola 
os limites acima referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por cento) de 
que trata o artigo 3°, §§ 9°-A e 12, da Lei Complementar no 123, de 2006; 

9.16.2. A participaçäo em licitaçao na condiçäo de microempresa ou empresa de pequeno 
porte, sem que haja o enquadramento nessas categorias, ensejara a aplicaçao das 
sancOes previstas em Lei e a näo-aplicacão, na presente licitacao, dos benefIcios 
decorrentes dessa qualificacao. 

9.17. A intirnacao dos atos de habilitacao ou inabllitacao dos licitantes será feita mediante 
pub!icaçäo na imprensa oficial, salvo so presentes os prepostos dos licitantes no ato püblico em quo 
foi adotada a decisão, caso em que a intimacão será feita por comunicaçao direta aos interessados 
e lavrada em ata. 
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10. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

10.1. 0 ctério dejulgamento será o menorpreco (global). 

10.2. Na data da abertura dos envelopes contendo as propostas, serão rubricados as 
documentos pelos membros da Comissäo de Licitacao e pelos representantes legais das entidades 
licitantes. A Comissäo, caso julgue necessário, poderá suspender a reuniäo para análise das 
mesmas. 

10.3. A Comissão de Licitaçao verificará as propostas apresentadas, desciassificando desde 
logo aquelas que nao estejam em conformidade corn os requisitos estabelecidos neste Edital. 

10.4. Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital, para efeito 
de julgamento da proposta. 

10.5. As propostas serão classificadas em ordem crescente de precos propostos. 

10.6. A Comissão de Licitação verificará o porte das empresas licitantes classificadas. 
Havendo microempresas, empresas de pequeno porte, proceder-se-á a comparacäo corn os valores 
da primeira colocada, se esta for empresa de malor porte, para a fim de aplicar-se o disposto nos 
arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015. 

10.6.1. Nessas condicoes, as propostas de microempresas, empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de ate 10% (dez por cento) acima da proposta de menor 
preco seräo consideradas empatadas corn a primeira colocada. 

10.6.2. A meihor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 
uma ültima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 10 (dez) minutos, caso esteja presente na sessäo ou no prazo de 2 
(dois) dias, contados da cornunicacão da Comissão de Licitação, na hipOtese de ausência. 
Neste caso, a oferta deverá ser escrita e assinada para posterior inclusão nos autos do 
processo licitatOrio. 

10.6.3. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte meihor classificada desista 
ou näo se manifeste no prazo estabelecido, seräo convocadas as demais licitantes 
microempresas, empresas de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% 
(dez por cento), na ordem de classificaçao, para a exercicio do mesmo direito, nos mesmos 
prazos estabelecidos no subitem anterior. 

10.7. Caso sejam identificadas propostas de preços idênticos de microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa empatadas na faixa de ate 10% (dez par cento) sobre a 
valor cotado pela primeira colocada, a Comissão de Licitacao convocará os licitantes para que 
compareçam ao sortelo na data e horário estipuladas, para que se identifique aquela que paderá 
reduzir a oferta. 

10.8. Havendo êxito no procedimento de desempate, será elaborada a nova classificacâo das 
propostas para fins de aceitacão do valor ofertado. Näo sendo aplicável a procedimenta, ou nãa 
havendo êxito na aplicaçäo deste, prevalecerã a classificação inicial. 
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10.9. Persistindo o empate, será assegurada preferOncia, sucessivamente, ao objeto 
executado: 

10.9.1. prestados por empresas brasileiras; 

10.9.2. prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no Pals. 

10.9.3. produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 
de cargos prevista em tel para pessoa corn deficléncia ou para reabilitado da Previdência 
Social e que atendarn as regras de acessibilidade previstas na legislacao. 

10.10. Esgotados todos os demais critérios de desernpate previsto em lei, a escolha do licitante 
vencedor ocorrerá por meio de sortelo, para o qual Os licitantes habilitados seräo convocados. 

10.11. Quando todos os licitantes forem desclassificados, a Comissão de Licitação poderá fixar 
o prazo de 8 (olto) dias üteis para a apresentacao de novas propostas, escoimadas das causas de 
desclassificacäo. 

10.12. Será desclassificada a proposta que: 

10.12.1. não estiver em conformidade corn os requisitos estabelecidos neste edital; 

10.12.2. contivervIclo insanável ou ilegalidade; 

10.12.3. nao apresentaras especificaçoes tecnicas exigidas no projeto básico ou anexos; 

10.12.4. Apresentar, na composicao de seus precos: 

10.12.4.1. taxa de Encargos Soclais ou taxa de B.D.I. inverossimil; 

10.12.4.2. custo de insumos em desacordo corn os preços de mercado; 

10.12.4.3. quantitativos de mão-de-obra, materials ou equipamentos insuficientes 
para compor a unidade dos servicos. 

10.12.5.apresentar preço final superior ao preço rnáximo fixado (AcOrdäo n° 1455/2018 -TCU - 
Plenário), tanto em custos unitários como no valor global, ou que apresentar preco 
manifestamente inexequlvel; 

10.13. Caso o Regime do Execuçao seja o de empreitada por preco global ou empreitada integral, 
será desclassificada a proposta ou lance vencedor nos quals so verifique que qualquer urn 
dos seus custos unitários supera o correspondente custo unitário de referenda fixado pela 
Administracao, salvo se o preco de cada uma das etapas previstas no cronograma fisico-
financeiro näo superar os valores de referenda discriminados nos projetos anexos a este 
edital. 

10.14. Ainda nessa hipotese, de o regime de execuçao ser a de empreitada par preço global ou 
empreitada integral, a participacão na presente licitacao implica a concordância do licitante 
corn a adequaçao de todos os projetos anexos a este edital, de modo que eventuals 
alegaçoes de falhas ou omissöes em quatquer das pecas, orçamentos, plantas, 
especificaçoes, memorials e estudos técnicos preliminares dos projetos näo poderão 
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ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato, nos termos do 
art. 13, II do Decreto n. 7.983/2013. 

10.15. Caso o Regime de Execuçäo seja o de empreitada por preco unitário, será desclassificada 
a proposta ou o lance vencedor nos quals se verifique que qualquer urn dos seus custos 
unitários supera o correspondente custo unitário de referenda fixado pela Administracao, 
em conformidade corn as projetos anexos a este edital. 

10.16. Quando a licitante não conseguir comprovar que possul ou possuira recursos suficientes 
para executar a contento a objeto, será considerada inexequivel a proposta de precos ou 
menor lance que: 

10.16.1.for insuficiente para a cobertura dos custos da contrataçao, apresente preços unitários 
simbOlicos, irrisOrios ou de valor zero, incompativeis corn as precos dos insurnos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatOrio 
da licitacao não tenha estabelecido limites mInimos, exceto quando se referirern a 
materials e instalacOes de propriedade do prOprio licitante, para os quais ele renuncie a 
parcela ou a totalidade da remuneraçao. 

10.16.2.apresentar urn ou rnais valores da planilha de custo que sejarn inferiores aqueles fixados 
em instrumentos de caráter normativo obrigatOrio, tais corno leis, medidas provisórias e 
convençoes coletivas de trabalho vigentes 

10.16.3.0 exarne da inexequibilidade observará a fOrmula prevista no art. 48, §§ 11  e 21  da Lei 
n° 8.666, de 1993. 

10.16.4.Se houver indIcios de inexequibilidade da proposta de preco, ou em caso da 
necessidade de esclarecirnentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
na forma do § 30 do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993, a exemplo das enurneradas no 
subitern 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n° 5, de 2017, para que a empresa 
cornprove a exequibilidade da proposta. 

10.16.5.Quando o licitante apresentar preco final inferior a 30% (trinta par cento) da media dos 
precos ofertados para a mesrno item, näo sendo possIvel a sua imediata 
desclassificacâo por inexequibilidade, será obrigatOria a realizaçao de diligências para 
o exame da proposta. 

10.16.6.Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para afer a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou as 
indIcios que fundamentam a suspeita. 

10.16.7.Será facultado ao licitante a prazo de 24 (vinte e quatro) horas para comprovar a 
vIabilidade dos precos constantes em sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48, 
inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993, sob pena de desclassificacao. 

10.17. Erros formais no preenchimento da planilha näo são motivo suficiente para a 
desclassificaçao da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de 
majoracão do preco ofertado, atendidas as demais condicoes de aceitabilidade. 

P RE FLIT U R A 
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10.17.1.0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanarerros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 

10.17.2.Considera-se erro no preenchirnento da planhlha passIvel de correcäo a indicacáo de 
recoihimento de impostos e contribuiçoes na forma do Simples Nacional, quando näo 
cabivel esse regime. 

10.18. Sea proposta de preço näo for aceitável, a Comissäo de Licitacao examinará a proposta 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificacão. 

10.19. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Comissão de Licitaçäo passar a 
subsequente, haverä nova verificaçao da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 
44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

10.20. Do julgarnento das propostas e da classificacäo, será dada ciência aos licitantes para 
apresentacäo de recurso no prazo de 5 (cinco) dias üteis. Interposto o recurso, será comunicado 
aos demais licitantes, que poderäo irnpugná-lo no mesmo prazo. 

10.21. Transcorrido o prazo recursal, sem interposicào de recurso, ou decididos os recursos 
interpostos, a Cornissäo de Licitacäo encarninhará o procedirnento licitatôrio para homologacão do 
resultado do certame pela autoridade competente e, apOs, adjudicacao do objeto licitado ao licitante 
vencedor. 

PR E F K I 7 U R A 

10.22. A intirnacao do resultado final do julgarnento das propostas será feita mediante 
publicaçäo na imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato pUblico em que 
foi adotada a decisão, caso em que a intimacäo será feita por cornunicaçao direta aos interessados 
e lavrada em ata. 

10.23. 0 resultado do certame será divulgado nos mesmos melos em que se deu o resumo do 
edital. 

11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

11.1. A interposicäo de recurso referente a habilitacäo ou inabilitaçâo de licitantes e julgamento 
das propostas observará o disposto no art. 109, § 40, da Lei 8.666, de 1993. 

11.2. ApOs cada fase da !icitaçao, os autos do processo ficaräo corn vista franqueada aos 
interessados, pelo prazo necessário a interposicäo de recursos. 

11.3. 0 recurso da decisão que habilitar ou inabilitar licitantes e que julgar as propostas terá 
efeito suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadarnente e presentes razöes de 
interesse püblico, atribuir aos demais recursos interpostos, eficácia suspensiva. 

11.4. Os recursos deveräo ser encaminhados para a Cornissäo Permanente de Licitacão no 
endereco constante no preâmbulo do edital. 

11.5. 0 recurso será dirigido ao titular de origem da licitaçäo, por intermédlo do Cornissäo 
Permanente de Licitacäo, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias (iteis, 
ou, nesse mesrno prazo, faz6-lo subir, devidarnente informado, devendo, neste caso, a decisão ser 
proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias üteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de 
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responsabilidade. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não seräo conhecidos. 

12. DA GARANTIA DE ExEcucAo 

12.1. Não será exigida garantia. 

13. DO TERMO DE CONTRATO 

13.1. ApOs a hornologaçao da licitaçao, em sendo reaUzada a contrataçao, será firmado 
Termo de Contrato. 

13.2. 0 adjudicatário terá a prazo de 5 dias üteis, contados a partir da data de sua 
convocacäo, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito a 
contratacáo, sem prejuizo das sançoes previstas neste Edital. 

13.2.1. Alternativamente a convocacão para comparecer perante o Orgão Cu 
entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Adrninistraçao poderá 
encarninhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal corn aviso 
de recebirnento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado no prazo de 
05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

13.2.2. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 
perIodo, por solicitacao justificada do adjudicatário e aceita pela 
Administracão. 

13.3. 0 prazo de vigéncia da contrataçao é estabelecido no Projeto Básico. 

13.3.1. Previarnente a contratacão a Administraçao realizará consulta ao SICAF para 
identificar possIvel suspensão ternporária de participacao em licitação, no 
ärnbito do Orgäo ou entidade, proibicao de contratar corn o Poder PUblico, 
bern como ocorrOncias impeditivas indiretas, observado a disposto no art. 29, 
da lnstruçao Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 61, 
Ill, da Lei n° 10.522, de 19 de juiho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

13.4. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a cornprovação 
das condicoes de habuitaçao consignadas no edital, que deveräo ser mantidas pelo 
licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de precos. 

13.5. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que 
mantém as mesmas condicöes de habilitaçäo, ou quando, injustificadarnente, recusar-
se a assinatura, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem 
de classificacâo, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e 
cornprovados os requisitos de habilitaçao, celebrar a contratação, sern prejuIzo das 
sancOes previstas neste Edital e das dernais cominacöes legais. 

14. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

14.1. As regras acerca do reajustarnento em sentido geral do valor contratual são as 
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estabelecidas no Projeto Básico, anexo a este Edital. 

15. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FIsCALlzAçAO 

15.1. Os critérios de recebimento e aceitaçao do objeto e de fiscalizacao estão previstos no 
Projeto Básico, ANEXO. 

16. DAS OBRlGAcOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

16.1. As obrigacöes da Contratante e da Contratada são as estabelecidas neste Edital e seus 
anexos, na proposta apresentada e no Projeto Básico - ANEXOS. 

17. DO PAGAMENTO 

17.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Projeto Básico, anexo a este Edital. 

17.1.1. E admitida a cessäo de crédito decorrente da contratação de que trata este Instrumento 
Convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual anexa a este Edital. 

18. DAS sANcOEs ADMINISTRATIVAS 

18.1. Comete infraçao administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, o 
licitante/adjudicatário que: 

18.1.1. não assinar o termo de contrato, quando convocado dentro do prazo de validade 
da proposta; 

18.1.2. apresentar documentaçao falsa; 

18.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

18.1.4. ensejaro retardamento da execuçao do objeto; 

18.1.5. não mantiver a proposta; 

18.1.6. cometer fraude fiscal; 

18.1.7. comportar-se de modo inidOneo. 

18.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaraçäo falsa quanto as 
condiçOes de participacão, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, 
em qualquer momento da licitacäo, mesmo apOs o encerramento da fase de lances. 

18.3. 0 licitante/adjudicatário que corneter qualquer das infraçöes acima discriminadas ficará 
sujeita, sem prejuIzo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sancoes: 

18.3.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretern 
prejuIzos significativos para a Contratante; 

18.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante; 

18.3.3. Suspensão de licitar e impedirnento de contratar corn o orgao, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Püblica opera e atua concretarnente, pelo 
prazo de ate dois anos; 
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18.3.4. Declaracäo de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Adrninistracão 
Püblica, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punicäo ou ate que seja 
promovida a reabilitacao perante a prOpria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuizos causados. 

18.4. A penalidade de multa pode ser aplicada curnulativamente corn as demais 
sancoes. 

18.4. Se, durante o processo de aplicacao de penalidade, se houver indicios de prática de 
infracao administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 10  de agosto de 2013, como ato lesivo a 
administracão pUblica nacional ou estrangeira, cópias do processo adrninistrativo necessárias a 
apuracäo da responsabiUdade da empresa deveräo ser rernetidas a autoridade competente, corn 
despacho fundamentado, para ciência e decisäo sobre a eventual instauracao de investigacão 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilizacao - PAR. 

18.5. A apuração e o julgarnento das dernais infracoes administrativas não consideradas como 
ato lesivo a Administraçao Püblica nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 10  de 
agosto de 2013, seguiráo seu rito normal na unidade administrativa. 

18.6. 0 processarnento do PAR não interfere no seguirnento regular dos processos 
adrninistrativos especIficos para apuracão da ocorrência de danos e prejuizos a Administracão 
Püblica Federal resultantes de ato lesivo cornetido por pessoa juridica, corn ou sem a participaçao 
de agente püblico. 

18.7. Caso o valor da rnulta não seja suficiente para cobrir os prejuizos causados pela conduta 
do licitante, a Uniäo ou Entidade poderá cobrar o valor rernanescente judicialmente, conforme artigo 
419 do COdigo Civil. 

18.8. A aplicacao de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditOrio e a arnpla defesa observando-se o procedimento 
previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariarnente na Lei n° 9.784, de 1999. 

18.9. A autoridade cornpetente, na aplicaçao das sancoes, levará ern consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bern corno o dano causado a 
Adrninistracäo, observado o principio da proporcionalidade. 

18.10. As penalidades seräo obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores do 
MunicIpio. 

18.11. As sançoes por atos praticados no decorrer da contratacäo estäo previstas no Projeto 
Básico. 

19. oAIMPuGNAcAo 

19.1. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante esta Administracão, o licitante 
que nao o fizer ate o segundo dia ütil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitacao, 
pelas faihas ou irregularidades que viciariarn este Edital, hipOtese em que tal comunicaçao 
não terá efeito de recurso. 

19.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante näo o impedirá de participar do 
processo licitatOrio ate o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
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19.3. Qualquer cidadão é parte legItirna para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicacao da Lei n° 8.666, de 1993, devendo protocolar o pedido ate 5 (cinco) dias Uteis antes da 
data fixada para a abertura dos envelopes de habilitacao, devendo a Adrninistraçao julgar e 
responder a irnpugnaçao em ate 3 (trés) dias üteis, sem prejuizo da faculdade prevista no § IQ do 
art. 113 da refeda Lei. 

19.4. A impugnacao poderá ser protocolada no endereco constante no preâmbulo do edital. 

20. DAS DISPoSIçOES GERAIS 

20.1. A autoridade competente poderá revogar a licitaçao por razOes de interesse publico 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofIclo ou por provocaçao de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidarnente fundamentado. 

20.2. A homologaçäo do resultado desta licitacao näo irnplicara direito a contratacao. 

20.3. Os licitantes assumern todos os custos de preparação e apresentacão de suas propostas 
e a Administraçäo não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independenteniente 
da conducao ou do resultado do processo licitatOrio. 

20.4. A participação na licitacao implica plena aceitacao, por parte do licitante, das condiçoes 
estabelecidas neste instrumento convocatório e seus Anexos, bern como da obrigatoriedade do 
cumprirnento das disposicoes nele contidas. 

20.5. Qualquer modificação no instrumento convocatôrio exige divulgaçao pelo mesmo 
instrumento de publicaçao em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteracao nao afetar a formulaçao das 
propostas. 

20.6. Näo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeca a 
realizacão do certame na data marcada, a sessão será autornaticamente transferida para o prirneiro 
dia ütil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que näo haja 
comunicacão da Cornissäo em sentido contrário. 

20.7. No julgamento das propostas e da habilitacao, a Cornissão poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurIdica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessIvel a todos, atribuindo-Ihes validade e eficácia 
para fins de habilitacao e classificaçao. 

20.8. E facultada a Comissäo ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitaçao, a 
promocao de diligéncia destinada a esclarecer ou complementar a instruçäo do processo, vedada a 
inclusâo posterior de documento ou informaçäo que deveria constar no ato da sessäo püblica. 

20.9. Os licitantes, quando solicitados, deverão disponibilizar todas as informaçoes 
necessárias a comprovacao da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros 
documentos, cópia do contrato que deu suporte a contrataçäo e das correspondentes Certidöes de 
Acervo Técnico (CAT), endereco atual da contratante e local em que foram executadas as obras e 
servicos de engenharia. 
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20.10. As normas que disciplinam este certame seräo sempre interpretadas em favor da 
ampliacao da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administracão, a princIpio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratacao. 

20.11. Em caso de cobranca pelo fornecimento de cOpia da Integra deste Edital e de seus 
anexos, o valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos 
do artigo 32, § 5°, da Lei n° 8.666, de 1993. 

20.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. SO se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administracao. 

20.13. 0 desatendimento de exigencias formais nao essenciais näo irnportará a afastamento 
do licitante, desde que seja possIvel o aproveitamento do ato, observados os princIpios da isonomia 
e do interesse pUblico. 

20.14. Em caso de divergOncia entre disposiçoes deste Edital e de seus Anexos ou demais 
pecas que compoem a processo, prevalecerao as deste Edital. 

20.15. Os casos omissos seräo dirimidos pela Comissäo cam base nas disposicOes da Lei n. 
8.666, de 1993, e demais diplomas legais eventualmente aplicáveis. 

20.16. 0 Edital está disponibilizado, na Integra, no endereco <https:IIlicitacoes.tce.ce.gov.brl> 
e, ainda, <https://www.pedrabranca.ce.gov.br/licitacao.php>, e também poderá ser lido e/ou 
obtido no endereço constante no preämbulo do edital, nos dias Uteis, no horário das 08:00h 
As 12:00h e das 14:00h as 17:00h, mesmo endereco e perlodo no qual as autos do processo 
administrativo permaneceräo cam vista franqueada aos interessados. 

20.17. 0 foro para dirimir questoes relativas ao presente Edital será a da Justiça Estadual da 
Comarca de Pedra Branca, corn exclusão de qualquer outro. 

20.18. Integram este Edital, para tados as fins e efeitos, os seguintes anexos: 

• ANEXO I —Projeto Básico de engenharia, Memorial Descritivo, Cronograma Fisico-Financeiro de 
demais documentas pertinentes; 

• ANEXO II - Modelo de Praposta de precos; 
• ANEXO Ill - Modelo de Procuracão e Declaraçoes: 
• ANEXO IV - Minuta do Contrato; 

Pedra Branca, 07 de dezembro de 022. 

PRANCISCO LUCIANO RODRIGUES DE SOUZA 
ORDENADOR DE DESPESAS DASECRETARIA DE EDUCçAO 

Titular de origem da licitacão 
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1.1. DEFINIcAo DO PROGRAMA DE AOES ARTICULADAS 

o Piano de Açôes Articuladas - PAR tern por objetivo promover a meihoria da 
qualidade da educaçao bãsica pUblica, observadas as metas, diretrizes e estratégias do Piano 
Nacional de Educaçao, conforme Lei n° 12.695, de 25 de juiho de 2012, quo dispôes sobre o 
apolo técnico ou financeiro da União no âmbito deste Programa. 

o Plano é estruturado em quatro dirnensães, sendo a quarta relativa a infraestrutura 
fisica e recursos pedagógicos. Por meio do PAR, a União presta assistência técnica e 
financeira, corn caráter suplementar, aos entes federados, bern como disponibiliza projetos 
padronizados e manuals de orientaçOes técnicas para a garantia de padrôes adequados de 
funcionamento de ediflcaçaes escolares. 

1.2. OBJETIVO DO DOCUMENTO 

Este memorial descritivo e parte integrante do projeto básico da Escola 13 Salas - 
Térreo e tern como objetivo principal caracterizar as materials e componentes adotados, bern 
como a sistemática construtiva utilizada. Tal documento subsidia o projeto executivo, a ser 
desenvolvido pelo ente federado, e suas particularidades. 

Cabe ressaltar que o projeto básico aqul referido compreende sornente a porção 
padronizada do projeto fornecido pelo FNDE, assirn denominada, por possuir nivel de 
detaihamento major que o anteprojeto. 0 projeto básico, contudo, para que seja assim 
considerado, deverá ser complementado pelo projeto de implantaçao no terreno, bern como 
por ajustes ao projeto-padrao fomecido em funcao de atendimento a exigências locals, 
elaborados localmente por equipe técnica capacitada. 

As marcas e fabricantes de materials relacionados aos projetos, descritos neste 
Memorial, constituem-se apenas como referenda. 0 FNDE não direciona a escoiha de marcas 
e não mantém cadastro de fabricantes. 

Constam do presente memorial a descrição dos elementos constituintes dos projetos: 
arquitetônico; estrutural, hidros sanitário e elétrico, corn as respectivas sequências executivas 
o especificaçöes. Constam também deste Memorial as referências de leis, normas, decretos, 
regulamentos, portarias e códigos referentes a construção civil de abrangencia nacional. 
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2.1. CoNSIDERAcOES GERAIS 

o Projeto Padrão Escola 13 Salas - Térreo, desenvolvido para integrar o Piano de 
Acaes Articuladas - PAR, possui area construlda de 1.887,26 m2  e area de ocupaçao de 
4.112,50 m2  sobre urn terreno de 6.800,00 m2  (80x85m). Esta tipologia fol idealizada para 
atender aos dois ciclos do Ensino Fundamental compostos pelos segmentos do 10  ao 90  ano. 

Esta escola possui capacidade de atendimento de ate 910 alunos, em dois tumos 
(matutino e vespertino), ou 455 alunos em perlodo integral. 0 nUmero de alunos sugerido por 
turma considera parâmetros pedagógicos, de conforto ambiental e distanciamento, de modo 
a garantir urn ambiente saudável. As treze salas de aula apresentam as mesmas dimensSes, 
corn capacidade de atendimento para 35 alunos, corn possibilidade de turmas simultâneas 
em 4 segmentos, do 10  ao 90  ano. No entanto, quando atenderem aos anos iniciats, 10  e 20  
anos, por se tratar de alunos menores, sugerirnos que a capacidade maxima não exceda 25 
alunos por turma. 

o partido arquitetonico adotado baseia-se nas necessidades de desenvolvimento e 
aprendizagem dos alunos, nos aspectos fIsico, psicológico, intelectual e social. Foram 
consideradas as diversidades do território brasileiro, fundamentalmente quanto aos aspectos 
ambientais, geográficos, climáticos e relacionados as densidades demográficas, aos recursos 
socioeconômicos e aos contextos culturais de cada região, de modo a propiciar espaços 
inclusivos, aliando as caracteristicas dos ambientes intemos e externos (volumetria, formas, 
materials, cores, texturas) corn as práticas pedagógicas, culturais e socials. 

Fol considerada como ideal a imptantação da Escola 13 Salas em terreno quadrado 
corn medidas de 80m de largura por 85m de profundidade e declividade maxima de 3%. Tendo 
em vista as diferentes situaçães para implantaçao das escolas, o Projeto Padrão apresenta 
opçOes e altemativas para efetuá-las, dentre elas, opçao de instalaçSes elétricas em 127V e 
220V e elementos construtivos corn vistas ao conforto térrnico. 

Corn a finalidade de atender ao usuário principal, no caso, os alunos do 1° ao 91  ano 
do ensino fundamental, o projeto adotou os seguintes critérios: 

• Facilidade de acesso entre os blocos; 

• Bicicletários no interior do terreno para incentivar o transporte não motorizado; 

• Adocao de recursos de sustentabilidade, tais como: captaçao e reuso de água 
da chuva, tomeiras automaticas de pressão, válvulas de descarga corn duplo acionamento, 
fachadas verdes corn jardim vertical, pisos permeáveis e previsâo de placas de energia 
fotovoltaica; 

• Segurança fIsica dos alunos corn restrição do acesso de pessoas não 

autorizadas a areas como: cozinha, lavanderia, castelo d'água, central de gas, luz e telefonia; 

• Circulação entre os blocos em consonância corn os critérios de acessibilidade 
estabelecidos pela ABNI NBR 9050 - Acessibilidade a edificaçc5es, mobillario, espaços e 
equipamentos urbanos; 

• Atendimento aos principios do desenho universal, considerando o uso e 
ocupaçao por todos os usuários, independentemente de suas caracterIsticas fisicas, 
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habilidades e faixa etária, proporcionando uma meihor ergonomia para todos, prevendo uso 
equitativo, flexivel, simples e intuitivo; 

• Organizaçao dos blocos pedagOgicos por faixa etária, corn a localizacão das 
salas dos 10  e 20  anos mais prOximas ao bloco administrativo; 

• Salas de aula corn ventilaçao cruzada, iluminaçao natural e area extema 
contigua para atividades ao ar livre; 

• Salas de aula corn bancadas corn ponto de água para atividades pedagôgicas 
artIsticas e de ciências, como apoio a investigação de fenômenos e processos da natureza; 

• Ambientes corn possibilidade de integraçao e convivio entre os alunos de 
diferentes faixas etárias como: patio coberto, refeitórlo, quadra poliesportiva, playground e 
areas extemas; 

• lnteração visual por meio de elementos de transparéncia como instalaçao de 
visores nas portas e elementos vazados. 

Tais critérios destinam-se a assegurar o conforto, saüde e segurança dos usuários na 
edificação, e independem das técnicas construtivas e materials aplicados. 

2.2. PARAMETROS DE IMPLANTAcAo 

Para definir a implantaçao do projeto no terreno a quo se destina, devern ser 
considerados alguns parâmetros, conforme Manual de OfientaçOes Tecnicas - Se/a cáo do 
Terrenos para Edifice çOes Escolares e Implanta coos de Ob,as, indispenséveis ao adequado 
posicionarnento que ira privilegiar a edificaçao das meihores condicOes: 

• Caracteristicas do terreno: avaliar dimensöes, forma e topografia do terreno, 
existência de vegetaçao, manancials de água e etc. 

• Localizaçäo do terreno: privilegiar localização próxima a demanda existente, 
corn vias de acesso fácil, evitando localizaçào próxima a zonas industrials, vias de grande 
tráfego ou zonas de ruldo; garantir a relação harmoniosa da construção corn o entomb, 
visando o conforto ambiental dos seus usuários (conforto higrotermico, visual, acüstico, 
olfativo/qualidade do ar); 

• Adequaçäo da edificaçao aos parâmetros ambientais: adequaçao térmica, 
a insolação, permitindo ventilação cruzada nos ambientes do salas de aula e iluminação 
natural; 

• Adequacao ao clima regional: considerar as diversas caracterIsticas 
clirnáticas em função da cobertura vegetal do terreno, das superfIcies do água, dos ventos, 
do sol e do vários outros elementos quo compöem a paisagem a fim de antecipar futuros 
problemas relativos ao conforto dos usuários; 

• Caracteristicas do solo: conhecer o tipo de solo presente no terreno 
possibilitando dimensionar corretamente as fundaçOes para garantir segurança e economia 
na construçäo do edifIcio. Para a escolha correta do tipo de fundação, é nocessário conhecer 
as caracterIsticas mecénicas e de composição do solo, mediante ensaios de pesqulsas a 
sondagem. Os detalhamentos do fundaçOes contidos nos projetos básicos adotam urn terreno 
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hipotético e nao devem ser executados sern Os estudos de solos necessários, qua subsidiarâo 
Os detaihamentos dos projetos executivos; 

• Topografia: fazer o levantarnento topográfico do terreno observando 
atentamente suas caracterIsticas procurando identificar as prováveis influèncias do relevo 
sobre a edificacao, sobre os aspectos de fundaçaes, conforto ambiental, assim como 
influéncia no escoamento das águas superficlais; 

• Localização da lnfraestrutura: avaliar a meihor localizaçao da edificação corn 
relaçao aos alimentadores das redes pUblicas de água, energia elétrica e esgoto, neste caso, 
deve-se preservar a salubridade das águas dos mananciais utilizando-se fossas sépticas 
quando necessárias localizadas a uma distância de no minimo 300m dos mananclais. 

• Orientaçao da edificaçäo: buscara orientação ótima da edificaçao, atendendo 
tanto aos requisitos de conforto ambiental e a dinãmica de utilização da Escola quanto a 
minimização da carga térmica e consequente reducao do consumo de energia elétrica. 
Trataremos mais desse tema no item 2.5. 

2.3. PARAMETROS FUNCIONAIS E ESTETICOS 

Para a elaboracão do projeto e deflniçao do partido arquitetonico foram condicionantes 
alguns parâmetros, a seguir relacionados: 

• Programa arquitetonico - elaborado corn base no nümero de usuários - alunos e 
funcionários - e nas necessidades operacionais cotidianas de uma escola de ensino 
fundamental I e II, possibilitando que os alunos experimentern e vivenciern a etapa do ensino 
fundamental de forma equitativa e em conformidade corn a Base Nacional Comurn Curricular 
(BNCC); 

• Distribuiçao dos blocos - a distribuição do programa se dá por uma setorização 
dos conjuntos funcionais em blocos e previsao dos principais fluxos e circulaçoes; a 
setorizaçao prevé tanto espaços para atividades especificas, como administrativas, serviço e 
as proprias salas de aula, bern como ambientes de interacoes entre Os alunos de idades 
diferentes, não apenas no patio coberto e refeitOrio, mas também na biblioteca e salas 
multiuso. A distribuiçao dos blocos prevê ainda a interação entre os ambientes intemos e 
extemos, por meio de jardins e passarelas de circulação; 

• Volumetria dos blocos - derivada do dimensionamento dos blocos e da tipologia 
de coberturas adotada, a volumetria é elernento de identidade visual dos projetos padrão 
FNDE; 

• Areas e proporcoes dos ambientes internos - os ambientes intemos foram 
pensados sob o ponto de vista dos alunos. Os conjuntos funcionais dos blocos pedagógicos 
(G, H, I e J) são compostos por salas de aula e banheiros. As salas de aula são amplas, o 
que proporciona diferentes layouts e usos. Os espaços de higiene estäo próximos as salas e 
apresentarn banheiros acessIveis, para cada gênero a corn acesso independente dos 
sanitários coletivos; 
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• Layout - o dimensionamento dos ambientes intemos e conjuntos funcionais da 
escola fol realizado levando-se em consideração Os equipamentos e mobiliário adequados a 
faixa etária especIfica e ao seu born funcionamento; 

• Tipologia das coberturas - foi adotada soluçao simples corn teihados em duas 
águas, corn platibandas, de fácil execuçao em consonância corn o sistema construtivo 
adotado. Esta tipologia é caracterIstica dos projetos pad rao FNDE; 

• Esquadrias - foram dirnensionadas levando em consideraçao os requisitos de 
iluminação e ventilaçao natural em ambientes escolares, em consonância corn Os Manuals de 
Orientacaes Técnicas do FNDE; 

• Elementos arquitetônicos de IdentIdade visual - projeto corn a inclusão de 
elementos marcantes como: empenas cegas, brises, elementos vazados, texturas e 
volumetria reta. Tudo isso permite a identificaçâo visual da escola corn os demais projetos 
padronizados que atualmente são disponibilizados pelo FNDE; 

• Funcionalidade dos materials de acabamentos - os materials foram 
especificados levando em consideraçao os seus requisitos de uso e aplicação: intensidade e 
caracterIstica do uso, conforto antropodinâmico, exposiçao a agentes e intempéiies, bern 
como possibilidade de aquisicao em todo território brasileiro; 

• Especificaçôes das cores de acabamentos - intemamente foram adotadas cores 
e acabamentos privilegiassem atividades pedagógicas relacionadas ao ensino fundamental I 
e II. As cores aplicadas extemamente dialogam corn elementos que compöe a identidade 
visual da escola; 

• Especificaçoes das touças e metals - para a especificação destes itens fol 
considerada a qualidade, facilidade de instalação/uso e a disponibilidade nas várias regiaes 
do pals. Foram observadas as caracteristicas fIsicas, durabilidade e facilidade de 
man utenção. 

2.4. ESPAOS DEFINIDOS E DEscRlçAo DOS AMBIENTES 

A Escola 13 Salas O térrea e possul 10 blocos distintos, sendo identificados de UAO  a 
"J". Os blocos são interligados por circulação coberta e, nas areas externas, estão playground, 
jardins, horta, bicicletàrio, patio de servico e castelo d'água. A organização dos blocos e areas 
extemas foi proposta, conforme ilustrado na figura 1. 
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• Sanitários adultos: masculino e feminino; 

• Sanitários acessIveis adultos: masculino e feminino; 

• Direcão. 

Bloco C: 

• Hall; 

• Cozinha, corn: 

- Bancada de preparo de cames; 

- Bancada de preparo de legumes e verduras; 

- Bancada de preparo de sucos, lanches e sobremesas; 

- Bancada de lavagem de louças sujas; 

- Area de Cocção; 

- Balcâo de passagem de alimentos prontos; 

- Balcão de recepçao de louças sujas. 

• Utensilios; 

• Despensa; 

• Varanda de Serviço, corn area de recepção e pré-lavagem de hortaliças; 

• Lavanderia; 

• DepOsito para materials de limpeza (DML); 

• Copa Funcionários; 

• Vestiário masculino; 

• Vestiário feminino. 

Bloco D: 

• Vestiárlo masculino coletivo; 

• Vestiário feminino coletivo; 

• Vestiárlo masculino acessivel; 

• Vestiário feminino acessIvel; 

• Bebedouros; 

• Lavatórlos para mâos; 

• 02 Depositos; 

• Depósito de material esportivo. 

Bloco E: 

• Biblioteca. 

Bloco F: 

• 03 Salas multiuso; 
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• 01 Sala de Recursos Multiftmncionais. 

Bloco G: 

• 02 Salas de aula - 1° e 20  anos; 

Bloco H: 

• 03 Salas de aula - 30, 40  e 50  anos; 

• Sanitário masculino coletivo; 

• Sanitário feminino coletivo; 

• Sanitário masculino acessivel; 

• Sanitário feminino acessIvel; 

• Quadro elétrico. 

Bloco I: 

• 04 Salas de aula —6° e 70  anos (turmas simultáneas); 

Bloco J: 

• 04 Salas de aula —8° e 90  anos (turmas simultaneas); 

• Sanitário masculino coletivo; 

• Sanitário feminino coletivo; 

• 02 Depósitos. 

Patio de Servico: 

• Secagem de roupas (varal); 

• Central GLP; 

• Depósito de Hxo organico e reciclável. 

Refeitório: 

Espaco aberto e coberto destinado as refeiçaes coletivas dos alunos, atividades pedagOgicas 
e de integraçao. Este espaço relaciona-se diretamente corn os blocos C, E e F e nele 
encontram-se: 

• Bebedouros; 

• LavatOrios para mãos; 

• Quadroelétrico. 

Patio Coberto: 

Espaço de ligaçao entre os blocos D, E, F, 0, H, I e J onde ha integraçao entre as diversas 
atividades e diversas faixas etária. 

Plavqround: 
Espaco descoberto destinado a instalaçao dos brinquedos infantis. 
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2.5. DIRETRIZES DE SUSTENTABILIDADE E CONFORTO TERMICO 

As diversidades clirnáticas no território nacional são inUmeras. As particularida 
regionais devem ser observadas em conjunto corn as necessidades de conforto espacial e 
térmico. Assirn, é fundamental que o edifIcio proporcione a seus ocupantes urn nIvel desejável 
de conforto ambiental, o que tern inIcio corn a elaboração de urn projeto de implantação que 
adeque a ediflcaçao aos parâmetros arnbientais locais, tema inicialmente tratado no item 2.2 
deste documento. 

0 presente projeto foi idealizado para que as fachadas laterais dos blocos pedagOgicos 
G, H, I e J estejam expostas a menor insolaçao (sul e leste), de modo a minim izar a incidência 
direta de radiacão nos arnbientes de major permanéncia, conforrne figura 1. A orientaçao da 
edificação no terreno deve considerar a direcao dos ventos favoráveis, brisas refrescantes, 
levando-se em conta as temperaturas médias, no verão e invemo, caracterIsticas de cada 
MunicIpio. Destaca-se, ainda, que é possivel "espelhar" a escola para garantir a orientação 
solar adequada, vide figuras 2 e 3. 
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Figura 3- croqui - imp!antação espelhada 

2.6. DIRETR1ZES DE ACESSIBILIDADE 

Corn base no artigo 30  da Lei Brasileira de lnclusão da Pessoa corn Defidéncia - LBI - 
13.146, de 06 de julho de 2015, acessibilidade é definida como" Possibilidade e condiçao de 
alcance para utilizaçâo, corn segurança e autonomia, de espaços, mobiliários, equipamentos 
urbanos, edificacöes, transportes, informação e comunicação, inclusive seus sistemas e 
tecnologias, bern como de outros serviços e instalaçöes abertos ao püblico, de uso püblico ou 
privados de uso coletivo, tanto na zona urbana como na rural, por pessoa corn deficiência ou 
corn mobUidade reduzida". 

0 presente projeto arquitetonico, desenvolvido em consonância a norma ABNT NBR 
9050:2020 - Acessibilidade a edifica çöes, mobiliário, espacos e equipamentos urbanos, prevê 
espacos corn dimensionamentos adequados, mobiliário e equiparnentos especificados de 
acordo corn a norma, tais como: barras de apolo, equipamentos sanitários, sinalizaçöes 
visuais e táteis. 

Assim, tendo em vista a legislação vigente sobre o assunto, o projeto prevé: 

Localizaçao prevista para Mapa tátil de orientação as pessoas corn deficiência 
visual; 
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• DesnIveis de piso rampados; 

• Piso tátil direcional e de alerta perceptIvel por pessoas corn deficiência visual; 

• 04 Sanitários acessIveis (femininos e masculinos) para pessoas corn deficiência; 

• 02 Vestiários acessiveis (feminino e masculino) para pessoas corn deflciência; 

• Portas corn vão de abertura superior a 80cm e puxadores horizontais, quando 
necessários. 

2.7. REFERENCIAS NORMATIVAS 

- ABNT NBR 9050:2020, Acessibilidade a edificaçôes, mobiliário, espacos e 
equipamentos urbanos; 

- ABNT NBR 16637:2016, Acessibilldade - Sinallzaçäo ON no piso — Diretrizes para 
elaboração de projetos e instalação; 

- ABNT NBR 9077:2001, SaIdas de emergência em edificios; 

- Brash. Ministério da Educação. Secretaria de Educaçao Básica. Ensino Fundamental 
de nove anos - Orientaçaes Gerais. Brasilia: MEC, SEB, 2004; 

- Diretrizes Técnicas para apresentaçao de Projetos e Construção de 
Estabelecirnentos de Ensino PUblico —Volumes I a VI - FNDE, 2012; 

- Manual de OrientaçOes Técnicas - Seleção de Terrenos para EdificaçOes Escolares 
e lmplantacaes de Obras. FNDE, 2017. DisponIvel no sItio eletrônico do FNDE; 

- Manual de Orientaçães Técnicas — Elaboração de Projetos de Edificacoes Escolares 
- Ensino Fundamental - Volume Ill. Em desenvolvimento. FNDE, 2017. DisponIvel no sitio 
eletrônico do FNDE; 

- Catálogo de Serviços; Catalogo de Ambientes; e Catálogo de Componentes / FDE - 
Fundação para o Desenvolvimento da Educação — Govemo do Estado de São Paulo - 
Secretaria da Educaçao, http://catalogotecnico.fde.sp.gov.br. 
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Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 

Diretoria de Gestâo, Articulação e Projetos Educacionais - DIGAP 
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3.1. CARACTERlzAcAO DO SISTEMA CONSTRUTIVO 

Em virtude do grande nUmero de municIpios a serem atendidos e da major agi  c. 
na análise do projeto e fiscalização das obras, optou-se pela utilização do urn projeto-padrao. 
Algumas das premissas deste projeto tern aplicaçâo direta no sistema construtivo adotado: 

• Definiçao de urn modelo que possa ser implantado em qualquer regiao do territOrio 
brasileiro, considerando-se as diferenças climàticas, topográficas e culturais; 

• Facilidade construtiva, corn modelo e técnica construtivos amplarnente difundidos; 

• Gararitia do acessibjildade as pessoas corn deficiência em consonância corn a 
ABNT NBR 9050 - Acessibilidade a edificacoes, mobiliário, espaços e 
equipamentos urbanos; 

• Utilizacâo do materials quo permitam a devida higienizaçao e fácH manutenção; 

• Obediência a legislação pertinente e normas técnicas vigentes no quo tange a 
construcao, saUde e padröes educacionais estabelecidos polo FNDEJMEC; 

• 0 emprego adequado de técnicas e de materials de construção, valorizando as 
reservas regionais corn enfoque na sustentabilidade. 

Levando-se em conta esses fatores e como forma de simplificar e agilizar a execuçao 
da obra em todas as regiães do pals, o sistema construtivo adotado alia técnicas 
convencionais a aplicação de componentes industrializados, a saber: 

• Estruturas metálicas e de concreto arrnado; 

• Alvenaria de tijolos furados (dimensöes nominais: 9x19x39crn, 14x19x39cm e 
1 9x19x39cm); 

• Forros do gesso acartonado e mineral; 

• Teihas termoacUsticas corn preenchimento em PIR, apoiadas em estrutura de 
cobertura em ago estrutural. 

3.2. AMPLIAçOES E ADEQuAçOEs 

Devido a caracterIsticas do sistema construtivo adotado, eventuais adequaçôes ao 
projeto podem ser facilmente executadas. 

• Ampliacao: 

A Escola 13 Salas fol concebida para conternplar plenamente as necessidades dos 
usuarios previstos (ate 455 alunos por turno), considerando as etapas do ensino fundamental 
I e II. Os ambientes administrativos e de serviço não contemplam, portanto, eventuais 
acréscimos. 

Destacamos quo este projeto foi concebido para uma escola térrea, em urn ünico 
pavimento. Ampliaçães verticals, portanto, näo foram previstas e não serão permitidas. 
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• DemolicOes: 

Se necessárias, as demolicOes do componentes, principalmente, de elemen 
vedacao vertical, devem ser cuidadosamente feitas, após consulta ao projeto existente. A 
demolição de vedaçöes deve considerar o projeto estrutural, evitando-se danos e 
comprometimento da estrutura. 

• Substituiçoes: 

Os componentes da edificaçäo, conforrne descritos no item 4. Elementos Construtivos, 
foram especificados de modo a serem facilmente encontrados nas diversas regiöes do pals. 
Eventuais substituiçoes poderão ser feitas, em conformidade corn o Manual de analises 
técnicas - Matriz de risco, especIfico para a Escola 13 Salas. 

3.3. VIDA UTIL DO PROJETO 

Tabela 1 - vida itil 

   

Vida CJtil minima (anos) 

 

Sistema 

 

Estrufura 

Pisos Internos 

Vedaçao vertical extema 

Vedacao vertical intema 

Cobertura 

Hidrossanitério 

~- 50 

13 

~ 40 

20 

20 

20 

Trata-se de prazo estimado, quando realizadas as manutençöes preditivas, 
preventivas e corretivas, conforme as necessidades de intervenção ao longo da vida Util da 
edificação escolar. 

3.4. REFERENCIAS NORMATIVAS 

- Práticas de Projeto, Construço e Manutençäo de EdifIcios PUblicos Federals, SEAP 
- Secretaria de Estado de Administraçao e do Patrimônio; 

- Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federals, Estaduais e Municipais, 
inclusive normas de concessionárias de serviços püblicos; 

- ABNT NBR 5674, Manutençäo de edificaçOes - Procedimento. 
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Vigas 

Pilares 

Blows de fundaçao 
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30 MPa 
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Esta seção do memorial contém as espectIicaçães dos elementos c 
utilizados no projeto bésico fomecido pelo FNDE. 

4.1. SISTEMA ESTRUTURAL 

4.1.1. Consideraçoes gerais 

Neste item estäo algumas consideracoes sobre o sistema estrutural adotado para os 
blocos da Escola 13 Salas. Fol adotado sistema estrutural em concreto armado, corn estrutura 
auxiliar para cobertura em ago estrutural. No entanto, nos patios cobertos, passarelas e 
quadra poliesportiva o sistema estrutural adotado fol integralmente do tipo metálico. 

Para malores informaçôes sobre os materials ernpregados, dimensionamento e 
especificaçaes, deverâo ser consultados os respectivos projetos estruturais. 

Quanto a resisténcia do concreto adotada: 

Tabela 2 - resistência concreto 

*A resistência FCK pode ser alterada para mais, sem prejuizo as informaçOes constantes 
do projeto-padrão, caso os estudos de solo sinalizem tal necessidade. 

Quanto ac,  ago estrutural: 

Tabela 3 - resisténcia aço 

 

Peças 

 

LigadeáçO 

   

Chapas 

Perils formados a frio 

Chumbadores e barras 
redondas 

ASTM 36 

ASTM 36 

ASTM 36 

Referências: Ver anexa Listagem de documentos - Produtos Gráficos - Estrutural 
(anexo 8.4.3). 

4.1.2. Caracterizaçäo e dimensão dos componentes de concreto 

4.1.2.1. Fundaçöes 

A escolha do tipo de fundaçâo mais adequado para uma edifrcaçao é função das 
cargas da edificaçäo e da profundidade da carnada resistente do solo. 0 projeto padrâo 
fornece as cargas da edificação, porérn as resisténcias de cada tipo de solo serão diferentes 
para cada terreno. 
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lmportante: 0 FNDE fomece urn projeto de fundacoes básico, baseado ern previsöes 
de cargas e dimensionamento, principalmente corn a finalidade de estabelecer custos 
estimados para o repasse financeiro. 0 Ente federado requerente deve, utilizando-se ou não 
do projeto básico oferecido pelo FNDE, desenvolver o projeto executivo de fundaçoes, em 
total obediência as prescriçoes das Normas prOprias da ABNT. 0 projeto executivo confirmará 
ou não as previsoes de cargas e dimensionamento fornecidas no projeto básico e caso haja 
divergéncias, o projeto executivo elaborado deverá ser homologado pela Coordenaçao-Geral 
de lnfraestrutura do FNDE - CGEST. 

Sugere-se que sejam realizados ensaios geotécnicos julgados pertinentes para 
investigar o perfil geotecnico do solo e subsidiar uma correta estimativa da capacidade de 
carga do solo. Para o reservatOrio sugere-se a utilizaçao de método de interaçao solo-
estrutura, em atendimento ao item 5.5 da NBR 6.122/2019. 

Deverá ser adotada uma soluçao de fundaçöes compativel corn a intensidade das 
cargas, a capacidade de suporte do solo e a presença do nIvel d'água, confomie resultados 
dos ensalos realizados. Após estas análises, optar-se-á pela soluçao executiva com meihor 
viabilidade financeira e técnica, considerando todas Os requisitos e condiçôes do local. 

Devido aos efeitos que o perth geotecnico do solo pode ocasionar no projeto estrutural 
fornecido pelo FNDE, sugere-se a reavaliacao e adequaçao deste projeto, uma vez que o 
projeto estrutural utilizou urn solo hipotético. 

Fundaçöes Superficiais ou diretamente apoladas 

Caso, apOs a realização dos ensalos geotécnicos a fundaçao direta so mostre viável, 
o Ente federado deve elaborar projeto próprio de fundaçOes, emitir ART do elaboracao deste 
projeto de fundacaes e enviartoda a docurnentação ao FNDE. 

A fundacao direta dove ser avaliada corn cautela, tendo em vista o fenômeno da 
colapsibilidade e deverá adotar Os procedirnentos descritos na NBR 612212019, em especial 
os itens 4.6.6, 7.2 e 7.5.3. 

As sapatas deveräo ser dimensionadas de acordo corn as cargas na fundação obtidas 
pelo calculo da estrutura e pela capacidade de suporte do terreno, que deverá ser determinada 
através do ensaios para cada terreno onde a edificação será executada, conforme norma 
especIfica de cada tipologia de ensaio, caso exista. 

Fundacoes Profundas 

Quando o solo compativel corn a carga da edificacao se encontra a mais de 3m de 
profundidade é necessário recorrer as fundacães profundas, implantados no solo por meio de 
percussão ou pela prévia perfuração do solo corn posterior concretagem, que dissipam a 
carga proveniente da estrutura por meio de resistência lateral e resistência de ponta. 

Este projeto contempla fundacão do tipo estaca, de 3,5 m de comprimento, calculada 
para uma taxa de resistência do solo de 1,4 kg/cm2  considerando o solo homogêneo. 

Tanto para aceitação deste projeto de fundacao quanto para elaboração de novo 
projeto, deverá ser emitida ART de elaboraçao de projeto de fundacöes. 
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4.1.2.2. Lajes 

Lajes técnicas em concreto armado moldado in loco para futura instalaçao de 
máquinas condensadoras de ar-condicionado. 

4.1.2.3. Vigas 

Vigas em concreto armado moldado in loco corn alturas que variam entre 40 e 60cm. 

4.1.2.4. Pilares 

Pilares em concreto armado moldado in loco. Dimensôes deverão ser consultadas no 
projeto de estrutura. 

4.1.2.5. Muro Frontal 

o muro frontal serà executado corn pilares em concreto armado distanciados conforme 
projeto e preenchidos parte corn alvenaria de tijolos cerâmicos e parte corn gradil. Para 
adequada execuçao deverão ser observadas as sequencias descritas nos itens 4.1.4 e 4.2, 
bern como seguir rigorosamente Os projetos. 

4.1.2.6. Abrigo do Gas 

o abrigo de gas será executado em paredes de con creto e que obedecerá aos projetos 
e procedimentos de execuçao prescritos abaixo, no item 4.1.4. 

4.1.3. Caracterizaçao e dimensäo dos componentes de ago estrutural 

4.1.3.1. Pilares 

Pilares metálicos tipo "caixa" em perfil formado a frio de 300x1 00mm. 

4.1.3.2. Vigas 

Vigas metálicas tipo "caixa" em perfil formado a frio de dimensaes diversas. 

4.1.3.3. Cobertura 

Treliças planas em perth C formado a frio (banzos, diagonals e montantes); 

Terças da cobertura e dos fechamentos em perfis formados e enrijecido a frio, travados 
lateralmente por espacadores em cantoneiras laminadas e por correntes em barras redondas; 

Mãos francesas em cantoneiras laminadas; 

Contraventamentos horizontais em barras redondas; 

Contraventamentos verticals em perfis tipo "caixa" em perth formado a frio. 

4.1.4. Sequência de execução da estrutura de concreto armada 

4.1.4.1. Fundaçöes 

Movimento de Terra 

Para levantamento dos volumes de terra a serem escavados e/ou aterrados, devem 
ser utilizadas as curvas de nivel referentes aos projetos de implantaçao de cada edificaçao. 
Assim, trata-se de serviço a ser pago corn recursos prOprios do ente federado / contrapartida. 
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A determinação dos volumes deverá ser realizada através de seçOes espaçadas entre 
si, tanto na direcão vertical quanto horizontal. 0 volume de aterro deverá incluir Os aterros 
necessários para a irnplantação da obra, bern como o aterro do caixão. 

Lang  amento do Concreto 

Antes do lançamento do concreto para confecção dos elementos de fundaçao, as 
cavas deveräo estar limpas, isentas de quaisquer materiais que sejam nocivos ao concreto, 
tais como madeira, solo carreado por chuvas, etc. Em caso de existência de água nas valas 
da fundacao, deverá haver total esgotamento, nao sendo permitida sua concretagem antes 
dessa providência. 0 fundo da vala deverá ser recoberto corn uma carnada de brita de 
aproximadamente 3 cm e, posteilormente, corn uma camada de concreto simples de pelo 
menos 5 cm. Em nenhuma hipótese Os elementos serão concretados usando o solo 
diretamente como fôrma lateral. 

4.1.4.2. Superestrutura em Concreto Armado 

Fôrmas 

o dimensionamento das fôrmas e dos escoramentos será feito de modo a evitar 
possIveis deformacOes decorrentes de fatores ambientais ou provocados pelo adensamento 
do concreto fresco. 

Antes do inicio da concretagem, as fômias estarâo limpas e estanques, de modo a 
evitar eventuais fugas de pasta. Estas serâo molhadas ate a saturaçâo a firn de evitar-se a 
absorçâo da água de arnassamento do concreto. 

Os produtos antiaderentes, destinados a facilitar a desmoldagern, serâo aplicados na 
superficie da fôrma antes da colocaçao da armadura. 

Em pecas corn altura superior a 2,0 m, principalmente as estreitas, será necessária a 
abertura de pequenas janelas na parte inferior da fôrma, para facilitar a concretagem. 

Näo se admitem pontaletes de madeira corn diâmetro ou menor lado da seçao 
retangular inferior a 5,0 cm para madeiras duras e 7,0 cm para madeiras moles. Os pontaletes 
corn mais de 3,0 m de corn primento deverão ser contra ventados para evitar flambarem, salvo 
se for demonstrada desnecessidade desta medida. 

0 alinhamento, o prumo, o nIvel e a estanqueidade das fôrmas serão verificados e 
corrigidos permanente antes e durante o lançamento do concreto. 

A retirada do escoramento deverá atender ao estabelecido em norma especifica, 
atentando-se para os prazos minirno de 28 dias. Destaca-se que as formas devem respeitar 
os pontos de contra flecha indicados em projeto e conforme as notas técnicas. 

Ressalta-se a importância da aplicacao das contra-flexas conforme consta nos 
projetos estruturais e respectivas notas técnicas. 
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Armadura 

A armadura nao poderá ficar em contato direto corn a fôrma, obedecerido-se para isso 
a distância minima prevista em norma e no projeto estrutural. Pars isso serão empregados 
afastadores de armadura dos tipos "clipes" plásticos ou pastlihas de argamassa. 

Os diâmetros, tipos, posicionamentos e demais caracterIsticas da armadura, devem 
ser rigorosamente verificados quanto a sua conformidade corn o projeto, antes do lançamento 
do concreto. 

Todas as barras a serem utilizadas na execuçâo do concreto arrnado, deverão passar 
por urn processo de limpeza previa, e deverão estar isentas de corrosão, defeitos, etc. 

As armaduras deverão ser adequadamente amarradas a fim de manterem as posiçôes 
indicadas em projeto, quando do lançamento e adensamento do concreto. 

As armaduras que ficarem expostas por mais de 30 dias deverão ser pintadas corn 
nata de cimento, o que as protegerá da açao atmosférica no periodo entre a colocaçao da 
forma e 0 lancamento do concreto. Antes do lançamento do concreto a nata deverá ser 
removida. 

Concreto 

A firn de se evitar quaisquer variaçSes de coloração ou textura, serão empregados 
materials de qualidade rigorosamente uniforme. 

Para Os CSOS especiais de concreto dosado e misturado na obra, deve-se atender os 
itens previstos na NBR 12.655/2015, em especial ao item 4.3 (atiibuiçOes do profissional 
responsável execuçao da obra), 4.4 e 6 (quanto ao recebimento e aceitação do concreto). 
Ainda, o concreto misturado na obra deverá utilizar betoneiras estacionárias, conforme item 
5.5 da citada NBR 12.655/2015. 

Preferencialmente, todos Os cimentos e agregados selecionado teräo caracterIsticas 
homogéneas, tais como cor, tipo e textura, providenciando os devidos cuidados para 
atendimento as resistèncias estabelecidas no projeto estrutural. 

As formas serão mantidas Umidas desde o inicio do lançamento ate o endurecimento 
do concreto e protegido da ação dos raios solares, corn sacos, lonas ou fume opaco de 
polietileno. 

Na hipótese de fluir argamassa de cimento por abertura de junta de forma e que essa 
aguada venha a depositar-se sobre superfIcies já concretadas, a remoçao será imediata, o 
que se processara por lançamento, corn mangueira de água, sob pressão. 

A concretagem so poderá ser iniciada após a colocacão previa de todas as tubulaçães 
e outros elementos exigidos pelos demais projetos. 

Preparo do concreto deveré ser feito mecanicamente, observando-se o tempo mInimo 
pars mistura, de 2 (dois) minutos que serâo contados após o lançamento água no cimento. 

A Contratada deverá garantir a curs do concreto durante 14 (quatorze) dias, apOs a 
concretagem. 

Nâo seré permitido o uso de concreto rernisturado. 
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O concreto deverá ser convenientemente adensado após o lançamento, de modo a so 
evitar as faihas de concretagem e a segregação da nata de cimento. 

O adensamento será obtido por melo do vibradores de imersão ou por vibradores de 
forma. Os equipamentos a serem utilizados terão dimensionamento compatIvel corn as 
posiçOes e Os tamanhos das pecas a serem concretadas. 

Na hipOtese de ocorréncia de lesöes, como "ninhos do concretagem", vazios ou 
demais imperfeiçoes, a Fiscalizaçäo fará exame da extensão do problema e definirá os casos 
de demolição e recuperaçao do peças. 

Como diretriz geral, nos casos em quo não haja indicação precisa no projeto 
estrutural, haverá a preocupaçao do situar os furos, tanto quanto possIvel, na zona de 
traçao das vigas ou outros elementos atravessados. 

Lançamento 

Não serã permitido o lançamento do concreto de altura superior a 2 m para evitar 
segregaçao. Em quedas livres malores, utilizar-se-ão calhas apropriadas; não sendo 
possiveis as calhas, o concreto será lançado porjanelas abertas na parte lateral ou por rneio 
de funis ou trombas. 

Nas peças corn altura superior a 2 m, corn concentracão de ferragem e de difIcil 
lançamento, além dos cuidados do item anterior será colocada no fundo da fôrma uma 
camada de argamassa de 5 a 10 cm de espessura, feita corn o mesmo traço do concreto quo 
vai ser utilizado, evitando-se corn isto a formação de "nichos de pedras". 

Nos lugares sujeitos a penetraçao de água, serão adotadas providências para que o 
concreto não seja lancado havendo água no local; e mais, a fim de que, estando fresco, não 
seja levado pela água do infiltração. 

Não será permitido o "arrastamento do concreto, pois o deslocamento da mistura corn 
enxada, sobre fôrmas, ou mesmo sobre o concreto já aplicado, poderá provocar perda da 
argamassa por adesâo aos locals de passagem. Caso seja inevitável, poderá ser admitido, o 
arrastamento ate o limite máximo de 3 m. 

Como sugestäo, para meihor trabaihabilidade dos elementos estruturais contidos no 
projeto, recomenda-se quo o slump test do concreto seja 10 + ou —2. 

Cura do Concreto 

Qualquer que seja o processo empregado para a cura do concreto, a aplicaçao deverá 
iniciar-se tao logo termine a pega. 0 processo de cura iniciado imediatamente após o fim da 
pega continuarâ por perlodo mInimo de sete dias. 

Quando no processo de cura for utilizada uma camada permanentemente mothada de 
pó de serragem, areia ou qualquer outro material adequado, esta teré no mInimo 5 cm. 

Quando for utilizado processo de cura por aplicaçäo de vapor d'água, a ternperatura 
será mantida entre 38 e 66°C, pelo perlodo de aproximadamente 72 horas. 

Admitem-se Os seguintes tipos de cura: 
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a) Mothagem continua das superficies expostas do concreto; 

b) Cobertura corn tecidos de aniagem, mantidos saturados; 

C) Cobertura por camadas de serragem ou arela, mantidas saturadas; 

d) Lonas plásticas ou papéis betumados impermeáveis, mantidos sobre 
superfIcies expostas, mas de cor clara, para evitar 0 aquecimento do concreto e a 
subsequente retracão térmica; 

e) PelIculas do cura quImica. 

4.1.4.3. Estrutura metálica 

- Pilares, vigas, contraventos verticals, vigas do amarraçao e terças em chapa dobrada 
a frio; 

- Correntes, contraventos horizontais e chumbadores em barras redondas; 

- Espaçadores e mao francesas em cantoneiras. 

4.1.5. Normas técnicas relacionadas 

ABNT NBR 5738, Concreto - Procedimento para moldagem e cura de corpos-de 
prove;  

_ABNT NBR 5739, Concreto - Ensaios de compressão de corpos-de-prova cilIndricos; 

_ABNT NBR 6118, Projeto de estruturas de concreto - Procedimentos; 

_ABNT NBR 7212, Execução de concreto dosado em central; 

_ABNT NBR 8522, Concreto - Determinaco do mOdulo estático de elasticidade a 
compressao; 

_ABNT NBR 8681, AçOes e segurança nas estruturas - Procedimento; 

_ABNT NBR 14931, Execuçäo de estruturas de concreto - Procedimento; 

_ABNT NBR 8800, Projeto de estruturas de ago e de estruturas mistas de ago e 
concreto de edifIcios; 

_ABNT NBR 6120, Cargas para o cálculo de estruturas de edificacöes; 

_ABNT NBR 14762, Dimensionamento de estruturas do ago constituldas por perfis 
formados a No, 

ABNT NBR 6123, Forças devidas ao vento em edificaçOes. 
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4.2. SISTEMA DE vEDAçAo VERTICAL - PAREDES E/OU PAINEI 

4.2.1. Alvenaria de blocos ceràmicos I- 

4.2.1.1. Caracterizaçao e Dimensöes do Material: V 

Tijolos cerâmicos 9x19x39cm, de primeira qualidade, bern cozidos, leves, 
sonoros, duros, corn as faces planas, cor uniforme; 

- Largura: 9 cm; Altura:19 cm; Profundidade: 39 cm. 

Tijolos cerâmicos 14x19x39cm, de primeira qualidade, bern cozidos, leves, 
sonoros, duros, corn as faces planas, cor uniforme; 

- Largura: 14 cm; Altura:19 cm; Profundidade: 39 cm. 

Tijolos cerâmicos 19x1 9x39cm, de primeira qualidade, bern cozidos, leves, 
sonoros, duros, corn as faces planas, cor uniforme; 

- Largura: 19 cm; Altura:19 cm; Profundidade: 39 cm. 

4.2.1.2. SequOncia de execução 

As paredes de alvenaria devem ser executadas de acordo corn as dimensaes e 
espessuras constantes do projeto. 

Antes de iniciar a construcão, Os alinhamentos das paredes extemas e internas devem 
ser marcados, preferencialmente, por meio de miras e nIveis a laser ou, no mInimo, através 
de cordães de fibs de arame esticados sobre cavaletes; todas as saliências, vaos de portas e 
janelas, etc., devem ser marcados através de fibs a prurno. 

As aberturas de rasgos (sulcos) nas alvenarias para ernbutirnento de instalaçães so 
podem ser iniciados após a execuçao do travamento (encunhamento) das paredes. 

A demarcacao das alvenarias deverá ser executada corn a primeira fiada de blocos, 
cuidadosarnente nivelada, obedecendo rigorosamente as espessuras, medidas e 
alinhamentos indicados no projeto, deixando livres Os VäOS de portas, de janelas que se 
apolarn no piso, de prumadas de tubulaçOes e etc. 

0 armazenamento e o transporte serão realizados de modo a evitar quebras, trincas, 
lascas e outras condicoes prejudicials. Deverão ser armazenados cobertos, protegidos de 
chuva, em pilhas nâo supetiores a 1,5m de altura. 

Após o assentamento, as paredes deverao ser limpas, removendo-se Os resIduos de 
argamassa. 

4.2.1.3. ConexOes e interfaces corn Os demais elementos construtivos 

0 encontro da alvenaria corn as vigas superiores (encunhamento) deve ser feito corn 
espuma expansiva de poliuretano, sornente uma sernana apOs a execuçao da alvenaria. 

Para a perfeita aderência da alvenaria as superilcies de concreto, serã aplicado 
chapisco de argamassa de cimento e areia, no traço volumétrico de 1:3, corn adiçao de 
adesivo, alOrn da utilizacao de tela quadriculada soldada, que poderá ser ancorada nos pilares 
através de frestas nas fôm,as ou ainda por meio de pino fixado corn cartuchos ou outro meio 
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eflciente. Não deverá ser utilizada ancoragem direta em armaduras, pois precisam da 
proteção alcalina do concreto, sem a qua[ oxidam, expandido em tamanho e provocando 
trincas e desplacamentos. 

4.2.1.4. Aplicaçao no Projeto e Referências corn os Desenhos: 

Alvenaria de vedacao corn tijolo cerâmlco de 9x19x39cm 

- paredes internas, assentado em 1/2 vez corn argamassa traço 1:2:8. Espes 
de 15cm - conforme indicação em projeto; 

- sOculos em areas molhadas, assentados em I vez (tijolo deitado), conforme 
indicaçao em projeto. 

Alvenaria de vedacao corn tijolo cerâmlco de 14x19x39cm 

- paredes extemas e intemas, assentado em 1/2 vez corn argamassa traço 1:2:8. 
Espessura final de 20cm - conforme indicação em projeto. 

Referências: 

131-ARQ-PLB-GERO-02_ROO- Planta Baixa 

13T-ARQ-CRT-GERO-08-09R00- Cortes 

13T-ARQ-FCH-GER040_ROO - Fachadas 

13T-ARQ-PGP-GERO-05_R02 - Paginacão de piso 

131-ARQ-PLC-SERC49R00 - Planta baixa, Cortes e Detalhe - Bloco C (Servico) 

13T-ARQ-PLC-PDGH-27_ROO - Planta baixa, Cortes e Detaihe - Bloco H (Pedagogico) 

4.2.1.5. Normas Técnicas relacionadas 

_ABNT NBR 6460, TUolo  maciço cermico para alvenaria - Verificaçäo da resistência 
C1 compressão; 

_ABNT NBR 7170, Tllolo  macico ceramico para alvenaria; 

_ABNT NBR 8041, Tllolo  maciço para alvenaria - Forma e dimensöes - Padronizaçäo; 

_ABNT NBR 8545, Execuçao de alvenaria sem fun ço estrutural de tUolos  e blocos 
cerãmicos - Procedimento; 

ABNT NBR 15270-1, Componentes cermicos - Blocos e tUolos  para alvenaria - 
Parte 1: Requisitos. 

_ABNT NBR 15270-2, Componentes cerámicos - Blocos e tllolos  para alvenaria - 
Parte 2: Métodos de ensaios. 

4.2.2. Alvenaria de elementos vazados de concreto - cobogôs 

4.2.2.1. Caracterizaçao e Dimensães do Material 

Peças pré-fabricadas em concreto de medidas 40x40x6cm, de primeira qualidade, 
leves, corn as faces planas, e cor uniforme. As peças serão rnantidas no acabamento natural, 
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cor concreto. Corn poem os painéis de elementos vazados de concreto: cobogOs, base, pilares 
o testeira superior corn acabamento em pré-moldado de concreto. 

- Peça: Largura 40 an; Altura 40 cm; Profundidade 6 cm; 

Figura 4— imagem cobogó 

4.2.2.2. SequOncia de execuçao 

Os blocos devem ser assentados corn argamassa de cimento, areia e adesivo 
plastificante (vedalit) e revestidas conforme especificacOes do projeto de arquitetura. 

42.2.3. ConexOes e interfaces corn os demais elementos construtivos 

Iniciar pelo piso, assentar os elementos vazados, providenciando born acabamento da 
interface corn fechamentos laterals e superior. 

4.2.2.4. Aplicação no Projeto e Referências corn os Desenhos 

Os painéls de elementos vazados de concreto funcionam para separar ambientes corn 
uso distintos, como por exemplo, a separaçao da area de carga e descarga do refeitOrio, a 
varanda de serviço do bicicletário e o jardim intemo do hail I circulação do Bloco B. 

Referéncias: 

13T-ARQ-PLB-GERO-02_ROO - Planta Baixa 

13T-ARQ-CRT-GERO-08-09R00 - Cortes 

13T-ARQ-FCH-GER040_ROO - Fachadas 

13T-ARQ-PLC-ADMB-17_ROO - Planta baixa, Cortes e Detaihe - Bloco B (Administrativo) 

13T-ARQ-PLC-SERC-19_ROO - Planta baixa, Cortes e Detalhe - Bloco C (Servico) 

4.2.2.5. Normas Técnicas relacionadas 

- 
ABNT NBR 6136, Blocos vazados do concreto simples para alvenaria - Requisitos; 
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4.3. ESQUADRIAS 

4.3.1. Portas ejanelas de aluminlo 

4.3.1.1. CaracterIsticas e Dimensôes do Material 

As esquadrias serão de alumInio na cor natural, fixadas na alvenaria, m vaos 
requadrados e nivelados corn contramarco. Os pertis em alumInio natural variam de 3 a 5cm, 
de acordo corn o fabricante. 

Os vidros deverão ser temperados e ter espessura do 6mm, sendo liso incolor ou 
miniboreal, de acordo corn o projeto e terâo, ainda, as seguintes especificaçOes: 

Esquadrias extemas, conforme indicado em projeto, deveräo apresentar vidro 
temperado corn fator solar 0,69, o quo confere major conforto térmico aos ambientes de 
permanência prolongada Todos os vidros que serão empregados nas obras nao poderao 
apresentar bolhas, lentes, ondulaçoes, ranhuras ou outros defeitos como beiradas lascadas, 
pontas salientes, cantos quebrados, corte de bisel nem folga excessiva corn relaçao ao 
requadro de encaixe. 

Para especificação, observar a tabela de esquadrias (Anexo 8.3). 

4.3.1.2. Sequência de execucao 

A colocaçao das peças deve garantir perfeito nivelamento, prumo e fixaçâo, verificando 
se as alavancas ficam suficientemente afastadas das paredes para a ampla liberdade dos 
movimentos. Observar também os seguintes pontos: 

Para o chumbamento do contramarco, toda a superfIcie do perfil dove ser preenchida 
corn argamassa de areia e cimento (traco em volume 3:1). UtiUzar reguas de alumInio ou 
gabarito, amarrados nos perfis do contramarco, reforcando a peca para a execuçao do 
chumbarnento. No momento da instalação do caixilho propriamente dito, dove haver vedação 
corn mastique nos cantos inferiores, para impedir inflltracao nestes pontos. 

0 transporte, armazenarnento e manuselo das esquadrias serâo realizados de modo 
a evitar choques e atritos corn corpos ásperos ou contato com rnetais pesados, como o ago, 
zinco ou cobre, ou substhncias ácidas ou alcalinas. Após a fabricaçao e ate o momento de 
montagem, as esquadrias do aluminlo serão recobertas corn papel crepe, a firn de evitar 
danos nas superfIcies das peças, especialmente na fase de montagem. 

4.3.1.3. Conexöes e interfaces corn os demais elementos construtivos 

A instalaçao dos contra-marcos e ancoragens é, provavelmente, a parte mais 
importante deste tópico, ja que servirâ do referenda para toda caixilharia e acabamentos de 
alvenaria. Portanto, deveräo ser colocados rigorosamente no prumo, nivel e alinhamentos, 
conforme necessidades da obra, não sendo aceitos desvios maiores que 2 mm. As peças 
tarnbém deverão estar perfeitamente no esquadro o sem empenamentos, mesmo depois de 
chumbadas. 
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4.3.1.4. Aplicação no Projeto e Referéncias corn Os Desenhos 

Portas: caixilho em aluminio natural corn preenchimento em veneziana ou vidro - ver 
projeto; dobradiças: 2 para cada folha de porta de cabines sanitários e boxes dos vestiários e 
3 para cada foiha das demais portas; 

Janelas: caixilho em alummnlo natural corn preenchimento em veneziana ou vidro, 
conforme projeto. 

Para especificação, observar a tabela de esquadrias (Anexo 8.3). 

Referências: 131-ARQ-ESQ-GERO-11-14_ROO- Mapa de Esquadrias e Detaihamento 

Anexo 8.3 

4.3.1.5. Normas Técnicas relacionadas 

ABNT NBR 10821-1: Esquadrias extemas para edificaçöes - Parte 1: Terminologia; 

- 
ABNT NBR 10821-2: Esquadrias extemas para edifice cOes - Parte 2: Requisitos e 

classificação; 

- 
Obras PUbilcas: Recomendac6es Básicas para a Contrataçao e Fiscalização de 

Obras de Edifice çOes PUblicas (2a edicäo): TCU, SECOB, 2009. 

4.32. Portas de madeira 

4.3.2.1. CaracterIsticas e DimensOes do Material 

Madeira 

Deverá ser utilizada madeira de lei, sem nOs ou fendas, não ardida, isenta de 
carunchos ou brocas. A madeira deve estar bern seca. As foihas de porta deveräo ser 
executadas em madeira compensada de 35 mm, corn enchimento sarrafeado, semi-ôca, 

revestidas corn corn pensado de 3mm em ambas as faces. 

Os marcos e alisares (largura 5cm) deverão ser fixados por interrnédio de parafusos, 
sendo no minimo 8 parafusos por marco. 

Ferragens 

As ferragens deveräo ser de latão ou em liga de alummnio, cobre, magnésio e zinco, 
corn partes de ago. 0 acabamento deverá ser cromado. As dobradiças devem suportar, corn 
folga o peso das portas e o regime de trabaiho que venham a ser submetidas. Os cilindros 
das fechaduras deverão ser do tipo monobloco. Para as portas extemas, para obtenção de 
mais segurança, deverão ser utilizados cilindros reforçados. As portas internas poderão 
utilizar cilindros comuns. 

Em todas as portas de madeira, em ambos Os lados, será instalada chapa metálica 
(em alumInio) resistente a impactos, na largura da foiha da porta, 0,40m de altura e 1 m de 
espessura, conforme projeto. 
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Figura 5- detalhe chapa metélica para portas de madeira 

As portas das salas de aula terão visor, de 20x109cm, do vidro temperado incolor de 
6mm. 

Nas portas das salas de aula, sanitários e vestiários acessIveis serão colocados 
puxadores horizontais no [ado oposto ao lado do abertura da porta, conforme NBR ABNT 9050 
- Acessibilidade a edifies coos, mobillário, espacos e equipamentos urbanos. 

4.3.2.2. Sequência de execucâo 

Antes dos elernentos de madeira roceberem pintura esmalte, estes deverão ser fixados 
e receber no mInimo duas dernãos de selante, intercaladas corn lixamento e polimento, ate 
possuirem as superficies lisas e isentas de asperezas. 

As portas de madeira e suas guarniçöes deverão obedecer rigorosamente, quanto a 
sua localizacâo e execução, as indicacöes do projeto arquitetOnico e seus respectivos 
desenhos e detaihes construtivos. 

Na sua colocaçào e fixacao, serão tornados cuidados para que Os rebordos e os 
encaixes nas esquadrias tenham a forma exata, näo sendo permitidos esforcos nas ferragens 
para seu ajuste. 

Não serão toleradas folgas que exijam correçao corn massa, taliscas de madeira ou 
outros artifIcios. 

4.3.2.3. ConexOes e interfaces corn os demais elernentos construtivos 

A instalação dos portals deverá ser feita no prumo, nIvel e alinhamentos, dimensOes 
do projeto. Os portals deverão ser fixados corn espuma expansiva de poliuretano, tanto na 
face superior, em contato corn as vigas do concreto, como nas laterals, em contato corn a 
alvenaria de blocos cerâmicos. 

4.3.2.4. Aphcaçäo no Projeto e Referéncias corn os Desenhos 

- Portas corn pintura esmalte cor PLATINA; 

- Conjuntos Marcos e Alisares: pintura esmalte, cor BRANCO GELO; 
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- Conjuntos de fechadura e maçaneta; 

- Dobradicas (3 para cada folha do porta); 

- Puxadores (barra metálica para acessibilidade); 

- Tarjetas livre/ocupado (1 para cada porta). 

Referências: I 3T-ARQ-ESQ-GERO-1 2_ROO- Detaihamento de Esquadrias - Portas 

Anexo 8.3 

4.3.2.5. Normas Técnicas relacionadas 

ABNT NBR 7203, Madeira serrada e beneficiada; 

ABNT NBR 15930-I, Portas de madeira para edificaçOes - Parte 1: Terminologia 
simbologia; 

_ABNT NBR 15930-2, Portas de madeira para edifica coos - Pafle 1: Requisitos. 

4.3.3. Telas de proteção em nylon 

4.3.3.1. CaracterIsticas e Dimensöes do Material 

Tela de proteço tipo mosquiteiro em nylon, coma objetivo de evitar a entrada de 
insetos nas areas de preparo e armazenagem de alimentos, na cor CINZA*.  0 conjunto e 
composto de tela cor cinza*,  barra de alumInio para moldura, kit cantoneira e corda de 
borracha para vedação. 

- Dimensôes variáveis conforme detaihamento de esquadrias. 
* Na indisponibilidade da tela na cor CINZA, poderá ser usada também a tela na car BRONZE. 

4.3.3.2. Sequência do execucão 

Instalar a moldura em aluminlo na fachada extema nas esquadrias especificadas em 
projeto. A tela deverá ser fixada na barra de alum inio, utilizando-se a corda de borracha para 
vedação. A moldura deverá ser executada de acordo corn o tamanho da esquadria, corn 
acabamento nos cantos, corn kit cantoneira em borracha. 

4.3.3.3. Aplicação no Projeto e Referências corn os Desenhos 

Esquadrias especificas do Bloco C (Servico), conforme indicacão em projeto. 

Referências: I3T-ARQ-ESQ-GER0-13_R00- Detaihamento de Esquadrias - Janelas 

4.4. ELEMENTOS METAUCOS 

4.4.1. Portôes em gradil 

4.4.1.1. Caracterização e Dimensöes do Material 

- Perlil estrutural em ago carbono galvanizado a fogo corn seção 4x6cm; 
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- Fechamento em gradil / tela em ago galvanizado; 

- Pintura em esmalte sintético cor BRANCO GELO. 

Os portöes são fixados em perfis metálicos, em ago carbono galvanizado,"d- eção 
4x6cm, soldados em barras horizontais também de 4x6cm (inferior e superior) corn 
fechamento em gradil / tela de ago galvanizado. Todo o conjunto receberá pintura na cor 
branco gelo (conforme projeto). 

O portao frontal do patio de serviço será executado em gradil corn pilaretes de seçao 
4x6cm corn base, espaçados conforme projeto, e fechamento em gradil. Os pilaretes serão 
parafusados em mureta de alvenaria corn 0,85m de altura. 

- Pilaretes: secão 4cm x 6 cm corn 1,58m de altura; 

- Gradil: malha 5cm x 20cm, fib 5,10mm corn 1,53m de altura. 

- Modelo de referenda: Gradil Morlan 

Figura 6 - imagem gradil morlan 

De acordo corn o projeto padrão fomecido pelo FNDE (para terreno corn frente de 
80m), haverá fechamento corn gradil de 1,58m de altura, corn pilaretes metálicos e tela de 
ago galvanizado de tamanho fixo, instalado na parte frontal do tote, acirna de mureta de 
alvenaria de 0,85m de altura. Caso o terreno disponIvel seja maior, o ente poderâ utilizar-se 
do padrao de fechamento aqui descrito para a instalação em todo o seu terreno, ficando o 
custelo do excedente a cargo do requerente. 

4.4.1.2. Sequência de execucão 

A instalação deverá obedecer a seguinte ordern: pilaretes - gradil - pilaretes. 

Os pilaretes deveräo ser parafusados na mureta de alvenaria. Deverão ser verificados 
o prumo e alinhamento. 0 gradil deverá ser fixado aos pilaretes por meio de fixadores 
especIflcos ou soldados. 

ApOs a fixaçao definitiva, deverá ser certificado o nivelamento das peças e o seu 
perfeito funcionamento. A pintura acrIlica na cor BRANCO GELO pode ser de fábrica ou 
realizada, corn compressor, apOs a fixaçao do gradil e dos pilaretes. 
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4.4.1.3. Aplicaçao no Projeto e Referências corn os Desenhos 

- Fechamento frontal: gradil fixo corn 8 (0110) módulos de 2,22x1,53 m (largura x altura); 

- Acesso de serviço: portão de abrir em gradil corn 2 (dois) folhas de 1,70x2,38 m 
(largura x altura) fixadas no muro de alvenaria; 

- Castelo d'ãgua: gradil fixo corn 2 (dais) módulos de 1,62x2,03 m (largura x altura) e 
1 (uma) foiha de abrir de 0,97x2,03 m (largura x altura), fixada no pilarete e no muro de 
alvenaria. 

Referéncias: 13T-ARQ-PLE-PRTO-37_ROO - Portâo e Muros - Planta e Elevacão 

4.4.2. Portöes em chapa metálica perfurada 

4.4.2.1. CaracterIsticas e Dimensöes do Material 

- Quadro corn perils laterals, superior e inferior em ago carbono galvanizado a fogo 
corn seção 4x6cni; 

- Fechamento corn chapa perfurada em ago galvanizado soldada no eixo intemo dos 
perfis metálicos; 

- Acabamento: pintura em esmalte sintético cor LARANJA; 

- Dimensöes: Chapa perfurada: Espessura - 1,5mm, largura e alturas - confomie 
detaihamento de projeto; 

- Diâmetro dos furos - 9,52mm e espaçamento entre os furos - 13,8mm, corn 
disposição altemada longitudinal, conforme figura 5; 

- Modelo de referenda: Grade furos 

Figura 7— imagem furos chapa metálica 

4.4.2.2. Sequencia de execuçao 

A chapa metálica perfurada deverá ser fixada no quadro em perill de 4x6. Estes 
quadros formarão os módulos dos portães, que serão fixados nas alvenarias laterals, 
conforme projeto, deixarido urn vão livre de 5cm de distânoia do piso acabado. Os montantes 
e a travamento horizontal deveräo ser fixados par melo de solda elétrica em cordöes corridos 
por toda a extensão da superficie de contato. Todos os locals onde houver ponto de solda 
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e/ou corte, devem estar isentos de rebarbas, poeira, gordura, graxa, sabâo, ferrugem ou 
qualquer outro contaminante. 

Deverão ser instalados Os portöes em chapa metálica perfurada no acesso principal e 
entre o refeitório e a entrada para o Hall de serviço (Bloco C - Serviço). 

4.4.2.3. Aplicação no Projeto e Referências corn os Desenhos 

- Portão principal de acesso; 

- Portão entre o refeitório e o Bloco C (Serviços). 

Referências: 13T-ARQ-PLE-PRTO-37..ROO - Portäo e Muros - Planta e Elevaçao 

4.4.3. lela em chapa metálica perfurada - proteção solar 

4.4.3.1. Caracteristicas e Dimensöes do Material 

- Tela para proteçao solar fixada em perils laterals, superior e inferior em ago carbono 
galvanizado a fogo corn seçao 2x2cm; 

- Fechamento corn chapa perfurada em ago galvanizado soldada na face extema dos 
perils metálicos; 

- Acabamento: pintura em esmalte sintético cor LARANJA; 

- DimensOes: Chapa perfurada: Espessura - 1,5mm, largura e alturas - conforme 
detaihamento de projeto; 

- Diâmetro dos furos - 9,52mm e espaçamento entre Os furos - 13,8mm, corn 
disposicäo altemada longitudinal, conforme figura 5; 

- Modelo de referenda: Grade furos 

4.4.3.2. Sequência de execução 

Inicia-se corn a fixaçao dos perils na alvenaria dos blocos, corn distãncia 2,21m do 
piso. As chapas metálicas perfuradas deverão ser fixadas nas superfIcies extemas dos perils 
de 2x2cm, de acordo corn modulaçao apresentada em projeto. Toda fixacao se dará por meio 
de solda elétrica em cordöes corridos por toda a extensão da superficie de contato. Todos os 
locals onde houver ponto de solda e/ou corte, devem estar isentos de rebarbas, poeira, 
gordura, graxa, sabâo, ferrugem ou qualquer outro contaminante. 

Deverão ser instaladas as telas em chapa metálica perfurada nas fachadas extemas 
das salas de coordenaçao e professores/reuniöes (Bloco B), da cozinha (Bloco C - Servico), 
das salas multiuso (Bloco F) e das salas de aula (Blocos Gi, H, G2 e I). 

4.4.3.3. Aplicação no Projeto e Referéncias corn os Desenhos 

- Fachadas dos blocos B, C, F, G, H, I e J; 

Referências: 13T-ARQ-DET-GERO-35-36_ROO - Detalhamento Chapa Perfurada 
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4.4.4. Telha ondulada perfurada 

4.4.4.1. CaracterIsticas e Dimensöes do Material 

o fechamento da quadra poliesportiva (bloco A) será executado corn 
perfuradas, o que permitirá proteção visual ao mesmo tempo que ventila A 
é de aproximadamente 14%, a depender do fabricante. 

- Acabamento: pintura em esmalte sintético cor LARANJA. 

- Modelo de referenda: Tuper TPR Perfurada 40. 

- Para variaçaes das cores, observar Anexo 8.5.1. 

Figura 8 - imagem teiha ondulada perfurada 

4.4.4.2. Sequência de execuçâo 

Após a montagem da estrutura metálica da quadra, incluldas as calhas e rufos, as 
teihas metálicas onduladas e perfuradas deverâo ser fixadas a estrutura que contorna toda a 
quadra poliesportiva. 

A fixação deverâ ser feita por parafusos autobrocantes conforme recomendação do 
fornecedor da matéria prima. 

As caihas e rufos devem ser montados de forma a garantir a estanqueldade global e, 
em emendas, usarfitas de alta aderência tipo tectape, para evitarvazamentos. Essas mesmas 
regloes devem receber retoque da galvanização buscando evitar oxidação precoce nestas 
emendas. 

4.4.4.3. Aplicação no Projeto e Referências corn Os Desenhos 

- Bloco A; 

Referéncias: 

I 3T-ARQ-PLC-QDGA-15_ROO - Planta baixa, Cortes e Detalhes - Bloco A (Quadra) 

13T-ARQ-FCH-QDGA-16_ROO - Fachadas - Bloco A (Quadra) 

Anexo 8.5.1 - Escala de variação de cores - Telha ondulada perfurada 
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4.4.5. Gradil para vegetação 

4.4.5.1. Caracteristicas e Dimensöes do Material 

Os gradis para vegetaçao, compostos cantoneiras e painéls de telas onduladas, 
também conhecidas como telas artIsticas ou telas otis, serão instalados paralelos as 
fachadas e funcionarão corno apolo para jardim vertical. 0 gradil em tela ondulada poderá 
sustentar pequenos vasos de plantas ou servir de superficie para recobrimento por 
vegetaçao tipo trepadeira. 

- Fechamento corn tela ondulada em ago galvanizado soldada na face extema das 
cantoneiras metálicas, corn secão 2x2cm; 

- Acabamento: pintura em esmalte sintético cor CINZA CLARO; 

- Dimensães da tela: Maiha - 50x50mrn e Flo 12 (2,75mm) - conforme 
detalharnento de projeto; 

- Modelos de referenda: TECIAM ou CATUMBI 

Figura 9— imagem tela ondulada 

4.4.5.2. Sequência de execuçâo 

Inicia-se corn a fixaçao das cantoneiras na alvenaria e vigas dos blocos, corn 
afastamentos conforme projeto. Os gradis em tela ondulada deverão ser fixados nas 
superfIcies extemas das cantoneiras de 2x2cm, de acordo corn modulação apresentada em 
projeto. Toda fixação se dara por meio de solda elétrica em cordOes corridos por toda a 
extensäo da superficie de contato. Todos os locals onde houver ponto de solda e/ou corte, 
devern estar isentos de rebarbas, poeira, gordura, graxa, sabão, ferrugem ou qualquer outro 
contaminante. 

Os gradis para vegetaçao deveräo ser instalados nas fachadas externas do bloco B 
(voltada para a frente da escola e dos sanitários) e blocos F, G 1, H, G2 e I (voltadas para os 
jardins laterals). 

4.4.5.3. Aplicaçao no Projeto e Referéncias corn os Desenhos 

- Fachadas Os blocos B, F, G, H, I e J; 

ReferOncias: 13T-ARQ-DET-GER0-34_R00- Detalhamento Gradil para Vegetaçâo 
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4.5. COBERTURAS 

4.5.1. Estrutura metálica 

4.5.1.1. Caracteristicas e Dimensöes do Material 

Treliças em ago estrutural, ASTM A36 ou Fy similar, conforme especifi -çôes do 
projeto de estruturas metálicas, para apoio de teihas metálicas terrnoacüsticas trapezoidais 
corn preenchimento em PIR, nos blocos, passarelas, refeitório e patio coberto, e teihas 
metálicas trapezoidais na quadra poliesportiva. 

Refere-se ao conjunto de elementos metálicos, necessários para a fixaçao e 
conformação do conjunto do telhado. Serâo componentes da estrutura metálica da cobertura, 
elementos como treliças planas, tesouras, tercas, mãos francesas, longarinas, peças de 
fixacao e contraventamento, necessários para a fixação e conformação do conjunto do 
teihado. 

A estrutura metálica do teihado será apoiada sobre estrutura de concreto armado, 
conforme projeto. 

A estrutura metálica será executada em chapas de ago estrutural resistentes a 
corrosão atmosférica, corn resistência ao escoamento mInimo (fy)  de 250 Mpa, a resisténcia 
a ruptura minima (fu) de 400-550 Mpa. Chumbadores mecânicos e/ou chumbadores qulmicos: 
deverão respeitar dimensöes minimas, conforme normas especificas. Chumbadores e barras 
redondas também em ago ASIM A36. 

Toda a estrutura exposta deverâ receberá pintura corn proteção de fundo de 1 demão 
de 75 micrometros de Primer de Zinco e intermediária de 1 demão de 40 micrometros (CBCA 
16) ou 125 micrometros (CBCA 17) de EpOxi. No patio coberto, refeitório e passarelas, onde 
a cobertura ficará aparente, deverá receber acabamento de pintura de 2 demãos (CBCA 16) 
ou 1 demão (CBCA 17) de 75 micrometros de Esmalte Poliuretano na cor BRANCO GELO. 

4.5.1.2. Sequência de execuçäo 

Antes da execução da estrutura metálica deverão ser concluldas as instalacaes 
complementares que não poderao ser executadas apOs a conclusão desta. Somente apOs 
estes serviços poderá ser liberado a execuçao da estrutura metálica e posterior fechamento 
da cobertura. 

Ainda, antes do inicio da montagern, as posiçöes indicadas em projeto deverão ser 
conferidas e os posicionamentos das bases realizados corretamente. Todos os chumbadores 
quImicos ou mecânicos deverão ser inspecionados por técnico qualificado. 

4.5.1.3. Aplicaçâo no projeto e Referenda corn os desenhos 

Estrutura de cobertura de toda a escola, conforme especificacão em projeto de 
estrutura metálica. 

Referências: 

13T-ARQ-00B-GER0-07_R00 - Cobertura 

13T-ARQ-CRT-GERO-08-09_ROO - Cortes e Detaihes 
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUcAcAO - FNDE 
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Ver anexa Listagem de documentos - Produtos Gráficos - Estrutural (anexo 8.4.3). 

4.5.1.4. Norrnas Técnicas relacionadas 

_ABNT NBR 5920, Bobinas e chapas finas laminadas a No a de ago de baixa liga, 
resistentes a co,rosão atmosférica, pare uso estrutural - Requisitos e ensaios; 

_ABNT NBR 6120, Cargaspara o c6lculo de estruturas de edifice çOes; 

_ABNT NBR 6123, Forcas devidas ao venfo em edificacOes; 

ABNT NBR 6649, Bobinas a chapas fines a No de ago-carbono pare uso estrutural; 

_ABNT NBR 6650, Bobinas e chapas fines a quente de ago-carbono pare uso 
estrutural; 

_ABNT NBR 7242, Peca fundida de ago de a/ta resistência pare fins estnjturais; 

_ABNT NBR 8094, Material metálico revestido e não revestido - Corrosão por 
exposicão a nevoa sailna; 

_ABNT NBR 8096, Material metállco revestido e não revestido - Corrosäo par 
exposiçäo ao diOxido de enxofre; 

_ABNT NBR 8681, Açt5es e segurança nas estruturas - Pmcedimento; 

_ABNT NBR 8800, Projeto de estruturas de ago e de estruturas mistas de ago e 
concreto de edifIcios; 

_ABNT NBR 14323, Projeto de estruturas de ago e concreto de edificios em situaçao 
de incOndlo; 

ABNT NBR 14762, Dimensionamento de estruturas de ago constituldas par perfis 
formados a frio. 

4.5.2. Telhas termo acüsticas fipo "sanduIche" 

4.5.2.1. Caracterizaçao e Dimensöes do Material 

Seräo aplicadas teihas termo acUsticas, "tipo sanduIche", corn preenchimento em 
PIR, fixadas sobre estrutura metálica em ago galvanizado, com inclinaçao de 6%. 

Largura ütil: 1.000mm 

Espessura: 50 mm 

Comprimento: Conforme projeto 
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Fig ura 10 - imagem telha termoacstica 

As teihas terrnoacüsticas são do tipo trapezoidal, sendo formadas pelas seguintes 
camadas: 

- Face superior, em ago galvalume, cromatizada corn primer epóxi e acabarnento corn 
pintura em poliéster (18 a 22 microns), na cor branca, de espessura #0,50mm. 

- Nücleo em Espuma rIgida de Pollisocianurato (PIR), corn densidade media entre 38 
a 42 kg/M3. 

- Face inferior, em ago galvalume, cromatizada corn primer epóxi nas as areas corn 
forro de gesso mineral ou gesso acartonado (blocos B a H) e em ago pré-pintado, na cor 
branca, para as areas corn cobertura aparente (passarelas, refeitório e patio coberto) de 
espessura #0,43mm. 

- Modelos de referência: 

Isoeste - Tel ha Témiicas Isoteiha Trapezoidal - esp. 50mm; ou 

Dânica — FrigoZip em PIR — esp. 50mm. 

4.5.2.2. Sequéncia de execuçao 

A aplicaçäo das teihas deverá ser feita corn parafusos apropriados. A fixaçao deve ser 
realizada na "onda alta" da teiha, na parte superior do trapézio. A fixação deve ser reforçada 
corn fita adesiva apropriada. A parte inferior, plana das telhas deve apresentar encaixe tipo 
"macho-fêmea" para garntia de meihor fixação. Todos os elementos de fixaçao devern seguir 
as recomendaçOes e especiflcaçOes do fabricante. 
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4.5.2.3. Conexöes e interfaces corn Os demais elementos construtivos 

As fixaçôes corn a estrutura metáflca de cobertura devem serfeitas conforme descritas 
na sequencia de execuçao. Os encontros corn empenas e fechamentos verticals em alvenaria, 
devem receber rufos metálicos, para evitar infiltraçöes de água. Os encontros dos pianos de 
teihado corn pianos horizontais deverâo receber caihas coletoras, conforme especificaçao e 
detaihamento de projeto. 

4.5.2.4. Aplicação no Projeto e Referências corn os Desenhos 

- Biocos B a J, passareias, refeitOrlo e patio coberto. 

Referências: 13T-ARQ-COB-GERO-07_ROO - Cobertura 

13T-ARQ-CRT-GERO-08-09_ROO - Cortes e Detaihes 

4.5.2.5. Normas Técnicas relacionadas: 

ABNT NBR 14514: Telhas de ago revestido de seçäo trapezoidal - Requisitos. 

4.5.3. Teihas metálicas trapezoidais 

4.5.3.1. Caracterizaçao e Dimensöes do Material 

Serão aplicadas teihas metálicas trapezoidais TP40-980, fixadas sobre estrutura 
metálica em ago galvanizado da quadra poliesportiva, corn inclinacäo minima de 10%, 
conforme projeto. 

Largura (All: 980 mm 

Espessura: 0,5 mm 

Comprimento: Conforme projeto 

980 (torgura 0(9) 
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196 
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Fig ura 11 - imagem teiha metélica trapezoidal TP40-980 
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- Acabamento das teihas na cor NATURAL; 

- Modelos de referenda: 

isoeste - Teiha Metálica Standard Trapezoidal - TP 40-980; ou 

Dânica - Teiha Trapezoidal. 

4.5.3.2. Sequência de execuçao 

A coiocaçao deve ser feita por fiadas, iniciando-se pelo beiral ate a cumeeira, e 
simultaneamente em águas opostas. Obedecer a inclinaçao do projeto e a inclinacao minima 
determinada para cada tipo de teiha. As primeiras fiadas devem ser amarradas as terças corn 
ararne de cobre. 

4.5.3.3. Conexöes e interfaces corn Os demais elementos construtivos 

As fixaçães corn a estrutura metálica de cobertura da quadra devem ser feitas 
conforme descritas na sequéncia de execucao. Os encontros dos pianos inclinados do teihado 
corn pianos verticals de fecharnento da quadra deverão receber rufos metélicos, para evitar 
infiltraçoes de água. Ao final dos pianos inclinados haverá caihas coietoras, conforme 
especificaçao em projeto de cobertura. 

4.5.3.4. Aplicação no Projeto e Referências corn os Desenhos 

- Quadra poliesportiva; 

Referências: 13T-ARQ-PLC-QDGA-15_ROO - Planta baixa, Cortes e Detaihes - Bioco A - 
Quadra 

4.5.4. Chapas em Policarbonato 

4.5.4.1. Caracterização e Dimensöes do Material 

Cobertura em uma Unica agua, em chapas transparentes de policarbonato, fixadas em 
perils metálicos, chumbados em alvenaria e em vigas de concreto. 

Inclinaçao: 6% 

Largura: 49 cm 

Comprimento: 150 cm 

Espessura: 5 mm 

- Modelo de referenda: Dumax - Placas de Policarbonato Compacto - cor cristal. 

4.5.4.2. Sequência de execucäo 

A instaiaçao deve ser feita apOs a alvenana e pergolado do Bioco. As medidas de cada 
vão do pergolado deverão ser conferidas apOs a execuçao e acabamento das vigas. 

FftDE 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDuCAçAo - FNDE 
SBS Q.2 Bloco F Edificio FNDE - 70.070-929 - Brasilia, DF 

E-mail: projetos.engenhariafnde.gov.br  - Site: www.fnde.gov.br  



42  fleifor Uiei 
1/ 

 

CR •' 

CrIle 
it 
096 

Ministéno da Educação FADE Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
Fundo Naclonal Diretoria de Gestão, Articuiaçao e Projetos Educacionais - DIGAP deeserwoMmento 

Coordenacão Geral de lnfraestrutura Educacional - CGEST da Educação 

4.5.4.3. Conexöes e interfaces corn Os demais elementos construtivos 

Os perfis metálicos deverão ser chumbados na alvenaria do bloco (borda mais alta da 
cobertura) e nas vigas do pergolado (limites incilnados). No encontro da cobertura corn a 
alvenaria deverá ser instalado rufo de proteçao. 

4.5.4.4. Aplicaçao no Projeto e Referências corn os Desenhos 

- Bloco B (Administrativo); 

Referéncias: 

13T-ARQ-COB-GERO-07_ROO - Planta de Cobertura 

13T-ARQ-PLC-ADMB-17_ROO - Pianta baixa, Cortes e Detaihe - Bloco B (Administrativo) 

4.5.5. Calhas, rufos e pingadeiras metálicos 

4.5.5.1. Caracterização e Dimensães do Material 

No piano horizontal, as teihas terrnoacUsticas e teihas metálicas (quadra) serão 
finalizadas corn caihas em chapa de ago gaivanizado, conforme planta de cobertura e 
detaihes indicados nos projetos de cada bloco. 

0 encontro das teihas termoacüsticas e teihas metálicas (quadra) corn elementos 
verticals, como platibandas do alvenaria e platibandas de piaca cimenticia, receberão 
acabamerito de rufos e contra rubs extemos em chapa de ago galvanizado, conforme planta 
do cobertura e detaihes indicados nos projetos de cada bloco. 

As faces superiores dos elementos verticals, platibandas do alvenaria e de placa 
cimenticia e fechamento da quadra poliesportiva corn teihas perfuradas, receborão 
acabamento de pingadeiras e rufo pingadeiras de chapa dobrada (5cm) de ago 
galvanizado, conforme planta de cobertura o detalhes indicados nos projetos do cada bloco. 
0 objetivo das pingadeiras é protegeras superficies verticals da platibanda da agua da chuva. 
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Figure 12 - imagem exemplificativa de detalhe de caiha e rufo/pingadeira 

4.5.5.2. Sequência de execuçao 

As caihas deverão ser executadas antes da flnalização do recobrimento das telhas. 
Deverão ser posicionadas conforme projeto de cobertura de tal forma que as bordas das 
telhas cubrarn uma parte de cada [ado, ou urn lado quando o caso, da calha. 0 vazio deixado 
na parte superior da caiha deverá ser o necessário para se efetuar a limpeza desta quando 
necessário evitando assim o entupimento dos pontos coletores. 

Nos blocos, todos os encontros de telhas, no sentido do seu caimento, corn alvenaria 
receberäo contra rufos metálicos. Urn bordo será embutido na alvenaria, e o outro recobrirá, 
corn bastante foga, a interseção das telhas corn a parede, conforrne figura 10. 

Após a execuçao das platibandas e devida impermeabitização, devern-se assentar as 
pingadeiras ao longo de toda sua superfIcie superior. A uniäo entre as chapas deve estar 
devidamente calafetada, evitando, assim, a penetraçâo de águas pelas junçaes. As 
pingadeiras deverão ser instaladas apos as caihas e rufos. 
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Figura 13 - imagem exemplificativa de detalhe de rufo/alvenaria e pingadeira 

4.5.5.3. Conexães e interfaces corn os demais elementos construtivos 

As cathas deverão ser fixadas na estrutura metálica de modo firme e estável. As teihas 
deverâo transpassar as caihas em pelo menos 10 cm, de maneira a garantir o recoihimento 
efetivo da água e evitar infiltraçOes. 

Os rufos deverão recobrir as teihas e se estender verticalmente pela platibanda, 
conforme especificação e detalhamento de projeto. Quando for o caso estes deverao ser 
embutidos nas alvenarias. 

As pingadeiras deveräo ser fixadas no topo da alvenaria das platibandas ou na 
estrutura metálica das passarelas, patio e quadra de modo a cobrir também as placas 
cimenticias extemas em 5cm. 

4.5.5.4. Aplicaçao no Projeto e Referências corn os Desenhos 

- Cobertura de toda a escola 

Referências: 

13T-ARQ-COB-GERO-07_ROO - Cobertura 

131-ARQ-PLC-QDGA-15_ROO - Planta baixa, Cortes e Detaihes - Bloco A (Quadra) 

13T-ARQ-PLC-ADMB-17_ROO - Planta baixa, Cortes e Detalhe - Bloco B (Administrativo) 

131-ARQ-PLC-SERC-19R00 - Planta baixa, Cortes e Detalhe - Bloco C (Servico) 

13T-ARQ-PLA-HIGD-21_ROO - Planta baixa, Cortes, Detalhe e Fachadas - Bloco D (Higiene) 

13T-ARQ-PL.A-BLTE-22_ROO - Planta baixa, Cortes, Detalhe e Fachadas - Bloco E (Biblioteca) 

131-ARQ-PLC-MLTF-23_ROO - Planta baixa, Cortes e Detalhe - Bloco F (Multiuso) 

13T-ARQ-PLC-PDGG-25_ROO - Planta'baixa, Cortes e Detaihes - Bloco G (Pedagôgicos 1) 

131-ARQ-PLC-PDGH-27_ROO - Planta baixa, Cortes e Detalhe - Bloco H (Pedagogico 2) 

13T-ARQ-PLC-PDGI-29_ROO - Planta baixa, Cortes e Detalhe - Bloco I (Pedagógico 3) 

I 3T-ARQ-PLC-PDGJ-31_ROO - Planta baixa, Cortes e Detalhe - Bloco J (Pedagógico 4) 
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4.5.5.5. Normas Técnicas relacionadas 

- ABNT NBR 10844: InstaIaç6es predials de águas pluviais - Procedimento; 441  

- ABNT NBR 14331: Alumfnio e sues ligas - Telhas e acessOrios - Requisitos, projeto 
e instalacao. 

4.6. lMPERMEABlLlzAçAo 

Os serviços de impermeabilizaçâo terão primorosa execuçao por pessoal que ofereça 
garantia dos trabaihos a realizar, Os quals deverão obedecer rigorosamente as normas e 
especificaçoes a seguir: 

Para os fins da presente especificacao ficam estabelecidos que, sob a designaçao de 
serviços de impermeabilizacâo tern-se corno objetivo realizar obra estanque, isto é, assegurar, 
mediante o emprego de materials impermeáveis e outras disposiçoes, a perfeita proteçao da 
construção contra penetraçao de água. 

Desse modo, a impermeabilizaçao dos materials será apenas uma das condiçOes 
fundamentals a serem satisfeitas: a construçao será "estanque" quando constitulda por 
materials impermeáveis e que assim permaneçam, a despeito de pequenas fissuras ou 
restritas modificaçoes estruturais da obra e contando que tais deformaçOes sejam previsiveis 
e nao resultantes de acidentes fortuitos ou de grandes deformacoes. 

Durante a realizaçao dos serviços de impermeabilização, será estritamente vedada a 
passagem, no recinto dos trabaihos, a pessoas estranhas ou a operários não diretamente 
afeitos aqueles serviços. 

4.6.1. Emulsão asféltica 

4.6.1.1. Caracterizacão e Dimensães do Material 

Manta liquida, de base asfalto elastornérico e aplicação a frio sern emendas. 

- Balde de 18L; Tambor de 200L; 

- Modelo de referenda: Vedapren manta lIquida. 

4.6.1.2. Sequência de execução 

A base deve estar limpa e seca, sem impregnaçâo de produtos que prejudiquem a 
aderéncia, como desmoldantes, graxa, agentes de cura quimica, óleo, tintas, entre outros. 
Caso haja faihas ou fissuras na base, estas devem ser tratadas e corrigidas antes da 
regularização. No piso, executar regularização corn argamassa desempenada e não 
quelmada no traço 1:3 (cimento:areia media) prevendo caimento minirno de 0,5% em areas 
internas e 2% em areas extemas, em direçâo aos coletores de ãgua. 

No rodapé, executar regularizaçao corn argamassa no traço 1:3 (cimento:areia media) 
arredondando os cantos e arestas corn raio minimo de 5 cm. Recomenda-se deixar uma area 
corn altura minima de 40 cm corn relaçao a regula!izaçao do piso e 3 cm de profundidade para 
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encaixe da impermeabilização. Para aumentar a aderéncia entre a base e a argamassa de 
regularizaçao, utilizar o adesivo de alto desempenho para argamassas e chapiscos. 

0 produto é apHcado como pintura, corn trincha ou vassoura de cerdas maclas, em 
demãos, respeitando o consumo por m2  para cada campo de aplicação, corn intervalo mInimo 
de 8 horas entre cada demão, a ternperatura de 25 T. Nos rodapés, a impermeabflizaçao 
deve subir 30 cm no encaixe previsto da regularizaçâo. Finalizada a imperrneabilização, 
aguardar no mmnirno 7 dias para a secagem do produto, conforme a temperatura, ventilação e 
umidade relativa no local e comprovar a estanqueidade do sistema em toda area 
impermeabilizada no perlodo minimo de 3 dias. 

4.6.1.3. Aplicaçâo no Projeto e Referenda corn os Desenhos 

- Lajes Técnicas, Vigas Baidrame e Muros de Arrirno, se for o caso; areas molhadas e 
laváveis (nos pisos dos banheiros, vestiários, lavanderia e cozinha e nas paredes dos 
vestiários - onde ha boxes de corn chuveiro - ate 2,10 de altura). 

4.6.1.4. Normas Técnicas relacionadas 

ABNT NBR 9574, Execucão de impermeabiIizaço; 

- 
ABNT NBR 9575, ImpermeabiIizaçâo - Seleção e projeto. 

4.7. REVESTIMENTOS INTERNOS E EXTERNOS - PAREDES 

Foram definidos para revestirnentos/ acabarnentos materials padronizados, 
resistentes e de fad! aplicação. Antes da execuçao do revestimento, deve-se deixar 
transcorrer tempo suficiente para o assentamento da alvenaria (aproximadamente 7 dias) e 
constatar se as juntas estâo cornpletamente curadas. Em tempo de chuvas, o intervalo entre 
o térmico da alvenaria e o iniclo do revestimento dove ser major. 

4.7.1. Paredes externas - pintura acrilica 

4.7.1.1. CaracterIsticas e Dimensöes do Material 

As paredes extemas receberão revestimento de textura acrilica projetada para 
fachadas sobre reboco desempenado fino, conforme projeto. 

- Modelo de referenda: tinta acrilica Suvinil para fachada corn acabamento fosco 
contra Microfissuras, ou equivalente; 

- Para variaçães das cores, observar Anexo 8.5.2. 
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Tabela 4 - cores 

Especificaçaó de Cor 

Cinza Claro 

Cinza Escuro 

Laranja 

4.7.1.2. Sequência de execuçao 

Ressalta-se a importância de teste das tubulaçOes hidrossanitárias, antes de iniciado 
qualquer serviço de revestimento. Após esses testes, recomenda-se o enchirnento dos rasgos 
feitos durante a execução das instalaçOes, a limpeza da alvenaria, a rernoçao de eventuais 
saliências de argamassa das justas. As areas a serem pintadas devern estar perfeitamente 
secas, a firn de evitar a formaçao de boihas. 

A sequencia de revestimentos ideal deve ser: 

- nas paredes corn pintura: chapisco, massa Unica para pintura e pintura; 

- nas paredes corn revestimento cerâmico do piso ao teto: chapisco, massa ünica para 
cerârnica e revestimento cerâmico (ou pastilha); 

- nas paredes corn pintura e revestimento cerâmico em meia altura: chapisco, emboço, 
reboco para alinhamento, massa ünica para cerâmica e pintura acrIlica. 

Obs.: as paredes poderão ser acabadas corn reboco Hso, conforme projeto, ou massa ünica, 
conforrne descrito neste memorial. 

4.7.1.3. Aplicaçao no Projeto e ReferOncias corn os Desenhos 

- fachadas extemas: textura projetada corn acabamento flocado - Cores Branco Neve, 
Cinza Claro ou Cinza Escuro - ver legendas nas fachadas de cada bloco e muro frontal; 

- fachadas intemas: pintura acrIlica sobre reboco liso - Cores Laranja ou Cinza Claro 
- ver legendas nas fachadas de cada bloco; 

- platibandas: pintura acrilica - Cor Branco Neve; 

- paredes internas em geral: pintura acrIlica - Cor Branco Gelo; 

- estrutura metálica aparente: pintura ern esmalte sintético - Cor Branco Neve. 
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Referências: 

13T-ARQ-FCH-GERO-10_ROO - Fachadas 

13T-ARQ-FCH-.QDGA-16_ROO - Fachadas - Bloco A (Quadra) 

13T-ARQ-FCH-ADMB-18_ROO - Fachadas - Bloco B (Administrativo) 

13T-ARQ-FCH-SERC-20_ROO - Fachadas - Bloco C (Servico) 

13T-ARQ-PLA-HIGD-21_ROO - Planta baixa, Cortes, Detaihe e Fachadas - Bloco 0 (Higiene) 

13T-ARQ-PLA-BLTE-22_ROO - Planta, Cortes, Detaihe e Fachadas - Bloco E (Biblioteca) 

13T-ARQ-FCH-MLTF-24_ROO - Fachadas - Bloco F (Multiuso) 

13T-ARQ-FCH-PDGG-26_ROO - Fachadas - Bloco G (Pedagogico 1) 

13T-ARQ-FCH-PDGH-28_ROO - Fachadas - Bloco H (Pedagogico 2) 

13T-ARQ-FCH-PDGI-30R00 - Fachadas - Bloco I (PedagOgico 3) 

13T-ARQ-FCH-PDGJ-32_ROO - Fachadas - Bloco J (Pedagógico 4) 

13T-ARQ-PLE-PRTO-37_ROO - Portães e Muros - Planta e Elevaçâo 

Anexo 8.5.2 - Escala de variaçao de cores - Paredes externas - pintura acrulica 

4.7.1.4. Normas Técnicas relacionadas 

- 
ABNT NBR 11702, Tintas pare construçäo civil - 

industriais - Classificacäo; 

- 
ABNT NBR 13245, Tintas para constivco civil 

edificacoes não industrials - Prepare cão de superfIcie. 

Tintas para edificaçOes no 

- Execução de pinturas em 

4.7.2. Paredes externas - areas moihadas 

4.7.2.1. Caracteristicas e Dimensães do Material 

Trata-se do revestimento de paredes externas aos blocos, voltadas para areas 
cobertas, como patio, refeitOrio e varanda de serviço. Alguns desses elementos de vedação, 
em especial onde ha instalaçöes hidráulicas, como bebedouros e lava-mäos receberão 
revestimento cerâmico 10x10 cm, conforme projeto, na cor cinza claro corn rejuntamento em 
epóxi na cor cinza platina. 

- Comprimento 10cm x Largura 10cm. 

- Modelo de referência: 

Marca: Tecnogres; Modelo: BR 10030; linha: 10x10 antipichação; cor cinza claro, 
brilho. 

4.72.2. Sequência de execuçao 

0 revestimento será assentado corn argamassa industrial indicada para areas 
externas, obedecendo rigorosamente a orientaçao do fabricante quanto a espessura das 
juntas, realizando o rejuntamento corn rejunte epóxi, recomendado pelo fabricante. 
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- nas paredes corn revestimento cerâmico do piso ao teto: chapisco, massa Unica para 
cerârnica e revestimento cerârnico (ou pastllha); 

- nas paredes corn pintura e revestimento cerâmico em mela altura: chapisco, emboco, 
reboco pars alinhamento, massa ünica para ceramics e pintura acrulica. 

4.7.2.3. Aplicaçao no Projeto e Referéncias corn os Desenhos 

- Paredes extemas corn barrado inferior em revestimento cerâmico 10x10cm, corn 
altura de 0,90m do piso - Cor Cinza Claro, corno por exemplo, fachadas externas dos Blocos 
C (Servico - fachada 3C) e E (Biblioteca - fachada 1 E) voltadas para o refeitório. 

Obs.: acima deste barrado de 90cm, haverá pintura em tints acrIlica acetinada Iavável na cor 
branco neve no bloco E. 

- Paredes extemas, corn ou sem instalaçOes hidráulicas, como por exemplo, os 
bebedouros e lava-mâos dos Blocos D (Higiene - fachada 3D) e H (PedagOgico - fachadas 
I H e 4H), receberão revestimento cerãmico 10x10 cm do piso ao teto - Cor Cinza Claro. 

Referéncias: 

I 3T-ARQ-FCH-SERC-20_ROO - Fachadas - Bloco C - Serviço 

13T-ARQ-PLA-HIGD-21_ROO - Planta Baixa, Cortes, Detalhe e Fachadas - Bloco D - Higiene 

13T-ARQ-PLA-BLTE-22_ROO - Planta, Cortes, Detaihe e Fachadas - Bloco E - Biblioteca 

13T-ARQ-FCH-PDGH-28_RO0 - Fachadas - Bloco H - PedagOgico 2 

13T-ARQ-AMP-SERC-41_ROO - Ampliação do Bloco C - serviço - varanda de serviço 

131-ARQ-AMP-SERC-42_ROO - Ampliacao do Bloco C - serviço - refeitório 

4.7.2.4. Normas Técnicas relacionadas 

- 
ABNT NBR 13755, Revestimento de paredes externas e fachadas corn placas 

cerámicas e corn utilização de argamassa co/ante - Pro ce dimento. 

4.7.3. Paredes internas - areas secas 

As paredes internas das areas administrativas e pedagOgicas, (ver indicaçöes no 
projeto), receberäo pintura em tinta acrulica acetinada Iavável sobre massa ünica ou massa 
corrida acrilica. 

As paredes das salas de aula receberão roda meio, de 15cm em rnadeira na cor 
natural, fixados (na parte superior) a 0,75m do piso. 

4.7.3.1. Caracterizacao e Dimensöes dos Matenais 

Pintura acrIlica: 

- As paredes deverão ser pintadas, corn tinta acrIlica acetinada, cor: BRANCO GELO; 

- Modeto de referência: Tinta SuvinilAcrIlico cor Branco Gelo, ou equivalente. 
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Faixa de madeira (15cm): 

- Regua de madeira, na cor natural, corn espessura de 2cm, altura de 15cm, que será 
parafusada sobre pintura acrIlica (do piso a altura final de 0,75m), corn verniz acabamento em 
verniz fosco. 

- Modelo de referenda: tábua de 1pê ou Cedro (escoiher de acordo corn disponibilidade 
de madeira da regiâo). 

4.7.3.2. Sequência de execucao 

A pintura será realizada nas paredes intemas, após teste das instalaçôes, aplicando a 
primeira demão antes da instalaçao das esquadrias. A ültima demão de tinta deverá ser feita 
após instalaçöes das esquadrias e faixa de madeira (rodameio). 

4.7.3.3. ApHcação no Projeto e Referéncias corn os Desenhos 

Todas as paredes internas dos ambientes das areas administrativa (adrninistração, 
secretaria, sala de professores, almoxarifado, depósitos) e pedagOgica (salas de aula, salas 
multiuso, sala de recursos multifuncionais, biblioteca). 

Referências: 

13T-ARQ-PLB-GERO-02_ROO - Planta Baixa 

131-ARQ-CRT-GERO-08-09_ROO - Cortes 

131-ARQ-PLC-ADMB47_ROO - Planta baixa, Cortes e Detaihe - Bloco B (Administrativo) 

13T-ARQ-PLA-BLTE-22_ROO - Planta, Cortes, Detathe e Fachadas - Bloco E (Biblioteca) 

13T-ARQ-PLC-MLTF-23_ROO - Planta baixa, Cortes e Detaihe - Bloco F (Multiuso) 

131-ARQ-PLC-PDGG-25R00 - Planta baixa, Cortes e Detaihes - Bloco G (Pedagogico 1) 

13T-ARQ-PLC-PDGH-27_ROO - Planta baixa, Cortes e Detaihe - Bloco H (PedagOgico 2) 

13T-ARQ-PLC-PDGl-29_ROO - Planta baixa, Cortes e Detaihe - Bloco I (PedagOgico 3) 

13T-ARQ-PLC-PDGJ-31_ROO - Planta baixa, Cortes e Detaihe - Bloco J (Pedagógico 4) 

13T-ARQ-AMP-MLTF-46R00 - Ampliacâo Bloco F - Multiuso 

I 3T-ARQ-AMP-PDGG-47_ROO - Ampliação Bloco G - Sala de aula 

4.7.3.4. Normas Técnicas relacionadas 

ABNT NBR 11702, Tintas pare construção civil - Tintas para edifice çOes näo 
industriais - Clessificaçao; 

ABNT NBR 13245, Tintas para construçäo civil - Execução de pinturas em 
edificacöes näo industrials - Prepare co de superfIcie. 
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4.7.4. Paredes internas - areas moihadas 

As paredes dos sanitários e vestiários receberão revestimento cerãmico ate 
determinada altura, conforme especificação de projeto. Mantendo a especificaçao de 
cerârnica para todos, as paredes serao revestidas corn ceramics 30x40 ou 32x45cm. Abaixo 
e acima deste revestirnento haverá faixas de 15crn, de pastliha ceramics 5x5cm na cor 
Laranja. Acima das faixas superiores será aplicada pintura corn tinta acrilica, acabamento 
acetinado, sobre massa corrida acrilica, na cor Branco Gelo. 0 lirnite superior das faixas 
estará distante do piso da seguinte forma: 

- Sanitários coletivos (Blocos H e I): a 2,10 m do piso; 

- San itários acessIveis (Blocos B e H): a 1,80 m do piso; 

- Vestiários coletivos (Bloco D): a 2,10 m do piso; 

- Vestiários acessiveis (Bloco 0): a 2,10 rn do piso; 

- Vestiários funcionários (Bloco C): a 1,80 m do piso. 

As paredes da cozinha, lavanderia, depósito de material de limpeza - DML - e utensIlios 
Bloco C) serão inteiramente revestidas, do piso ao teto, corn cerâmica 30x40 ou 32x45cm, na 
cor Branca. 

As paredes do hail dos vestiários dos funcionários serão revestidas corn cerâmica 
10x10 cm, na cor Cinza Claro. 

4.7.4.1. Caracterizacäo e Dimensöes do Material 

Cerâmica (30x40 cm): 

Revestimento em cerámica 30x40 ou 32x45, na cor BRANCA corn rejunte cimentIcio 
na cor cinza platina. 

- Comprirnento 40cm x Largura 30cm, ou aproximado. 

- Modelos de referência: 

Marca: Ellane; Linha: Forma Slim; Modelo: Branco AC - 30x40 an; ou 

Marca: Formigres; Linha Coordenada; Modelo: Branco 32 briihante - 32x45cm. 

- Deverá ser utilizado rejuntamento cimentIclo conforme indicação do fabricante 
escolhido. 

Cerâmica (5x5cm): 

Revestimento em cerâmica 5x5cm, para areas internas, na cor LARANJA corn rejunte 
cimentIcio na cor cinza platina. 

- Comprimento 5cm x Largura 5cm. 

- Modelo de referôncia: 

Marca: Atlas; linha revenda B2153 - cor Cromo - forrnato: 5x5 cm. 

- Deverá ser utilizado rejuntamento cimenticlo conforme indicaçao do fabricante 
escolhido. 
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Figura 14 - imagem exemplificativa da pastilha 5x5cm, na cor laranja 

   

Cerâmica (1 Oxl 0cm): 

Revestimento em cerâmica lOxlocm, para areas intemas, na cor CINZA CLARO corn 
rejunte cimenticlo na cor cinza platina. 

- Modelo de referenda: 

Marca: Tecnogres; Modelo: BR 10030; linha: 10x10 antipichaçao; corCinza Claro, 
brllho. 

- Deverá ser utilizado rejuntamento cimentIclo conforme indicacão do fabricante 
escoihido. 

Pintura: 

- As paredes (acima da faixa de cerâmica de 15cm ate o teto) receberão revestimento 
de pintura acrIlica sobre massa corrida acrIlica, aplicada sobre o reboco desempenado fino, 
cor: Branco Gelo. 

- Modelo de referenda: Tinta Suvinil Acrilica, corn acabamento acetinado, cor Branco 
Gelo, ou equivalente. 

4.7.4.2. Sequência de execuçäo 

As cerârnicas serão assentadas corn argamassa industrial indicada para areas 
internas, obedecendo rigorosamente a orientação do fabricante quanto a espessura das 
juntas. A ültima demão de tinta deverá ser feita após instalaçôes das portas e divisOrias 
quando da finallzação dos ambientes. 

4.7.4.3. Aplicação no Projeto e Referências corn os Desenhos 

- Bloco B: Sanitãrios adultos (comuns e acessIveis) - ver indicacaes em projeto - 
cerâmica branca 30x40 ou 32x45, pastilha cerâmica 5x5cm e pintura; 

- Bloco C: Cozinha, lavandeira, DML e utensilios - cerâmica branca 30x40 ou 32x45. 
Hall dos vestiários dos funcionários - cerâmica 10xl0cm e pintura. Vestiários funcionários - 
cerâmica branca 30x40 ou 32x45, pastilha cerâmica 5x5cm e pintura. 
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- Bloco D: Vestiários (coletivos e acessIveis) - ceramics branca 30x40 ou 32x45, 
pastilha cerâmica 5x5crn e pintura. 

- Blocos H e J: Sanitários (coletivos e acessIveis) - cerâmica branca 30x40 ou 32x45, 
pastilha ceramics 5x5cm e pintura. 

Referéncias: I 3T-ARQ-CRT-GERO-08-09_ROO - Cortes 

13T-ARQ-AMP-ADMB-39_ROO - Ampliaçoes Bloco B 

13T-ARQ-AMP-SERC-40-43_ROO - Ampliaçoes Bloco C 

13T-ARQ-AMP-HIGD-44_ROO - Ampliacaes Bloco D 

13T-ARQ-AMP-PDGH-48-50_ROO - Ampliaçôes Sanitários Bloco H 

131-ARQ-AMP-PDGJ-51 -52_ROO - Ampliaçães Sanitários Bloco J 

4.7.4.4. Normas Técnicas relacioriadas 

- ABNT NBR 13.754, Revestimento de paredes intemas corn placas cerâmicas e corn 
utilização de argamassa colante. 

4.7.5. Teto - forro de gesso 

4.7.5.1. CaracterIsticas e Dimensöes do Material 

Placas de gesso acartonado de medidas 1200 x 2400 mm ou 1200 x 1800 mm, 
conforme especificacöes do fabricante. 

- Pintura PVA cor Branco Neve (acabamento fosco) sobre massa corrida PVA. 

Os perfis de fixação do gesso são de ago galvanizado, protegidos corn tratamento de 
zincagem minima Z275, em chapa de 0,50 mm de espessura. 

4.7.5.2. Sequència de execução 

0 forro de gesso acartonado é constituldo por painéis parafusados em perfilados 
metálicos e suspenso par pendurais reguladores. 

Antes do inhclo do serviço de execucão dos forros, deve ser feita cuidadosa análise do 
projeto arquitetônico e das instalacOes, veriflcando o posicionamento e nivel de elementos 
construtivos e instalaçães, evitando interferéncias futuras. 

Para a execução do forro, primeiramente é necessário demarcar na parede as 
referências de nIvel e de alinhamento das placas em relaçao a cota de piso pronto. 
Posteriormente, os pontos de fixação no teto e/ou na estrutura auxiliar de perfis metélicos são 
definidos e demarcados, e se procede o nivelamento e fixacao das placas. A flxação de 
pendurais na estrutura metâlica e feita corn o uso de prendedores ou solda. 

Após a fixação das placas a estrutura, é feita a limpeza e o posterior rejunte dos bisotes 
entre placas, corn pasta de gesso, Iixando-o em seguida para reparar possIveis irnperfeicOes. 
Finalmente, deve ser verificado a nIvel e a regularidade da colocação do forro, corn o auxIlio 
de Iinhas esticadas nas duas direçOes. 
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4.7.5.3. Conexöes e interfaces corn Os dernais elementos construtivos 

As conexöes corn os elementos verticals de vedacão, paredes, devem ser feitas co 
perfis de acabamento tipo tabicas metálicas. 

4.7.5.4. Aplicaçao no Projeto e Referências corn os Desenhos 

Forro de gesso acartonado, em todas as areas moihadas (como sanitários, vestiários, 
cozinha, etc.) e circulaçöes (como hail das salas de aula, lava-mãos e bebedouros, etc.), 
conforme indicaçao de projeto. 

Referências: 13T-ARQ-FOR-GERO-06_ROO - Planta de Forro 

13T-ARQ-CRT-GERO-08-09R00 - Cortes 

4.7.5.5. Normas Técnicas relacionadas 

ABNI NBR 15758-2, Sistemas construtivos em chapas de gesso para drywall - 
Projetoc procedimentos executivos para montagem - Parte 2: Requisitos para sistemas 
usados como forros. 

4.7.6. Teto - forro mineral 

4.7.6.1. CaracterIsticas e Dimensôes do Material 

Forro modular em fibra mineral modelada corn acabamento de superfIcie corn tinta 
vinlilca a base de latex já aplicado em fábrica. Fator do Propagaçao de Chama I Resistência 
ao Fogo - Classe A: Fator de Propagaçao de Chama: 25 ou inferior. 

- Placas de 625mm x 1250mm x 16mm; 

- Modelo de referenda: Armstrong; Modelo: Georgian. 

4.7.6.2. Sequencia de execuçao 

0 sistema de forro modular é composto por placas de 625 x 1250 mm, apoiadas em 
urn sistema do suspensão, composto por: perils T principals, perils T secundários, cantoneiras 
e tirantes. As placas devem ser instaladas segundo especificacoes na paginaçao do forro (ver 
projeto arquitetonico). 

Inicialmente deve ser determinada a aitura de instalaçao do forro, marcando-se urns 
linha nivelada ao redor das três paredes e instalando-se uma tira de gesso na quarts parede. 
Esta altura deve prever pelo menos 75mm Iivres acima do forro, considerando-se o nIvel de 
dutos, tubulaçOes e outros elementos, de maneira a permitir manobrar urn painel acomodado 
na abertura da suspensao. Após a determinaçao do nivel, instalar a cantoneira. 

Em seguida, deve ser instalada a primeira secao dos perils I principals. Os tirantes 
devem ser instalados acima dos perils I principals, geralmente a cada 1250 mm no máximo. 
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Em seguida, são instafados Os perfis I secundários da beirada e após, Os dernais perils I 
principals e os perils T secundãtios. 

Para a instalacão das placas, incline-as ligeiramente, levantando-as por dma dos 
perils rnetállcos e posicionando-as apoladas no pertH 1 secundário e nas beiradas do perfil I 
principal. As placas que necessitarem ser cortadas devern ser medidas e cortadas 
individualmente, corn a face para dma usando urn esthete bern afiado. 

4.7.6.3. ConexOes e interfaces corn os demais elementos construtivos 

A iluminacao e outros artefatos nao devern ser apoiados nos perils metálicos do forro 
nern nas placas, devendo ser fixado na estrutura metálica corn tirantes próprios. 

4.7.6.4. Aplicação no Projeto e Referências corn os Desenhos 

Forro mineral nos arnbientes secos, pedagOgicos e administrativos, da escola, 
conforme indicacao ern projeto. 

Referências: 131-ARQ-FOR-.GERO-06R00 - Planta de Forro 

13T-ARQ-CRT-GERO-08-09R00 - Cortes 

4.7.7. Teto - forro metálico 

4.7.7.1. Caracteristicas e Dimensöes do Material 

Forro em tela ondulada de arame galvanizado, em cor natural. 

- Painéis de 1200 mm x 2200 mm; 

- Dimensöes da tela: Malha - 25x25mm e Fio - 12 (2,75mm); 

- Modelos de referenda: TECIAM ou CATUMBI. 

4.7.7.2. Sequência de execução 

0 sisterna de forro rnetálico é composto por painels de 1,20 x 2,20 rn, corn fecharnento 
corn tela ondulada 25x25 cm soldada em cantoneira em ago galvanizado. Os painels devern 
ser instalados em perlil de ago galvanizado de 4x4 cm, segundo especificaçöes na paginação 
do forro (ver projeto arquitetonico). 

Inicialmente deve ser determinada a altura de instalação do forro rnetálico, de acordo 
corn o as tesouras metálicas e/ou elementos de concreto, tendo como referéncia o nIvel mais 
baixo. Os perils em ago galvanizado de 4x4 cm serão fixados na face inferior das tesouras 
rnetáHcas. Após a fixaçao dos perils, instalar as painéls de 1,2x2,2 m soldando as cantoneiras 
de 2x2 cm. 
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47.7.3. Conexaes e interfaces corn os demais elementos construtivos 

A iluminaçao, em lârnpadas tubulares corn caiha acoplada, será fixada nos perils de 
ago galvanizado de 4x4cm ou nas tesouras metálicas, conforme especificado em projeto. 
Quando necessário, especialmente nas extremidades de algumas peças, as luminárias 
deveräo ser tambérn amarradas, corn arame, na própria tela ondulada. 

4.7.7.4. Aplicação no Projeto e Referéncias corn os Desenhos 

Forro metálico em parte dos arnbientes abertos, como refeitOrio e patio coberto, 
conforme indicacão em projeto. 

Referências: 13T-ARQ-FOR-GERO-06R00 - Planta de Forro 

131-ARQ-CRT-GERO-08-09R00 - Cortes 

4.8. SISTEMAS DE PISOS INTERNOS E EXTERNOS 

4.8.1. Piso monolItico em granitina 

4.8.1.1. Caracterizaçäo e Dimensães do Material 

- Piso continuo em granitina (ou granilite), sendo a camada superior corn 17 mm de 
espessura, granulometria n.3, corn acabamento liso, cor cinza daro, corn juntas plásticas 
niveladas; 

- Placas de: 1,00m (comprimento) x 1,00m (largura) x 80mm (altura) 

4.8.1.2. Sequência de execução 

Serão executados pisos em granitina (ou granilite) corn 1,7cm de espessura da 
camada superior, corn argamassa industrializada de alta resisténcia (conforme ABNT NBR 
11801) ou na formulação (não industrial) corn trés partes de agregados - água, cimento e 
pedras. A espessura da camada inferior será dirnensionada de acordo corn o nivel do piso, 
especificado em projeto. 

Em piso de concreto ou contrapiso nivelado, limpo e rugoso, faz-se a fixaçao dasjuntas 
de dilataçao, corn perils plásticos, retos e alinhados, distantes 1,00m entre eles. 

Para dosagem nâo industrial, mais comum e difundida no território nacional, aplica-se, 
sobre o contrapiso, a argamassa inicial corn a mistura de água, cimento e areia lavada grossa, 
no traço 1:1. Deve ser previsto acabamento corn traço 1:3 que corn adiçao de gräos de rocha 
moldas, corno por exernplo, mármore, granito, quartzo ou calcário ao cimentado que resultem 
em urn acabamento liso, pouco poroso e corn aspecto heterogêneo. 

Para ambos os casos (industrial ou nâo), deve ser considerada declividade minima de 
0,5% em direção as canaletas ou pontos de escoarnento de água. 

Após a regularização deverá ser feito desempeno fino, ou alisamento superficial, que 
produz uma superfIcie densa, lisa e dura. Na finalizaçao, corn piso limpo e seco, deverá ser 
aplicada resina para pisos de granitina. 
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Este revestimento monolItico possul Otima resistência e vida Util e garante higiene, 
segurança e acabamento estético a escola. 

4.8.1.3. Conexöes e interfaces corn os demais elementos construtivos  

- Deverá ser feito apicoamento e lavagem da laje de contrapiso. 

4.8.1.4. Aplicacao no Projeto e Referências corn os Desenhos 

- Ambientes pedagógicos, administrativos, circulacães, pétlo coberto e refeitório; 

Referências: 13T-ARQ-PGP-GER0-05_R00 - Paginação de piso 

4.8.1.5. Normas Técnicas relacionadas 

ABNT NBR 11801, Argamassa de alta resistência mecânica para pisos - 
Especificaço. 

4.8.2. Piso em cerâmica 45x45 cm 

4.8.2.1. Caracterizaçäo e Dimensöes do Material 

- Pavimentacão em piso cerâmico PEI-5; 

- Peças de aproximadamente: 0,45m (comprimento) x 0,45m (largura), ou aproximado; 

- Modelos de referenda: 

Marca: Eliane; Coleçao: Cargo Plus White, Cor: BRANCO GELO (450mm x 450mm); ou 

Marca: Eliane; Coleção: Cargo Plus Gray, Cor: Cinza (450mm x 450mm); ou 

Marca: lncefra, Linha: Técnica, ref.: PD131050 (415mm x415 mm). 

4.8.2.2. Sequência de execuçao 

0 piso será revestido em cerâmica 45cmx45cm branco gelo PEI-05, assentada corn 
argamassa industrial adequada para o assentamento de cerâmica e espaçadores plásticos 
em cruz de dimensão indicada pelo modelo de referenda. Será utilizado rejuntamento 
cimentIclo, na cor cinza platina, conforme indicaçOes do fabricante escolhido. 

4.8.2.3. Conexöes e interfaces corn Os demais elementos construtivos 

As peças ceràmicas serão assentadas corn argamassa industrial adequada para o 
assentamento de cerâmica, sobre contrapiso de concreto. 0 encontro corn os fechamentos 
verticais revestidos corn cerâmica. Seré utilizado rodapé do mesmo material corn altura de 
10cm. 
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4.8.2.4. Aplicação no Projeto e Referências corn os Desenhos 

- Ambientes de serviços, de higiene (sanitários e vestiários) e depOsitos, conforme 
especificação de projeto; 

Referências: 13T-ARQ-PGP-GERO-05_ROO - Paginaçäo de piso 

ko 

4.8.2.5. Normas Técnicas relacionadas 

" - 
ABNT NBR 9817, Execucão de piso corn revestimento cermico - Procedirn 

ABNT NBR 13816, Piacas cerarnicas para revestimento - Terminologia; 

- 
ABNT NBR 13817, Places cerämicas para revestimento - Classificacao; 

- 
ABNT NBR 13818, Places cerámicas para revestimento - Especificacao e métodos 

de ensalos. 

4.8.3. Soleira ern granito 

4.8.3.1. Caracterização e Dimensães do Material 

Trata-se de urn material de alta resistência, corn pequena porosidade, resistente a 
agua, de fácil manuseio e adequação as medidas do local. 

- Dimensôes: L (comprimento variável) x 15cm (largura) x 20mm (altura) e, casos corn 
dimensôes especIficas, conforme indicacão em projeto. 

- Modelo de referéncia: Granito Cinza Andorinha (Cinza Castelo ou nomenclatura 
equivalente). 

4.8.3.2. Conexöes e interfaces corn Os demais elementos construtivos 

- As soleiras de granito devem ser instaladas inclinadas conforme a nivel do 
acabamento do piso de ambos os Jados, evitando degraus. A espessura usual do granito 
acabado é 2cm, portanto, uma das faces da soleira deve ser polida, pois ficará aparente 
quando encontrar corn o piso que estiver assentado no nivel inferior. 

4.8.3.3. Aplicaçao no Projeto e Referências corn os Desenhos 

- Abaixo das portas; entre Os ambientes onde ha desnivel de piso; 

- Entre ambientes onde ha mudança da paginaçao de piso; 

Referências: 13T-ARQ-PGP-GERO-05_ROO - Paginação de piso 

4.8.3.4. Normas Técnicas relacionadas 

- 
ABNT NBR 15844, Rochas pare revestimento - Requisitos pare granitos. 
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4.8.4. Piso em concreto desempenado 

4.8.4.1. Caracterizaçäo e Dimensães do Material 

Pavimentação em cimento desempenado, corn argamassa de cimento, brit 
corn 3cm de espessura e acabamento camuroado; 

- Placas de: 1,00m (comprimento) x 1,00m (largura) x 3cm (altura). 

4.8.4.2. Sequéncia de execução 

Seräo executados pisos cimentados corn 3cm de espessura de cimento, brita é arela, 
traço 1:3, acabamento camurcado, sobre piso do concreto corn 7 cm de espessura. Os pisos 
levarâo juntas de dilataçâo corn perils retos e alinhados, distanciadas a cada 1,00m. Deve ser 
previsto urn traço ou a adição de aditivos ao cimentado que resultem em urn acabamento liso 
e pouco poroso. Deve ser considerada declividade minima de 0,5% em direçao as canaletas 
ou pontos de escoamento de agua. A superfIcie final deve ser desempenada. 

4.8.4.3. Aphcação no Projeto e Referências corn os Desenhos 

- Circulação do acesso, calçadas ao redor dos blocos, circulaçoes externas, lixo e gas, 
ao redor do reservatório d'água; 

Referéncias: 13T-ARQ-PGP-GERO-05_ROO - Paginacão de piso 

4.8.4.4. Normas Técnicas relacionadas 

ABNT NBR 12255, Execucäo e utilizacão de passeios pLbIicos. 

4.8.5. Piso em concreto desempenado - liso 

4.8.5.1. Caracterização o Dimensöes do Material 

- Pavimentação em cimento desempenado, corn argamassa de cimento, brita e arela; 
corn 3cm de espessura e acabamento j!Q; 

- Placas de: 1,00m (comprimento) x 1,00m (largura) x 3cm (altura). 

4.8.5.2. Sequencia do execuçäo 

Serão executados pisos cimentados corn 3cm de espessura de cimento, brita e areia, 
traco 1:3, acabamento camurçado, sobre piso de concreto corn 7 cm do espessura. Os pisos 
levarão juntas do dilataçao corn perils retos e alinhados, distanciadas a cada 1,00m. Deve ser 
previsto urn traço ou a adicao de aditivos ao cimentado que resultem em urn acabamento liso 
e pouco poroso. Deve ser considerada declividade minima de 0,5% em direçao as canaletas 
ou pontos de escoamento de água. A superfIcie final deve ser desempenada e polida. 

4.8.5.3. Aplicaçao no Projeto e Referéncias corn os Desenhos 

- Circulação ao redor da quadra poliesportiva; 
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Referências: 13T-ARQ-PGP-GERO-05_ROO - Paginacao de piso 

4.8.5.4. Normas Técnicas relacionadas 

- 
ABNT NBR 12255, Execuçäo e utilizaçao de passeios publicos. 

4.8.6. Piso em Blocos fntertravados de Concreto 

4.8.6.1. Caracterizaçao e Dimensöes do Material 

Blocos de concreto pré-fabricados, assentados sobre urn colchäo de arela, travados 
por meio de contenção lateral e atrito entre as peças. Permitem mariutençao sern necessidade 
de quebrar o calçamento para a execuçao da obra. 

Opcäo 1: 

- Piso em blocos retangulares de concreto de I Dxl 0x20 cm, cor NATURAL; 

- Dimensöes: Largura:10 cm; Altura: 10cm; Comprimento: 20 cm 

- Modelo de referenda: Multipaver® - RETANGULAR - MP04I0 

ou; 

Opção 2: 

- Piso em blocos 16 faces, de concreto de 9,2 cm, 4,5 cm, e 17,1 cm. 

- DimensOes: Largura: 9,2 cm, Altura: 4,5 cm, e compnmento: 17,1 cm. 

- Modelo de referenda: Multipaver® - 16 FACES - MP1604 

Figura 15 - imagens exempilficativas de blocos de concreto 

4.8.6.2. Sequência de execuçao 

- Os blocos serâo assentados sabre carnada de areia, sem rejunte para pemlitir 
infiltraçao das aguas. 

4.8.6.3. Aplicação no Projeto e Referências corn Os Desenhos 

- Estacionamento, acesso ao bicicletário do Bloco B e Patio de servico (carga e 
descarga); 

Referências: 13T-ARQ-PGP-GERO-05_ROO - Paginacao de piso 
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4.8.6.4. Normas Técnicas relacionadas 

- 
ABNT NBR 15805, Placa de concreto para p/so - Requisitos e métodos de en 

- 
ABNT N B R 9781, Pecas de concreto pare pavimentação - Especificaçao. 

4.8.7. Piso em Blocos Vazados de Concreto - Pisograma 

4.8.7.1. Caracterizaçao e Dimensöes do Material 

Blocos de concreto pré-fabricados, assentados sobre camada de areia sem 
espacamento entre as peças. Permitem manutençao sem necessidade de quebrar o 
calçamento para a execuçao da obra. 

Opçäo 1: 

- Piso em blocos vazados de concreto, cor NATURAL; 

- Dimensães: Largura: 20,5 cm; Altura: 8cm; Comprimento: 31 cm; 

- Modelo de referenda: Multipaver® - GRAMA - MPGRA0813. 

ou; 

Opçäo 2: 

- Piso em blocos vazados de concreto, cor NATURAL; 

- Dimensöes: Largura: 29 cm, Altura: 8 cm, e comprimento: 43 cm; 

- Modelo de referéncia: Oterprem ® - concregrama - CG304508. 

Figura 16 - imagens exemplificativas de blocos vazados de concreto - opçães I e 2- pisograma 

4.8.7.2. Sequência de execução 

Os blocos serão assentados sobre camada de arela de 5 a 7cm, dispondo as peças 
sem nenhum espacamento. 0 interior dos vãos das peças deve ser preenchido corn camada 
de terra ate a metade da altura da peça, antes do plantio da grama. 

4.8.7.3. Aplicaçao no Projeto e Reterências corn os Desenhos 

- Bicicletários; 

Referências: 13T-ARQ-PGP-GERO-05_ROO - Paginaçao de piso 
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4.8.7.4. Normas Técnicas relacionadas 

_ABNT NBR 15805, Placa de concreto para piso - Requisitos a métodos de ensaios; 

_ABNT NBR 9781, Pecas de concreto pare pavimentaçâo - Especiflcação. 4L 

A areia possul caracterIsticas excelentes como piso amortecedor de impactos. 
areâo ou outro material solto que se deforma e desloca corn facilidade, amortece as quedas 
por deslocaçao, o que permite urna paragem mais suave do rnovimento do corpo. 

Trata-se de urn material que possul valor Jüdico-pedagógico que deverá ser totalmente 
separado da area de segurança dos equipamentos. 

- Piso em areia filtrada; 

- Modelo de referenda: areia lavada grossa 

4.8.8.2. Conexöes e interfaces corn os demais elementos construtivos 

A area do parquinho ou playground deverá ser demarcada corn meio-fio de concreto 
pré-fabricado, que ira conter a areia filtrada depositada no local. 

4.8.8.3. Aplicaçao no Projeto e Referências corn os Desenhos 

- Parquinho ou Playground; 

Referências: 13T-ARQ-PGP-GERO-05_ROO - Paginação de piso 

4.8.8.4. Normas Técnicas relacionadas 

ABNT NBR 16071-3, Playgrounds - Parte 3: Requisitos de segurança para pisos 
absoiventes de impacto. 

4.8.9. Piso Industrial Polido em Concreto Armado 

4.8.9.1. Caracterizacao e Dimensöes do Material 

Piso monoiltico em concreto armado, corn espessura de 10 cm, corn acabamento 
polido, corn pintura em resina epóxi, na cor verde; 

4.8.9.2. Sequência de execucao 

o piso industrial possui cura de aproximadamente 12 horas e deve ser executado por 
profissional especializado, seguindo as especificaçoes do projeto. 

o piso de concreto armado deve considerar as caracterIsticas do solo e do clima local, 
para na execução: 

1. compactar o solo; 
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4.8.8.1. Caracterizaçao e Dimensöes do Material 
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2. preparar o sub-leito e sub-base; 

3. colocar armaduras metálicas (telas soldadas); 

4. lancar, espaihar e adensar o concreto; 

5. nivelar a superilcie; 

6. aguardar a cura do concreto - aproximadamente 12 horas; 

7. polir e pintar corn resina epóxi. 

- Modelo de referência: Pisepoxi: Piso monolitico de alta resisténcia; 

4.8.9.3. Conexöes e interfaces corn Os dernais elementos construtivos 

No encontro entre o piso industrial de concreto (quadra) e o piso em concreto 
desempenado liso (ao redor da quadra) deverá ser colocada junta de dilataçâo. 

4.8.9.4. Aplicaçao no Projeto e Referências corn os Desenhos 

- Quadra poliesportiva. 

Referéncias: I 3T-ARQ-PGP-GERO-05_ROO - Paginação de piso 

4.8.9.5. Normas Técnicas relacionadas 

- 
ABNT NBR 14050, Sistemas de revestimentos de alto desempenho, a base de 

resinas epoxidicas e agregados minerals. 

4.8.10.Piso Tátil - Direcional e de Alerta 

4.8.10.1. Caracterizaçao e Dimensães do Material 

Piso tátil pré-moldado em concreto de alerta / direcional, assentado corn argamassa 
nas areas externas de circulaçâo. A cor vermeiha é especificada para os modelos direcional 
e alerta. A cor arnarela e apenas para o modelo de alerta. 

- Dimensães: placas de dimensOes 25x25 cm, espessura 2,0 cm ou 2,5 cm, 

- Modelo de referenda: WRS acessibilldade; piso tátil concreto 25x25 cm. 

Figura 17 - imagens exemplificativas de piso tàtil de concreto - Cores: vermeiha e amarelo 
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4.8.10.2. Sequência de execuçao 

As placas pré-moldadas de concreto ou argamassa devern ser assentadas 
diretamente no contrapiso. Nivelar a superficie das placas corn o piso adjacente, tendo como 
referenda a parte baixa do piso tátil. 

4.8.10.3. Conexöes e interfaces corn os demais elementos construtivos 

Não deve haver desnIvel corn relação ao piso adjacente, tendo como referência a parte 
baixa do piso tátil, conforrne figura abaixo. 

Piso tátit assentado 
ao piso acabado (embutido) 

7:1 

0 

.•.• * •.... - 

a u1.a1.I __M U *,R* MuIR *  

:.. :R ..:contrapsoa....: 

. 
Figura 18 - imagem exemptificativa do assentamento de piso tátil de concreto. 
Fonte: wrstatil.com.br/produto/piso-tatil.  

4.8.10.4. Aplicaçao no Projeto e Referências corn os Desenhos 

Na sinalização da circulacao, indicando 0 caminho a ser percorrido, desde o hall de 
entrada ate portas e/ou linhas gulas que servirão apolo ao deslocamento por toda a escola. 0 
projeto de paginaçâo de piso foi desenvolvido em conformidade corn as normas técaicas de 
acessibilidade. 

Referências: 13T-ARQ-PGP-GERO-05_ROO - Paginação de piso 

4.8.10.5. Normas Técnicas relacionadas 

ABNT NBR 9050, Acessibilidade a edificaç6es, mobiliaño, espaços e equipamentos 
urbanos; 

- 
ABNT 16537, Acessibilidade - sinalização tátil no piso - Diretrizes para elaboraçâo 

de projetos e instaIaço. 

4.9. LOUçAS, METAlS E COMPLEMENTOS 

4.9.1. Louças 

4.9.1.1. Caracterizacão do Material 

Corn vistas a facilitar a aquisição e futuras substituicoes das bacias sanitárias, cubas 
e lavatórios, o projeto padrão adota todas as louças da escola na cor branco gelo e corn as 
seguintes sugestöes, conforme modelos de referenda indicados no Anexo 8.2 - Tabela de 
Especificaçôes de Loucas, Acessórios e Metais. 
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4.9.1.2. Aplicaçao no Projeto e Referéncias corn Os Desenhos 

Referências: 

I 3T-ARQ-PLB-GERO-02_ROO - Planta Baixa 

13T-ARQ-AMP-ADMB-39_ROO - Ampliaçäo Bloco B - Sanitários, S. reuniöes/ prof. 

131-ARQ-AMP-SERC.40-43_ROO - Ampllaçöes Bloco C - Serviço 

13T-ARQ-AMP-HIGD-44R00 - Ampliaçâo Bloco D - Vestiário acessivel, Vestiário masculino 

13T-ARQ-AMP-PDGG-47_ROO - Ampliaçao Bloco G - Sala de aula 

13T-ARQ-AMP-PDGH-48-50_ROO - Ampliaçaes Bloco H - Sanitários 

13T-ARQ-AMP-PDGJ-51-52R00 - AmpHaçöes Bloco J - Sanitários 

4.9.2. Metals I Plásticos 

4.9.2.1. Caracterizaçao do Material 

Corn vistas a facilitar a aquisição e futuras substituiçOes de torneiras, válvulas de 
descarga e cubas de inox, o projeto padrão sugere que todos os metals da escola sejam de 
marcas difundidas em todo territOrio nacional, conforme modelos de referenda indicados no 
anexo 8.2 - Tabela de Especificacoes de Louças, Acessórios e Metals. 

Seräo sugeridos neste Memorial apenas os itens de metals aparentes, todos os 
complementos (ex.: sifOes, válvulas para ralo das cubas, acabamentos dos registros) deveräo 
ser incluldos na planhlha orçamentária, seguindo o padrao de qualidade das peças aqul 
especificadas. 

4.9.2.2. Aplicaçao no Projeto e Referéncias corn os Desenhos 

- Sanitários acessIveis, sala de reunioes/prof., lavandeira, vestiários funcionários, 
varanda de serviço, copa, refeitôrio, cozinha, vestiários acessIveis, vestiários coletivos, salas 
de aula e sanitários coletivos. 

Referências: 

13T-ARQ-PLB-GERO-02_ROO - Planta Baixa 

I 3T-ARQ-AMP-ADMB-39_ROO - Ampliacao Bloco B - Sanitários, S. reuniöes/ prof. 

13T-ARQ-AMP-SERC-40.43_ROO - AmpliaçOes Bloco C - Serviço 

13T-ARQ-AMP-HIGD-44_ROO -Ampliaçao Bloco D - Vestiário acessivel, Vestiário masculino 

I 3T-ARQ-AMP-PDGG-47_ROO - Ampliaçao Bloco G - Sala de aula 

13T-ARQ-AMP-PDGH-48-50_ROO - AmpliaçOes Bloco H - Sanitários 

I3T-ARQ-AMP-PDGJ-51-52_ROO -Ampliaçoes Bloco J - Sanitários 

4.9.3. Bancadas, Prateleiras, Divisórias e Peitoris em Granito 

4.9.3.1. Caracteristicas e Dimensöes do Material 

Granito cinza andorinha, acabamento polido; 
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- Dimensöes variáveis, conforme projeto, espessura: 20mm; 

- Altura das DivisOrias dos sanitários e vestiários coletivos: 1,80m ou 1,95m, conforme 
projetos de ampliaçoes; 

- A altura das bancadas: 80 ou 90cm, conforme projetos de amphacoes. No bloco C 
(servicos) as bancadas estão a 90cm do piso. As demais bancadas (sanitários, lava-mãos, 
salas de aula e sala de professores) estâo a 80cm do piso; 

- Altura das prateleiras: variável, conforme projetos de ampliacoes; 

- Peitoris instalados nas esquadrias extemas, conforme detaihes de esquadrias. 

4.9.3.2. Sequência de execucao 

A flxaçao das bancadas de granito so poderá ser feita apos a colagem das cubas 
(realizada pela marmoraria). Para a instalaçao das bancadas e prateleiras de granito, deve 
ser feito urn rasgo no reboco, para o chumbamento dentro da parede. Nas bancadas, haverá 
% parede de tolos (espessura 10cm) para apolo das bancadas e fixaçâo corn mao francesa 
metálica, se especificado em projeto. 

As prateleiras receberão apolo em mao francesa metálica, conforme especificacäo e 
detaihamento em projeto. 

4.9.3.3. Aplicaçao no Projeto e Referências corn os Desenhos 

- Sanitârios acessiveis, sala de reuniöeslprof., lavandeira, vestlérios funcionários, 
varanda de serviço, copa, despensa, DML, utensIlios, refeitório, cozinha, vestiários 
acessIveis, vestiários coletivos, salas de aula e sanitários coletivos. 

Referências: 

13T-ARQ-PLB-GERO-02_ROO - Planta Baixa 

13T-ARQ-AMP-ADMB-39_ROO - Ampliacào Bloco B - Sanitários, S. reunioes/ prof. 

13T-ARQ-AMP-SERC-40-43_ROO - Ampliacoes Bloco C - Serviço 

131-ARQ-AMP-HIGD-44_ROO - Ampliação Bloco D - Vestiário acessIvel, Vestiário mascutino 

13T-ARQ-AMP-PDGG-47_ROO - Ampliaçao Bloco G - Sala de aula 

13T-ARQ-AMP-PDGH-48-50_ROO - AmpllaçOes Bloco H - Sanitários 

13T-ARQ-AMP-PDGJ-51-52_ROO - Ampliaçães Bloco J - Sanitários 

4.9.4. Espelhos 

4.9.4.1. CaracterIsticas e Dimensöes do Materia' 

Os espelhos, localizados nos sanitários e vestiários, terão as dimensOes indicadas no 
projeto corn espessura de 4mm. Serão fixados na parede com filetes de silicone. 
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Figura 19 - imagem divisórias articuladas 

Ministérlo da Educação 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educaçao 

Fundo Nacic'nal Diretoria de Gestão, Articulaçao e Projetos Educacionais DIGAP deDesenvoMmento 
Coordenacâo Geral de lnfraestrutura Educacional - CGEST da Educaceo 

FADE 

4.9.4.2. Sequência de execução 

Os espeihos deverão ser colados na parede, sobre 0 revestimento cerãmico, conforme 
projetos das ampliacoes. 

4.9.4.3. Aphcação no Projeto e Referências corn os Desenhos 

Referéncias: 

I 3T-ARQ-PLB-GERO-02_ROO - Planta Baixa 

13T-ARQ-AMP-ADMB-39_ROO - Ampliacão Bloco B - Sanitários, S. reuniOes/ prof. 

13T-ARQ-AMP-SERC-40_ROO - Ampliacao Bloco C —Vestiários funcionários 

13T-ARQ-AMP-HIGD-44_ROO - Ampliação Bloco 0 - Vestiário acessivel, Vestiário masculino 

13T-ARQ-AMP-PDGH-48-50—ROO - Ampliaçôes Bloco H - Sanitários 

13T-ARQ-AMP-PDGJ-51-52_ROO - AmpliaçOes Bloco J - Sanitãrios 

4.9.5. Divisória em MDF revestido corn laminado melaminico 

4.9.5.1. Caracteristicas e Dimensães do Material 

Divisôria retrátil composta por painéls articulados em MDF, corn espessura minima de 
TO cm, revestidos dos dois lados corn laminado melaminico, cor cinza claro. São 6 folhas, 
articuladas entre Si, qua dividem as salas corn fethamento total ou parcial, quando 
posicionadas ao longo do vão ou integram totalmente os ambientes quando arrnazenadas em 
area especifica. 

- Dimensöes: 6 x (1 ,I5x2,88x0,07). 

- Modelos de referenda: 

SPR Divisórja Articulada LINHA STANDARD 70MM; gjj.  

Qualiflex - divisórias retráteis I articuladas. 

DMAARTXJtAD 
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4.9.52. SequOncia de execução 

A fixacao de trilhos deverá feita na viga de concreto. Executar o forro mineral e gesso 
acartonado apOs a fixaçao dos trHhos. 

4.9.5.3. Aplicaçao no Projeto e Referéncias corn Os Desenhos 

- Salas multiuso (Bloco F); 

ReferOncias: 

13T-ARQ-FOR-GERO-06_ROO - Planta de forro 

13T-ARQ-PLC-MLTF-23_ROO - Planta baixa, Cortes e Detaihe - Bloco F (Multiuso) 

I 3T-ARQ-AMP-MLTF-46_ROO - Ampliaçao Bloco F (Multiuso) 

4.9.6. Escaninhos e Prateleiras em MDF Revestido 

4.9.6.1. CaracterIsticas e Dimensöes do Material 

MDF de espessura minima de 1.8 cm, revestido corn laminado melamInico, cor 
branca, acabamento fosco. 

- Dimensôes variáveis, conforme projeto. 

- Espessura do MDF: 18mm. 

4.9.6.2. Sequência de execucäo 

A fixaçao das prateleiras e peças dos escaninhos em MDF deverá ser feita corn 
parafusos e buchas de flxaçao, e/ou mâos francesas metálicas. 

4.9.6.3. Aplicaçao no Projeto e Referências corn os Desenhos 

- Salas de aula; 

Referências: 13T-ARQ-PLB-GERO-02_ROO - Planta Baixa 

13T-ARQ-AMP-PDGG47_ROO - Ampliaçao Bloco G - Sala de aula 

4.9.7. Mastros para Bandeira 

4.9.7.1. Caracterização e Dimensães do Material 

Conjunto corn 3 mastros para sustentacão de bandeiras em ferro galvanizado, cor 
natural, medidas conforme especificaçào em projeto. Para sua flxaçao deve ser executada 
base em concreto. 

4.97.2. Aplicaçao no Projeto e Referências corn os Desenhos 

- Jardim entre o patio coberto e bloco B (adrninistrativo) 

Referéncias: 
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13T-ARQ-PLB-GERO-02_ROO - Planta Baixa 

13T-ARQ-DET-GERO-33R00 - Detaihamento Mastros para Bandeiras e Bancos 

4.10. PAISAGISMO E AREAS EXTERNAS 

0 presente projeto apresenta uma sugestão de area de jardim, corn forração de 
grama, de acordo corn o terreno minimo padrao - 80x85m. Caso a ente requerente dispuser 
de terreno corn area superior ao padrão adotado pelo FNDE, o excedente deverá ser custeado 
pelo proprio requerente. 

Cabe lembrar que o projeto de paisagismo e pagiriação de piso extemo exerce 
influência nos acessos a escola e consequentemente no projeto do muro / portoes. 

4.10.1.Forração de Grama 

4.10.1.1. Caracterização e Dimensöes do Material 

Planta herbácea de 10-20 cm de altura. A forraçao escolhida deverá apresentar foihas 
densas e pilosas. A densidade deverá proporcionar a fomiaçao de tapete verde uniforme e 
ornamental. A forração deverá ser adquirida na forma de robs, pois esse formato proporciona 
malor resistência no momento do transporte e malor facilidade de manuselo e plantio. 

A grama deverá ser plantada em areas do terreno onde näo houver revestimentos de 
piso. Trata-se de elemento paisagIstico simples, de fácil plantio e que promove conforto 
térmico a escola e permeabilidade ao terreno. Sugere-se que, a depender da orientaçao solar 
do terreno, outros elementos paisagisticos podem e devem ser utilizados de modo a sombrear 
a ediflcaçao escolar. 

Tendo como base o terreno mInimo de 80x850cm, os jardins estão demarcados 
conforme implantaçäo e paginaçao de piso. 

- tapetes enrolados (rolinhos) medindo 40cm de largura por 125cm de comprimento. 

- Modelo de referenda: grama Esmeralda ou Batatais 

4.10.1.2. Conexöes e interfaces corn os demais elementos construtivos 

As areas de jardim deverão ser demarcadas corn meio-fio de concreto pré-fabncado, 
que Ira canter a terra depositada no local. 

4.10.1.3. Sequencia de execuçao 

Deverá ser executado o preparo do solo, corn a limpeza do terreno, removendo-se 
todos Os obstáculos que possam atrapalhar o plantio como: ervas daninhas, entulhos etc. 0 
solo deverá receber adubaçao. Posicionar vários rolinhos de grama ao bongo da area de 
plantio; urn ao lado do outro. Para facilitar a instalação deverá ser utilizada tinha de nylon ou 
barbante como gula, proporcionando o alinhamento dos tapetes de grama. Os tapetes 
quebrados ou recortes deverão preencher as areas de cantos e encontros, na fase de 
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acabamento do plantlo. As fissuras entre os tapetes de grama devem ser rejuntadas corn terra 
de boa qualidade, e toda a forração deve ser inlgada por aproximadamente urn mês. 

4.10.1.4. Aphcação no Projeto e Referências corn os Desenhos: 

Areas descobertas e jar-dins, conforme indicaçao de projeto. 

Referências: 13T-ARQ-IMP-GERO-01_ROO - IrnpIantaçao 

13T-ARQ-PGP-GERO-05_R0O - Paginacao de piso 
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5. HIDROSSANITARIO 
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NIVEL DAS NSTALAçOES OAS SALAS DE AULA 
referOda piso acabado 
nos demais ambientes seguir a mena sequ6nd, conforma aituras espedtjcadas em pnetos. 

A 
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5.1. INSTALAçOES DE AGUA FRIA 

Para o célculo da demanda de consumo de água do Projeto Padrão da Escola de 13 
salas foram consideradas as populacôes equivalentes so nUmero de usuários previstos pars 
seu estabelecimento, sem possibilidade de expansão. A demanda calculada para a 
capacidade do reservatório fol de 455 alunos e 35 funcionários, totalizando 490 pessoas, 
considerando urn consumo de 50 litros/dia/pessoa e reserva para aproximadamente 1,5 dias. 

Por se tratar de urn projeto padrão desenvolvido para atendertodo o territOrio brasileiro 
este projeto deveré ser submetido para aprovaçao junto a concessionária ou outro órgao 
cornpetente, visando obter infomiaçöes sobre as caracteristicas da oferta de água no local da 
instalacâo objeto do projeto, inquirindo em particular sobre eventuais lirnitaçoes nas vazOes 
disponiveis, regime de variaçao de pressães, caracterIsticas da água, constância de 
abastecimento e outras questôes relevantes. 

Figura 20 - croqui corn alturas das instalaçöes das salas de aula 

Referenda: 

13T-HAG-PLB-GERO-01 -02_ROO - Lançamento Hidráulico - Térreo e Barrilete 

13T-HAG-DET-GERO-03-05_ROO - Detaihes 

13T-HAG-CRD-GERO-06_ROO - Corte e Detaihes 

13T-HAGCRT-GERO-OTROO - Corte 

13T-HAG-DET-GERO-08_ROO - Detaihe ReservatOrio 

5.1.1. Materials e Processo Executivo 

A execucao dos serviços deverá obedecer: 

- as prescriçoes contidas nas normas da ABNT e da concessionária local, especificas 
para cada instalaçao; 
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- as disposiçoes constantes de atos legais;  
- P14 

- as especificaçoes e detalhes dos projetos; e 

- as recomendacoes e prescnçoes do fabncante para Os diversos materiais.". 

5.1.2. Sistema de Abastecimento 

Para o abastecimento de água potável dos estabelecimentos de ensino, foi 
considerado urn sistema indireto, ou seja, a água proveniente da rede püblica nâo segue 
diretamente aos pontos de consumo, ficando armazenada em reservatório, que tern por 
finalidade principal garantir o suprimento de água da edificaçao em caso de interrupção do 
abastecimento pela concessionária local de água e uniformizar a pressão nos pontos e 
tubulaçOes da rede predial. A reserva que fol estipulada é aproximadamente a 1,5 dia de 
consumo da edificação. 

A água da concessionária local, após passar pelo hidrômetro da edificação, abastecerá 
diretamente o reservatório do castelo d'âgua. A água, a partir do reservatOrio, segue pela 
coluna de distribuiçao predial para os blocos da ediflcaçao, como consta nos desenhos do 
projeto. 

5.1.3. Castelo D'água 

Trata-se de urna estrutura metálica cHmndrica, confeccionada em ago carbono, sendo 
pintura extema em esmalte sintético, na cor cinza e pintura interna em epóxi corn certificado 
de potabilidade. 

0 projeto padrão de lnstalaçôes l-lidráulicas fornecido pelo FNDE contempla 
reservatório I castelo d'água corn capacidade para 50.000 litros sendo divididos em 38.000 
litros para consumo e 12.000 litros para reserva de incéndlo. 

A casa de máquinas, localizada abaixo do reservatOrio inferior, e destinada a 
instalaçao dos conjuntos motor-bomba para o sistema de incèndio e as bombas de 
pressurização da rede de água fria. 

Referência: 13T-HAG-DET-GERO-08_ROO - Detalhe ReservatOrio 

5.1.4. Ramal Predial 

Os hidrômetros deverão ser instalados em local adequado, a 1,50m, no máximo, da 
testada do imóvel e devem ficar abrigados em caixa ou nicho, de alvenaria ou concreto. 0 
hidrômetro terá dimensSes e padraes conforme dimensionamento da concessionária local de 
água e esgoto. 

A partir do hidrômetro, haverá uma tubulaçäo de 50mm, em PVC Rigido, para 
abastecer o reservatôrio do castelo d'água. Deve haver livre acesso do pessoal do Serviço de 
Aguas ao local do hidrômetro de consumo. 
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5.1.4.1. Tubulaçoes Embutidas 

Para a instalação de tubulaçoes embutidas em paredes de alvenaria, os tolos deverão 
ser recortados cuidadosamente corn taihadeira, conforme marcaçao prévia dos limites de 
corte. 

As tubulaçoes embutidas em paredes de alvenaria seräo fixadas pelo enchimento do 
vazio restante nos rasgos corn argamassa de cimento e areia. Quando necessário, as 
tubulaçöes, além do referido enchimento, levarão grapas de ferro redondo, em nümero e 
espaçamento adequados, para manter inalterada a posiçao do tubo. 

Não se permitirá a concretagem de tubulaçöes dentro de coluna, pilares ou outros 
elementos estruturais. 

As passagens previstas pam as tubulaçães, através de elementos estruturais, deverâo 
ser executadas antes da concretagem, conforme indicaçâo das posiçoes das tubulaçöes 
previstas no projeto. 

5.1.4.2. Tubulaçöes Aéreas 

Todas as tubulacöes aparentes deverão ser pintadas e sustentadas por abraçadeiras 
galvanizadas corn espaçamento adequado ao diâmetro, de modo a impedir a formaçâo de 
flechas. Deverão ser utilizadas as cores previstas em norma. 

Todas as linhas verticais deverão estar no prumo e as horizontais correrão paralelas 
as paredes dos prédios, devendo estar alinhadas. 

Na medida do possIvel, deverão ser evitadas tubulaçöes sobre equipamentos 
elétricos. 

As travessias de tubos em paredes deverão ser feitas, de preferència, 
perpendicularmente a elas. 

5.1.4.3. TubulaçOes Enterradas 

Todos Os tubos serão assentados de acordo corn alinhamento, elevação e corn a 
minima cobertura possivel, conforme indicado no projeto. 

A tubulaçao poderá ser assentada sobre embasamento contInuo (berco), constituido 
por camada de concreto simples. 

As canalizacOes de água fria não poderão passardentro de fossas, surnidouros, caixas 
de inspeção e nem ser assentadas em valetas de canalizaçao de esgoto. 

Reaterro da vala deverá ser feito corn material de boa qualidade, isento de entuihos e 
pedras, em camadas sucessivas e compactadas conforme as especificaçoes do projeto. 

5.1.4.4. Materials 

Toda tubulação das colunas, rarnais e distribuiçao da água fria será executada corn 
tubos de PVC, pressao de serviço 7,5 Kgf/cm2, soldáveis, de acordo corn a ABNT; 
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Os materials ou equiparnentos quo não atenderem as condicOes exigidas serão 
rejeitados. 

Os tubos de PVC, ago e cobre deverão ser estocados em prateleiras, separados por 
diâmetro e tipos caracterIsticos, sustentados por tantos apoios quantos forern necessários 
para evitar defomiaçoes causadas pelo próprio peso. 0 local de amiazenagem precisa ser 
piano, bern nivelado e protegido do sol. 

Deverão ser tornados cuidados especlais quando os materials forem ernpilhados, 
verificando se o material que ficar embaixo suportará o peso colocado sobre ele. 

5.1.4.5. Melos de Ligacao 

Tubuiaçães Rosqueadas 

O corte da tubulação deverá ser feito em seçao reta, por melo de serra prOpria para 
corte de tubos. 

As porçOes rosqueadas deverão apresentar filetes bern limpos quo se ajustarão 
perfeitamente as conexôes, de maneira a gararitir perfeita estanqueldade das juntas. 

As roscas dos tubos deverão ser abertas corn tarraxas apropriadas, prevendo-se o 
acréscimo do comprimento na rosca que ficará dentro das conexöes, válvulas ou 
equipamento. 

As juntas rosqueadas de tubos e conexães deverão ser vedadas corn fita ou material 
apropriado. 

Os apertos das roscas deverâo ser feitos corn chaves adequadas, sem interrupçao e 
sem retornar, para garantir a vedaçäo das juntas. 

5.1.4.6. Testes em Tubulação 

Antes do recobrirnento das tubulacôes embutidas e enterradas, serâo executados 
testes visando detectar eventuals vazamentos. 

Esta prova será feita com água sob pressao 50% superior a pressâo estética máxirna 
na instalaçao, não devendo descer em ponto algum da canalizaçâo, a menos do 1Kg/cm2. A 
duração de prova será de 6 horas, pelo menos. A pressão será transmitida por bomba 
apropriada a medida por manâmetro instalado ao sistema. Neste teste será tarnbém verificado 
o correto funcionamento dos registros e válvulas. 

ApOs a conclusão das obras a instalaçao de todos os aparelhos sanitários, a instalação 
será posta em carga e o funcionamento de todos os componentes do sistema deverá ser 
verificado. 

5.1.4.7. Limpeza e desinfeccao 

A limpeza consiste na remoçao de materials e substâncias eventualmente 
remanescentes nas diversas partes da instalação predial de água fria e na subsequente 
lavagem através do escoamento de água potável pela instalaçao. Para os procedimentos de 
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